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ANO XXXIX - N• 057 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 1984 

r-------CONGRESSO NACIONAL-----, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, incíso~l, da Constítuição, e eu, Moacyr Dalla, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 13, DE 1984 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Comum para Produtos de Base, concluído em Genebra, em 
27 de junho de 1980, e assinado pelo Governo da República Federativa do Brasil a 16 de abril de 1981, em Nova Ior­
que. 

Art. I' É aprovado o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Comum~para Produtos de Base: concluído em Ge­
nebra, em 27 de junho de 1980, e assinado pelo Governo da República Federativa do Brasil a 16 de abril de 1981, em Nova Ior­
que. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de maio de ~1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente.~ 

CONVEN!O CONST!tlJTIVO Do FUNDO CO­
MUM PARA PRODUTOS DE BASE 

As Partes, 

Determinadas a Promover a cooperação econômica e 
o entendimento entre todos os Estados, particularmente 
entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento, 
com base nos princípiOS da eqüidade e da igualdade so­
berana e a desse modo contribuir para o estabelecimento 
de uma Nova Ordem Econômica Internacional, 

Reconhecendo a necessidade de formas aperfeiçoadas 
de co-operação internacional no campo- dos produtos de 
base como condição essencial para o eStãbelecimento de 
uma Nova Ordem Econômica Internacional destinada a 
promover o desenvolvimento econômico social, particu­
larmente dos países em desenvolvimento, 

DesejosaS-de pioffiover unlã. ação global para melho­
rar as estruturas de mercado no comércio internacional 
de produtos de base de interesse. para pafses em desen­
volvimento, 

Recordando a resolução 93 (IV) sobre o Programa In­
tegrado para Produtos de Base, adotado pela quarta ses­
são da Conferência das Nações Ünidas sobre-Comércio e 
Desenvolvimento (daqui por diante mencionada como 
UNCTAD). 

Acordar~,--por este f!leio, constituir o Fu_ndo Co­
mum para-- Produtos di Base, cujas operações obedece­
rão às seguintes disposições: 

CAPITULO I 
Definições 

ARTIGO I' 
Definições 

Para os fins deste Convênio: 
L "Fundo" signHica a· Fundo Comum para Produ­

tos de Base constituídos por este ConvêniO. 
2. "AcÕrdo ou Arranjo Internacional de Produto de 

Base" (daqui por diante mencionado como AIPB) signi­
fica qualquer acordo ou arranjo intergovefilaritental des­
tinado a promover a cooperação internacional com refe­
iênCia a um p-roduto de base, cujas partes compreendam 
produtores e consumidores que efetuem parte substan­
cial do comércio internacional dO produto em questão. 

3. "OrganizaÇão Internacional de Produto de Base" 
(daqui por diante mencionada como o OIPB) significa a 
orgao.iz_ação con~tituída por um AIPB para impleinentar 
as disposições do AIPB. 

4. __ "OIPB Associada" significa uma OiPB que está 
associada ao Fundo segundo o artigo 7. 

5._~.-_."Aco.rsio :ae-·Ãssociação" signific~ o acareio con­
cluído entre uma OIPB e o ·Fundo segundo o artigo 7. 

6. "Requisitos Financeiros Máximos'; -(daqui por 
diante mencionados com RFM) significa o montante 
máximo de furidos que pode ser sacado ou tomado em 
empréstimo do Fundo por uma OIPB Associada, o qual 
serã determinado segundo o parâgrafo 8~ do artigo 17. 

7. "Órgão lni6rnacional de Produto de Base" signifi­
ca um órgão designadp segundo o parágrafO 99 do artigo 
7. 

8. "Unidade de Conta" significa a unidade de conta 
do Fundo, tal como definida segundo o parãgrafo }9 do 
artigo 8. 

9. "Moedas Utilizáveis" significa (a) o· marco ale~ 

mão, o franco francês, o yen japonês, a libra esterlina, o 
dólar dos Estados Unidos da América e qualquer outra 
moeda que tenha sido designada, de tempo em tempo, 
por uma organização monetária internacional compe­
tente, como de utilização efetivamente ampla para efe­
tuar pagamentos em transações internacionais e de mo­
vimentação efetivamente ampla nos principais mercados 
de câmbio, e (b) qualquer outra moeda livremente dig.. 
ponível e efetivamente_ utilizável que a Junta Executiva 
designe por Maioria Qualificada após a aprovação do 
país cuja moeda o Fundo proponha designar como tal. O 
Coriselho de GOVernadores designará Uma organização 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor~Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

monetária internacional competente no caso (a) acima e 
adotarã por Maioria Qualificada regras e regulamentos 
relativos à designação .das moedas no caso (b) acima, de 
acordo com a prãtica monetária internacional prevale­
cente. As moedas podem ser retiradas da lista de Moedas 
Utilizãvei.S pela Junta Executiva por Maioria Qualifica­
da. 

10., "Capital de ContribuiçãO Direta» significa oca-­
pital especificado tta anlínea (a), do parágrafo \9 e no 
parágrafo 4~>, do ai"tig"o 9. - - ~ 

11. . "Ações Integralizadas" significa as ações coiies­
pondentes ao Capital de Contribuição Direta especifica 
na alínea (a), do parágrafo 2'i', do artigo 9 e rio pa"râgi-afo 
2'i' do artigo 10. 

12. _ "Ações Integralizáveis" significa as ações- d~ Ca~ 
pita) de Contribuição Direta especificadas na alínea (b), 
do parágrafo 29, do artigo 9 e na alíriea (b) do pará_graro 
29, do artigo 10. 

13 .. "Capital de Garantia" significa o caphiil forneci­
do ao Fundo, segundo o parágrafo 49, do artigo 14, por 
Membros do Fundo que participem de uma OIPB Asso­
ciada. 

14. "Garantias" significa garantias proporclonãdas 
ao Fundo, seilmdo o parágrafo 5'i', do artigo 14, por par­
ticipiintes de uma OIPB Associada que não- sejam 
Membros do Fundo. 
. 15. , "Stock Warrants" significa garantias de estoque, 

recebidos de armazéns e o.utros documentos de título que 
demonstrem a propriedade de estoques de produtos de 
base. 

16. _"Total de votos" significa a soma dos votos de 
todos os Membros do Fundo. 

17. "Maioria Simples" signrfica mais que ã metade 
de todos os votos depositados. 

18. , "Maioria Qualificada" significa pelo menos dois 
terços de todos os votos depositados. 

19. "Maioria Altamente Qualificãda" significa pelo 
menos três quartos de tod_os os votos depositados. 

20 .. -"Votos depositados" significa votos afirmativos 
e negativos. 

CAPITULO 11 
Objetivos e Funções 

ARTIGO 2 
Objetivos 

Os objetivos do Fund_o serão: 
(a) Servir como instrumento-chave para alcançar os 

objetivos acordados do Programa Integrado para Produ-
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tos de Base tais como incorporados na resolução 93 (IV) 
da UNCTAD; 

(b). Facilitar a conclusão e o funcíonamento de 
AIPBs, particularmente no que concerne aos produtos 
de base de interesse especial para países em desenvolvi­
mento. 

ARTIGO 3 
Funções 

Em busca de seus objetivos,-o Fundo exercerá as se­
guintes funções: 

(a) Contribuir, através de sua Prirrieira Conta, tal 
como adiante estabelecido, para o financiamento de es­
toques reguladores internacionais e de estoques nacio­
nais coordenados internacionalmente, através das 
AIPBs; 

(b) _Financiar, através de sua Segunda Conta, inicia­
tivas no campo dos produtos de base, que não sejam re­
ferentes a estoques, tal corno- adiante estabelecido; 

(c) Promover coordenação e consultas, através de 
sua Segl!nda Conta, com respeito a iniCiativas no campo 
dos produtos de base, que não as referentes a estoques, e 
-a seu financiamento, com vistas a proporcionar ponto 
focal para produtos de base. 

CAPITULO III 
Participaçio 

ARTIGO 4 
Requisitos pora Partlclpaçio 

O Fundo estará aberto à participação de: 
(a) Todos os Estados-membros das Nações Unidas 

ou de quaisq![er de suas agências especiiitiZada-s ou da 
Agência Internacional de Energia Atômica; e 

(b) Qualquer organização intergovernanlental de in­
tegração econômica regional com competência nos cam­
pos de atividade do Fundo. Não se requerã de tais orga­
nizações intergovernamentais que contrariam qUaisquer 
obrigações financeiraS com o Fundo; tampouco terão 
elas dfreiio a voto. 

ARTIGO 5 
Membros 

Qs _membros do Fundo (daqui por d_iante me~ciona­
dos como Membros) serão: 

(a) Os Estados que houverem ratificado, aceitado ou 
aprovado este.Conyênio segundo o arti_go 54; 

(b) OS -Estados q~ue houverem aderido a este Convênio 
segundo o artigo 56; 

(c) As Organizações intergovemamentais menciona­
das no inciso (b) do artigo 4 9ue houverem ratificado, 
aceitado ou aproVado este Convênio segundo o artigo-
54; 

(d) As organizações intergovernamentais mencionadas 
no inciso (b) do artigo 4 que hot!verem aderido a este 
Convênio segundo o artigo 56. 

ARTIGO 6 
Limitação de responsabilidade 

Nenhum Membro serâ responsável, apenas em razão 
de sua participação, por atos e obrigações do Fundo. 

CAPITULO IV 
Rçlaçio das OIPBs e dos 6rgios internacionais 

de produtos de base com o Fundo 

ARTIGO 7 
Relação das OIPBs e dos órgios Internacionais 

de produtos de base com o Fundo 

I . Os recursos da Primeira Conta do Fundo serão uti­
lizados apenas por OIPBs constituídas para implementar 
as disposições de AIPBs qu~ estabeleçam os estoques re­
guladores internacionais ou estoques nacionais coorde· 

_ nados internacionalmente e_ que tenham concluído um 
Acordo de Associação. O Acordo de Associação obede-
cerá aos termos deste Convênio e aos de quaisquer regras 
ou regulamentos com ele compatíveis que sejam adota­
dos pelo Conselhó de GOvernadores. 

2 ... Uma OTPB estabelecida para implementar as dispo~ 
sições de um AIPB que estabeleça estoques reguladores 
internacionais pode tornar-se associada ao __ fundo para 
os (ins da Primeira Conta, contanto que o AIPB seja ne­
gociado ou renegociado com base_ no princípio do finan­
ciamento conjunto do estoque regulador pelos produto­
res e consumidores que dele participem, e que se confor· 
me a esse_ princípio. Para os fins deste Convênio, os 
AIPBs financiados por taxas·serão elegíveis para asso­
ciação com o Fundo. 

3. As propostas de Acordos de Associação serão apre­
sentadas pelo Diretor Gerente â Junta Executiva e, com 
a recomendação da Junta, ao Conª-elho de Governadores 

-Pãra aProVação -Por Maioria Quaiific3da. 
4. No cumprimento das disposições do Acordo de As­

sociação entre o Fundo e uma OIPB Associada cada ins­
tituição respeitará a autonomia da outra. O Acordo de 
Associação especificará eis direitos e obrigações mútuas-
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do Fundo e da OIPB Associada, em termos compatíveis 
com as disposições relevantes des-te Convênio. 

5._ As OIPBs Associadas terão direito a contrair em­
préstimos junto ao FundO-através de sua Primeira Corita 
sem prejuízo de sua elegibilidade para obter financia­
mento da Segund-a Conta, contãnto que a ÓIPB Associa­
da e seus participantes tenham cumprido e estejam cum­
prindo suas obrigações para com o Fundo. 

6. Os Acordos de associação determinarão o acerto de 
contas entre a OIPB Associada e o Fundo antes de qUal­
quer renovação do Acordo de Associação. 

7. Com o consentimento da OIPB Associada anteces­
sora, responsável pelo mesmo produto_ de base, uma 
OIPB Associada pode, se o Acordo de Associação assim 
determinar, adquirir por sucessão os direitos e obri­
gações da OJPB Associada antecessora. 

8. O Furido não intervirá diretamente D.os mercados de 
produtos de base,. Contudo, o Fundo poderá dispor dos 
estoques de produtos de base apenas na forma prevista 
nos parágrafos 15 a 17 dO artigo 17. 

9. Para os fins da Segunda Conta, a Junta Executiva· 
designará, de: tempo em tempo, órgão de produtos de 

, base apropriados, inclusive OIPBs, sejanl elas OIPBs As­
sociadas ou não, como Órgãos Internacionais de Produ-·. 
tos de Base, contanto que eles preencham os Critérios es­
tabelecidos no anexo C. 

CAPITULO Y 
Capital e outros recursos 

ARTIGO 8 
Unidade de Conta e M~as 

1. A Unidade de Conta do Fundo será tal como defi­
nida no anexo F. 

2. O Fundo disporá de Moedas Utilizáveis e com 
elas efetuará suas transações financeiras. Exceto quanto 
ao estahelecido na alínea (b) do parágrafo 59 do artigo 
16, nenhum Membro manterá ou imporá restrições 
sobre a posse, o uso ou o câmbio, pelo Fundo, de Moe­
das Utilizáveis provenientes de: 

(a) Pagamento de subscrições de Ações de Capital de 
Contfibuíção Direta; --

(b) Pagamento de Capital de Garantia, dinheiro ao in­
vés de Capital de Garantia, Garantias ou depósitos em 
dinheiro resultantes da associação de OJPBs coffi o Fun­
do; 

(c) Pagamento de contribuições 'ioluntárias; 
(d) Empréstimos; -
(e) Alienação de estoques confiscados, segundo os pa­

rágrafos 15 a 17 do artigo 17; 
(f) pagamento em conta de prinCipal, renda, juros _ou_ 

outras taxas com respeito a empréstiiriciS :Ou investimCii~ 
tos feitos com quaisquer dOS recursos mencionados neste 
parágrafo. 

3. __ A Junta Executiva determinará -o método de ava.: 
liação das Moedas Utilizáveis, nos term-os da Unidade 
de Conta, de acordo com a prática monetária internacio­
nal prevalecente. 

ARTIGO 9 
Recursos de Capital 

I. O capital do Fundo consiStirá -de:-
(a) Capital de COntribuição r:Hr-eta a ser dívidido em 

47.000 ÀÇõe"S a serem em'ítidB.s pelo Fundo com um valor 
correspondente a 7.556,47145 Unidades de Conta cada 
uma e com um valor total de 355.624.158 Unidades de 
Conta: e 

(b) Capital de Garantia fOnleC1do diretamente ao Fun­
do segundo o parágrafo 49 do artigo 14. 

2. As Açõf:s a serem emitidas péto Fundo serão- diVi-­
didas em: 

(a) 37.000 Ações Integralizadas; e 
(b) 10.000 Ações Integralizáveís. 

DIÁRIO oq CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

3. As Ações correspondentes ao Capital de Contri­
buição Direta esta~ão diSPoníveis para subscriçãO so­
mente pelos Mem_prQs sesundo as disposições do artigo 
lO. 

4.- As Ações de C3.pital de Contl!9uição -Direta: 
(a) Serão,_ caso necessárío, aumentadas pelo Conselho 

de Governadores quando da adesão de qualquer Estado 
no caso do _artig!J ~6; 

(b) PoderãO s~~ aumentadas pelo Conselho de Gove-r­
nadores segundo o artigo 12; 

(c}_ Se_rão aumentad9s_no montante necessário segun· 
do o parágrafo 14 do artigo 17. 

_5. Se o CQnselho de Governadores abrir para subs­
crição as Ações não subs-critas de Capital de Coiitri­
buição Direta segundo o parágrafo JQ_ do artigo 12, ou 
aumentar as Ações de Capital de Contribuição Direta se­
gundo a~ alíneas (b) o_u (c) do_ parãfrafo 4Q, deste artigo, 
cada Membro terá direito a subscrever tais Ações, mas a 
ta~to não_ est:uá Q.!?rigado. 

ARTIGO lO 
Subscriçio de Ações. 

t. Cada Membro mencionado no inciso (a) do artigo 
5 subsáeverá, tal como estabelecido no anexo. A: 

(a) 100 Ações Integralizadas; e 
(b) Um númefo adicional de Ações Integralizadas e 

Integralizáveis. -
2. Cada Melnbro mencionado no inciso (b) do artigo 

5 subscreverá: 
(a) 100 Ações Integralizadas; e 
(b) Um número adicional de açõeS integralizadas e in~ 

tegralizãVeis a--ser determinado pelo Conselho de Gover~ 
nadores por Maioria Qualificada, de modo compatível 
com a distribuição de Ações na lisfa A e nos termos e: 
condições aoordados segundo o artigo 56. 

J. _Cada Membro pode alocar à Segunda Contã parte 
de sua subscrição relativa à alínea (a) do parágrafo-}Q, 
deste artigo, com vistas a uma alocaçãO agregada à Se­
gunda Conta, em base voluntária, de rlão menos que 
52.965.300 Unidades de Conta. 

4. As Ações de Capital de Contribuição Direta não 
poderão ser dadas em garantia- ou gravadas pelos 
Membros em hipótese alguma e somente serão transferí­
veis para o Fundo. 

ARTIGO !I 
Pagamento das Ações 

1. Os pagamentos das Ações de Capital de Contri­
buição Direta subscritas- por cada Membro serão efetua­

. Q.os: 
(a) Em qualquer Moeda Utilizável à taxa de conversão 

entre essa Moeda Utilizável e a Unidade de Conta _vigen­
te n.ã data do pagameiiiO; Ou--

(b) Em Moeda Utilizáy_el es!'!olhida pelo Membro 
quando do d~pósito de seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação~ e à taxa de conversão entre essa 
Moeda Utilizável e a,. Unidade de conta vigente !la data 
deste _Convênio. O Conselhõ de Governadores adotará 
regra.s-e regUlamentos referentes ao pagamento de subs~ 
crições em Moedas Utilizáveis no caso da designaÇão di 
Moedas Utili~áveis adicionais ou da retirada de MoedaS 
Utilizáveis da lista de_Moedas Utilizáveis segundo o arti­
go I, definição 9. 

Quando do depósito de seu instrumento de ratifi­
-cação, aceitação ou aprovação, cada Membro escolherá 
um dOs procedimentos acima, o qual se aplicará a todos 
esses pagamentos. 

_2. AQ _r~alizar qualquer exame previsto no parágrafo 
_2"'-~. do artigo 12, o Conselho de Governadores examinará 
a operação do método de pagamento mencionado no pa~ 
rágraf9 l 9 _deste artig9,_ à luz das flut1.1ições das taxas de 
câmbio e, levando em conta evoluções na prática das ins­

- tiU).jções internacionais de emPréstimos, decidirá, por 
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Maioria Altamente QuaHficada, sobre 'ª- necessidade de 
modificaçOe~ no nléiOdo de pagamento de subscrições de 
quaisquer ~ções_ ~dicionaís __ de Capitill de ContiibuiÇão 
Dli=eta emitidas subSeqaenternente segundo o parágrafo 
J9 do artigo 12._ 

3: Cada Mem-bro mencionado no inciso (a), do arti­
go5: 

(a) Pagará 30 põr _cento de sua subscrição total de 
Ações Integralizadas no prazo de 60 dias após a entrada 
em vigor deste Convênio, ou no prazo de 30 dias após a 
data do depósito de seu instrumento de ratificação, acei­
tação ou aprovação, prevalecente o que for posterior. 

(b) Um ano após o pagamento estabelecido na alínea 
(a) acima, pagará 20 por cento de sua subscrição total de 
Ações Integralizadas e depositará junto ao Fundo notas 
promissórias irrevogáveis, não negociáveis e rião gerado­
raS de juros no valor de 10 por cento de sua subscrição 
total de Ações Integralizadas. Tais' notas serão liquida­
das como e quando a Junta Executiva o decidir. 

(c) Dois anos após o pagamento estabelecido na aU­
nca (a) acima; depositará junto ao Fundo notas promis­
sórias irrevogáveis, não negociáveis e não geradoras de 
juros no valor de 40 por cento de sua subscrição total de 
Ações Integralizadas. Tais notas serão-liquidadas como e 
quando a Junta Executiva o decidir, por Maioria Quali­
ficada, levando em devida cOnta as necessidades opera­
cionais dO Fundo, exceto no caso de notas promissórias 
referentes ã~ Ações destinadas à Segunda Conta, que se­
rãõ liquidadas como e quando a JUnta Executiva O deci­
dir. 
. 4: o va-loi- subscfito Por cada Membro para Ações 

Integralizáveis será eXigível pelo Fundo somente confor­
me o disposto no parágrafo 12Q do artigo 17. 

5. As exigências de pagamento referentes a Ações de 
Capital de Contribuição Direta serão feitas pro rata para 
todos os Membros quaisquer Que sejam a classe ou as 
classes de ações, cujo pagamento se exija, excetuado o 
disposto na alínea (c), do parágrafo 3Q, deste artigo. 

6. Providências especiais para o· pagamento de subs­
crições de Ações de Capital de Contribuição Direta pelos 
países de menor desenvolvimento relativo realizar-se-ão 
tal como disposto no anexo B: 

7. As subscrições de Ações de aipital de Contri­
buição Direta poderão, quando pertinente, ser pagas pe­
las agências apropriadas dos Membros interessados. 

ARTIGO 12 
Adequaçilo das subscrições de Ações de Capital 

de Contribulçio Direta 

1. Na hipótese de que 18·meses após a entrada em vi­
gor deste Convênio as Subscrições das Ações de Capital 
de Contribuição Díretã estejam aquém do valor especifi­
cado na alínea (a), do parãgrafo (Q, do artigo 9, a ade­
quação das subscrições será êXamiiiãda pelo Conselho de 
GoVernador_es _tão logo quanto posSível. 

2. O COriselhO de GovernadOres examinará -ainda, a 
intervalos que considerar apropriados, a adequação do 
Capitafde CODúibuiCão Direta disponível para a Primei­
ra Conta. O primeiro de tais exames deverá ser realizado 
até o fi!P- do terceiro ano posterior à entrada em vigor 
deste Convênio. 

.3. Em conseqLiência de qualquer exame previsto nos 
parágrafos 19 ou 2Q deste artigo, o Conselho de Governa­
dores pode decidir abrir à subscrição Ações não subscri­
tas ou emitir Ações adicionais de Capital de Contri­
buição Direta segundo uma base de avaliação a ser deci~ 
dida pelo Conselho de Gvernadores. 

4. As decisões do Conselho de Governadores no que 
toca a este artigo serão tomadas por Maioria Altamente 
Qualificada. ~ 

ARTIGO 13 
Contribuições Voluntárias 

I. O Fundo pode aceitar contribuições voluntárias 
de s~us Membros e de outras fontes. Tais contribuições 
serão pagas em Moedas Utilizáveis. 
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2. A meta para as contribuições voluntárias íiticiais 
para uso na SegUnda Conta seiáOe 11 f.-8"6Dõo- Uilfda­
des de Conta, alêm das alocações feitas segundo o pará­
grafo 31' do artigo 10. 

3. _(a) O Conselho de Governàdores examinará a 
adequação dos recursos da Segunda Conta até o fim do 
terceiro ano posterior à entrada em vigor deste ConVê­
nio. À luz das atividades da Segunda Conta, o Conselho 
de Governadores pode também efetUar tal exame em ou­
tras oportunidades que escolha. 

(b) À luz de quaisquer desses exames, o Consefho de 
Governadores Pode dC:cidir recompor os recursos da Se­
gunda Conta e para tanto tomar as ne-cessárias medidas. 
Tais recompOsições serão voluntárias para os Membros 
e se efetuarão segund_o as disposições deste Convênio. 

4. As contribuições voluntárias serão feitaS sem res~ 
trições quanto ao seu uso pelo Fundo, exceto no que se 
refere a sua alocação pelo contribuinte para uso na Pri­
meira _ou.n~ Segunda Conta. 

ARTIGO 14 
Recursos DerlYa os da usoclaçio de 

OIPBs com o Fundo 

A. Depósitos em dinheiro 
I. Quando da associação de uma OIPB_oom o Fun­

do, a OIPB Associada depositará, excetuado o disposto 
no parágrafo 2~', deste artigo, junto ao FundO, em dinhei­
ro em Moedas Utilizáveis, e pára á conta dessa OIPB As­
sociada, um terço de seus RFM. Tal depósíto -se"rá feito 
integralmente ou em parcelas, segundo acordo entre a 
OIPB Associada e o Fundp que teve em conta todos os 
fatores pertinentes, inclusive ·a situação de Hquidez do 
Fundo, a nec.eSsidS:de de maximizar-o proveito finailcei­
ro a ser obtido da disponibilidade de depósitos em di­
nheiro das OlPBs Associadas e_ a capacidade da OJPB 
Associada em questão de mobilizar o dinheiro requeiido 
para cumprir sua ·obrigação de depósito.- -~ 

2. Uma OIPB Associada que mantenha estoques 
quando de sua associação com o Fundo pode cumprir 
parte ou a totalidade sua obrigação de depósito mencio­
nada no parágrafo 1~>, deste artigo, dando em garantia ao 
Fundo ou entregando à sua custódia stock warrants de 
valor equivalente. 

3.- Uma OIPB Associada poderá depositar junto ao 
Fundo, em termos e condições mutuamente aceitáveis, 
qualquer superávit em dinheiro, além dos depósitos em 
dinheiro efetuados segundo o parágrafo 19, deste artigo. 

B. Capital de Garantia e Garantias 
4. Quando da associaÇão de uma OIPB com o Fun~ 

do, os Membros participantes dessa OIPB Associada 
proporcionarão, diretamente ao Fundo, capital de Ga­
rantía em bases determinadas pela OIPB Associada e sa­
tisfatórias para o Fundo. O valor a-gregado do Capital de 
Garantia e de Quaisquer Garantias ou dh:theiro propor­
cionados _conforme o parágrafo 5"', deste artigo, serâ 
igual a dois terços dos RFM dessa OIPB Associada, ex­
cetuado o disposto no parágrafo 7~>, deste artigo. o-capi­
tal de Garantia pode, quando pertinente, ser proporcio­
nado pelas agências apropriadas dos Membros em ques~ 
tão, em bas~s satisfatórias para o Fundo. 

S_. __ Se participantes de uma OlPB Associada não fo­
rem Membros, essa 01PB Associada depositará dinheiro 
junto ao Fundo, além dos recursos mencionados no pa­
rágrafo 1"', deste artigo, no valor equivalente ao Olpital 
de Garantia que tais participantes táiam proporcionado 
se fossem Membros; contudo, o Conselho de Gov.Crna­
dores poderá, por Maioria Altamente Qualificada, per­
mitir que a OIPB Associada obtenha seja a pro~isão de 
Capital de Garantia adicional de mesmo valor pelos 
Membros participantes dessa OIPB Associada, seja a 
proviSão de Garantias do meSmo valor pelos participao~ 
tes dessa OIPB Associada que não sejam membros. Tais 
Garantias conterão obrigações financeinis-cOmparáVeis 
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ãs- do Capital de Garantia e sua forlnã:-deverá ser satisfa~ 
tória para o Fundo. 

6. O Capital de Gara·ntia e as ·aãrantias serãáexlg"í­
veis pelo Fundo somente segundo o disposto nos pará~ 
grafoS 11 a 13, do artigo 17. O pagamento deste Capitã! 
de- Garalúia e destas Garantias será féítO em Mõedas 
UtiliZáveis. 

7. Se uma OIPB Associada cumprir suas obrigações 
de depósito em Parcelas segundo o parágrafo 1", deste 
artigo, tal OIPB Associada e seus participantes propor­
cionarão, conforme- á pridgrafo 5~>, deste artigo, qUando 
do pagamento de cada parcela, como for apropriado, 
Capital de Garantia, dinheiro ou Garai::ttías-, perfazendo 
iim totaf equivalerite a duã.s vezes o valor dessa parcela~ 

C. Stock Warrants 
8. ·-v ma OTPB Associada dará em garantia ao Fundo 

ou depositará à disposição do Fundo todos os stock war­
ràntS de p-rodUtos de base- comprados com os recursos 
provenientes de retiradas de depósitos em dinheiro feitos 
segundo o parágrafo I~', deste artigo, ou com os recursos 
provenientes de empréstiinos o9tidos do Fundo, como 
garantia do pagamento pela OlPB Associada de suas 
obrigações para com o Fundo, O FUndo disporá doses­
toques somente segundo o disposto nos parágrafos 15 a 
17, do artigo 17. Quando da venda dos produtos corres­
pondentes a tais stock warrants, a OIPB Associada apli­
cará os recursos provenientes de tais vendas, em primei­
ro lugar, para cobrir o saldo pendente de qualquer em­
Préstimo do Fundo à OIPB Associada e, a seguir, para 
cumprir sua obrigação de depósito em dinheiro segundo 
o parágrafo I~', deste artigo. 

-9-. -Todos os stocks warrants dados em garantia ao 
Fundo ou depositados à sua disposição serão avaliados, 
para os fins do parágrafo 2~>, deste artigo, segundo cri­
térios especificados _em normas e regulamentos adotados 
pelo Conselho de Governadores. 

ARTIGO IS 
Emprésdmos 

O fundo pode contrair empréstimos segundo a alínea 
(a) do parágrafo 5~> do artigo 16, contanto que o valor to~ 
tal não saldado dos empréstimos contraídos pelo Fundo 
para suas operações da Primeira Conta não exceda em 
momento algum um valor total equivalente à soma de: 

(a) A parte exigida das Ações Integralizáveis; 
(b) O Capital de Garantia e as Garantias não exigi~ 

dos dos participantes dõ-OfPBs AssOciados segundo o 
disposto nos pã.-rágrafos 49 a 7"', do artigo 14; 

(c) A Reserva Especial _estabelecida nos termos do 
Parágrafo 4~>, do artigo 16. 

CAPITULO VI 
Operações 

ARTIGO 16 
Disposições gerais 

A. Uso dos recursos 
t. Os recursos e meios do Fundo serão usados exclu­

sivamente para alcançar seus objetiVos ~ desempenhar 
suli,s Junções. -

B. _Duas Contas 
2_. _ O Fundo estabelecerá duas contas separadas e ne. 

las manterá seus recursos: uma Primeira -Conta, com re­
cursos obtidos na forma prevista no parágrãfo l", do ar­
tigo 17, para contribuir para o financiamento de esto­
ques de produtos de base; e uma Segunda Conta, com re­
cursos obtidos na forma prevista no parágrafo 1~>, do ar­
tigo 18, para financiar iniciativas no'campo- dos Produtos 
de base que não a formação de-estoques, sem pôr enl riS~­
co a unidade integral do Fundo. Esta separação de Con­
tas ref1etir-se~á nas prestações de contas do Fundo. 

3. Os recursOs de cada conta serão retidos, usados, 
àss"ínados, investidos ou utilizados em qualquer outra 
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forma de modo inteiral?ente separado com relação aos 
recursos da outra Conta. Os recUrsos de uma cont:ã-Oão 
serão onerados por perdas nem utilizados para atender a 
compromissos derivados das operações ou outras ativi­
dades da outra conta. 
· C. A Reserva Especial 

4. O Conselho de Governadores estabelecerá, com 
_os lucros da Primeir;a Conta, livres de despesas adminis­
trativas, uma Reserva Especial, que não excederá 10 por 
cento ·do Capital de Contribuição Direta alocado_ à Pri­
meira Co"Iita, para saldar compromissos derivados de 
empréstimos contraídos na Primeira Contã; tal coriio es­
tabelecido no parágrafo 12, do artigo 17. Sem prejuízo 
do disposto nos parágrafos 29 e 3'1, deste artigo, o Conse­
lho de Governadores decidirá por Maioria Altamente 
Qualificada como dispor de quaisquer lucros líquidos 
não destinados à Reserva Especial. 

D. Poderes gerais 
S. Além de quaisquer poderes estabelecidos em ou­

tras partes deste Convênio, o Fundo poderá exercer os 
seguinteS poderes com relação a suas operações, sujeitos 
aos princípios gerais de operação e aos termos deste 
Convênio e com ambos compatíveis: 

(a) Tomar empréstimos de Membros, de instituições 
financeiras internacionã.is e, para as operações -da Pri­
meira Conta, em mercados de_ capital, de acordo com a 
lei do país em que o empréstimo seja tomado, contanto 
que o Fundo tenha obtido a aprovação de tal país e de 
qualquer país em cuja moeda tenha sido feito o emprésti­
mo; 

(b) Investir fundos que em qualquer tempo não se­
jam necessários para suas operações, em instrumentos fi­
nanceiros que o Fundo poderá determinar, de acordo 
com a lei do pais em cujo território o investimentO seja 
feito; 

(c) Exercer outros poderes necessários para promo~ 
ver seus obietivos e funções e para fmplementar as dispo­
sições deste Convênio. 

E, Prindpios gerais de operação 
6. O Fundo operará de acordo com as disposições 

deste Convênio e com quaisquer regras e regulamentos 
que o Conselho de Governadores adote, segundo o pará­
grafo 6"', do artigo 20, 

7. O Fundo tomará providências para assegurar que 
os proventos de qualquer empréstíino Ou doação feitos 
pelo Fundo ou dos quais o Fundo tenha participado se~ 
jam usados apenas para os propósitos desse emprêstimo 
ou dessa doação. 

8. Todo título emitido pelo Fundo exibirá em Seu 
verso uma declaração visível no sentido de que não cons­
titui obrigação de qualquer Membro, salvo disposição 
em contrário expressa no título. 

9. O Fundo procurará manter razoável diversifi­
cação em seus investimentos. 

ro. O Conselho de Governadores adotará regras e 
regulamentos adequados para a aquisição de bens e ser­
viços com os recursos do Fundo. Tais regras e regula­
mentos conformar-se-ão, como regra geral, com os 
princípios das concorrências internacionais entre forne­
cedores nos territórios dos Membros e darão preferência 
apropriada a peritos, técnicos e fornecedores de países 
em desenvolvimento, Membros do Fundo, 

I 1. O Fundo estabelecerá__relações estreitas de traba­
lho com inst1tuíções financeiras internacionais e regio­
nais e poderá, na medida do possível, estabelecer tais re­
lações com entidades nacionais de Membros, sejam 
públicas ou privadas, que se ocupem de investimerito de 
fundos__de desenvolvimento em iniciativas de desenvolvi­
mento de produtos de base. Q Fundo poderá participar 
em co-financiamentos com tais instituições: 

12. Em suas operações, e dentro de sua esfera de 
competência, o Fundo cooperará com Órgãos lnte~na­
cionais de Produtos de Base e OIPBs Associadas na pro-
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teção dos intereSses de_ países em desenvolvimento im­
portadores, se tais países forem afetados adversamente 
por medidas tomadas dentro do Programa Integrado 
para Produtos _de Base. 

13-. ___ O-Fundo operará de maneira prudente, tomará 
as providências_ que considerar necessárias pãra cOnser­
var e salvaguadar seus recursos e_não se engajará em es­
peculação monetária. 

ARTIGO 17 
A Primeira Conta 

A. Recursos 
L Os recursos da Primeira Conta consistirãõ Q_~: 

(a) Subscrições de Ações de Capital de Contribuição 
Direta por Membros, exceto quanto à parte de suas 
subscrições que possa ser alocada à-Segunda Conta, Se-
gundo o parágrafo 31' do artigo w; -

(b) Depósitos em dinheiro de OIPBs Associadas- nos 
termos dos parágrafos \9 a 39, do artigo 14; 

(c) Capital de Garantia,- dinheiro em lugar de Capital 
de Garantia e Garantias proporcionados por particip::in~ 
tes de OIPBs Associadas nos termos dos parãgrafos 49 a 
711 do artigo 14; 

(d) Contribuições voluntãrías alocadas à Primeira 
Conta; 

(e) Proventos de empréstímos contraídos nos_ termo:s 
do artigo 15; 

(f) Proventos líquidos que possam derivar de ope-
rações de Primeira Cónt_a; ___ _ 

(g) A Reserva Especial mencionada no parágrafo 49 do 
artigo 16; 

(h) Stock Warrants de OIPBs Associadas nos termos 
dos parãgrafos 811 e·99_ ·do artigo 14. 

B. Princípios das operações da Primeira Conta 

2. A Junta Executiva aprovarâ os termos dos_trârni­
tes para tomada de empi-éstimos para operações 
de Primeira Conta. 

3. O Capital de Contribuição D.ii'eta._ alocado à Pri­
meira Conta será empregado: 

(a) para aumentar a capacidade de crédito do Fundo 
com respeito a suas opeiã.Ções de Primeira Corita; 

(b) Como capital de giro, para sustentar as necessida­
des de liquidez a curto prazo da Primeira Conta; e 

(c) Para prover recursos para cobrir as despesas admi­
nistrativas do Fundo. 

4. O Fundo cobrarâ juros sobre empréstimos conce­
didos a OIPBs Associadas_ às taxas mais baixas que se­
jam compatíveis com sua capacidade" ·ae -obter financia­
mento e com a necessidade de cobrir os custos com os 
empréstimos que contraia para a obtenção dos recursos 
concedidos em empréstimos a tai:!~ OIPBs. Asso_ciadas, 

5. O Fundo pagará juros sobre todos _os depósitos 
em dinheiro e outros saldos em dinheiro de OIPBs Asso­
ciadas a taxas apropriadas, compatíveis com o rendi­
mento .de seus investimentos financeiros e levando em 
consideração a taxa cobrada sobre empréstimos concedi­
dos a OIPBs Associadas e o c_u_sto da tomada d.~ emprés­
timos para operação da Primeiiil Conta. 

6. O Conselho de GoVeriüidores adotarã regras e regu­
lamentos que estabeleçam os princípios operacionais se­
gundo os quais determinará as taxas de juros cobradas e 
pagas segundo os parágrafos 49 e 51', deste artigo. Ao 
fazê-lo, o Conselho de Governadores orientar-se--ã pela 
necessidade de manter a vtabihdade financeira do Fundo 
e terá presente o princípio do tratamento não discrimina­
tório entre OIPBs Associadas. 

C. OsRFM 

7. Os Acordos de Associação especificarão os RFM 
das orPBs Associadas e as providências a serem toma­
das no caso de modificação de seus Rf::M_. 
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8. Os RFM de uma OIPB Associada incluirão o cus­
to de aquisição de estoques, que se calculará pela multi­
plicação do volume autorizado de seus estoques, tal 
como especificado no- Acordo de Associação, por um 
preço de compra apropriado, tal como fixado por essa 
OIPB Associada. Além disso, um-a OIPB Associada po-

-derá incluir em seus RFM gastos correntes especifkados, 
-excluídas as taxas de juros sobre empréstiniOs concedi-

dos, em ur:n total não superior a 20 por cento dos custos 
de aquisição. 

D. Obrigações para com o Fundo por parte das 
~oiPBs 

Associ~das e de seus particip~ntes 

9, Qs Acordos de Associação estabelecerão, Inte_r 
alia: 

(a) A form-a pela qual a OIPB Associada e seus partici­
pantes assumirão as obrigações para com o Fundo espe-­
_cificadas no artigo 14 com respeitO a depósitOs, Capital 
de Garantia, dinheiro em lugar de Capital de Garantia, e 
Garantias, e stock warrants-; 

(b) Que a OIPB Associada não tomará empréstimos 
de nenhuma terceira parte para suas operações de for-:. 
mação de estoques reguladores, a menos que a OIPB As­
sociada e o Fundo tenham chegado a acordo mútuo em 
b;tses aprovadas pela Junta Executiva; 

(c) Que a OIPB Assoc_iada será em qualquer tempo 
encarregada e responsável, perante o Fundo, pela manu­
teilção e preservação de estoques, em relação aos quais 
stack Warrants tenham sido dados em garantia ao Fun~ 
do ou depositados em poder de um terceiro à disposição 
do Fundo, e manterá seguro adequado, segurança apro~ 
priada e tomará demais proVidências em relação à guar~ 
da e adminiStração de tais estoques; 

(~) Qtie a OJPB Associada firmará acordos de crédi~ 
to apropriados com o FundO especificarido os- termos e 
conaições de quaisquer empréstimos concedidos pelo 
Fundo a essa OIPB Associada, inclusive a forma de 
reembolso do principal e o pagamento de juros; 

_(e) Que a OIPB Associada manterá, quando proce­
der, o Fundo informado das condições e evoluções dos 
me-rcados de produtos de base dos quais a OIPB Asso~ 
dada "se ocupe. 

E. Obrigações do Fundo para com OIPBs Asso~ 
dadas 

10. Os Acordos de Associaçà·o estabelecerão, ou~ 
trossim, inier 8.Iiiú 

(a) Que, sem prejuízo das disposições da aHnea (a) 
do parágrafo 11, deste artigo, o Fundo providenciarã o 
saque pela OIPB Associada, a pedido, no todo ou em 
parte, das somas depositadas nos termos dos parágrafos 
!9 e 211, do artigo 14; 

(b) Que o Fundo concederá "empréstimoS àOIPB As­
sociada em um montante de principal agrega-do não su­
perior à soma do Capital de garantia não exigido, do di­
nheiro em lugar de Capital de Garantia, e da Garantias 
proporcionadas pelos participantes da OIPB Associada 
em virtude de sua participação nessa OIPB Associada. 
nos- termos dos parãgrqfos 49 a 711, d_o artigo 14; 

(c) Que os Saques e os empréstíinos-tomados por 
cada OIPB Associada de acordo com as alíneas (a) e (b) 
acima serão usados apenas para. cobrir custos de for­
mação de estoques incTufdos nos RFM, segundo o parã~ 
grafo-s~~. deste artigo. Para cobrir tais custos não se utili~ 
zarâ mais do que a soma incluída nos RFM de cada 
OIPB Associada para cobrir gastos correntes especifica~ 
dos segundo o parágrafo 811, deste artigo; 

(d) Que, salvo quanto ao disposto na alínea (c), do 
paragrãfo 11, deste artigo, o Fundo colocarã stock war .. 
rants imediatamente à disposição da OIPB Associada 
para uso em suas vendas de estoques regulador; 

(e) Que o Fundo respeitará o carâter cori"fidencial 
das informações proporcionadas pela OJPB Associada. 
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F. Inadimplemento de OIPBs Associadas 

11. No caso de inadimplemento iminente por par-
te de uma OIPB Associada em qualquer de seus emprés­
timos tomados ao Fundo, o Fundo consultará com essa 
OI PB Associada sobre medidas para evitar tal inadim­
plemento. Para remediar quaisquer inadimplementos 
por parte de uma OIPB Associada, o Fundo recorrerã 
aoS seguintes recUrsoS, nã. segUinte ordem, 3.té o-in0nt3.n-­
te do_ inadimplemento: 

W) __ Qualquer dinheiro da OIPB Associada inadim-
plente mantido no Fundo; -

(b) Proventos das exigências çle pagamento prorata 
de Capital de Garantia e Garantia proporcionados por 
participantes da OIPB Associada inadimplente em virtu­
de de sua parficTp<i.çãó nessa OIPB Associada; 

(c) Sem prejuízo do disposto no parágrafo 15, deste 
artigo, quaisquer stock warrants dados em garantia ao 
Fundo ou depositados em poder de terceiros à dispo­
sição -do Fundo, pela OI PB Associada inadimplente. 

(O) Cõmj)romissós oriundos de empréstimos· to-
mados para a Primeira Conta. 

12. No caso em que o Fundo não possa de outra 
maneira cumprir com seus compromissOs em relação a 
empréstimos tomados para a primeira· Conta, ele os 
cumptirâ reCiYrrendo _aos recu_r~os mencionados abaixo, 
na õrdem indicada; fica entendido, no entanto, que, se 
uma OIPB Associada houver deixado de cumprir suas 
obrigaçãos para com o Fundo, o Fundo já terá recorri­
do, na maior me_dida possível, aos recursos mencionados 
no parágrafo 11, deste artigO: 

(a) A Reserva Especial; 
(b) Proventos de subscrições de Ações Integralizadas 

alocadas à Primeira Conta; 
(c) Proventos de subscrições de Ações Integralizã­

veis; 
(d) Proventos de exigênciaS de pagamento prorata de 

Capital de Garantia e Garantias proporcionados por 
participantes de uma OIPB Associada inadimplente em 
virtUde de sua participação em outras OIPBs Associa-
das. -

Os pagamentos feitos por participantes de-OJPBs As­
sociadas segundo a alínea (d) a,cima serão reembolsados 
pelo Fundo tão logo quanto possível com recursos pro­
porcionados segundO os parágrafos 11, 15, 16 e 17, deste 
artigo; quaisquer desses recursos que permaneçam após 
tal reembolso serão usados para reconstituir, na ordem 
inVei-sa, os recursos merlcionados nas alíneas (a), (b) e (C) 
acima. 

13. Os proventos de exigências de pagamento pro-
rata de todo Capital de Garantia e Garantias serão usa­
dos pelo Fundo, após recorrer aos recursos enumerados 
nas alíneas (a), (b) e (c), do parágrafo 12, deste artigo, 
para cumprir qualquer de seus compromissos que não os 
oriundos do inadini}:lleinento de uma OIPB Associada. 

14. Para possibilitar ao Fundo o cumprifnento de 
quaisquer compromissos que possam permanecer pen­
dentes após recorrer aos recursos mencionados nos pará­
grafos r2 e \3, deste artigo, as Ações de Capital de Con­
tribuição Direta serão aumentadas no valor necessârio 
para cumprir tais compromissos e o Conselho de Gover­
nadores será convocado em sessão de emergência para 
decidir sobre as modalidades desse aument_o_. 

H. Alienação pelo Fundo de estoque confiscados 

15. O Fundo terá liberdade para alienar estoques de 
produtos de base c-onfiscados a uma OIPB Associada 
inadimplente de acordo com o parágrafo 11., deste arti­
go, contanto que o Fundo trate de evitar vendas desfavo­
rãveis de tais estoques, adiando as vendas em medi.da 
compatível com a necessidade de evitar o inadimplemen­
to das próprias obrigações do Fundo. 

16. A Junta Executiva examinará, a intervalos apro­
priados, alienações de estoques ao~ quais o Fundo tenha 
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terá_ um Conselho de Governadores.. uma 
E>cecutiva, um Diretor Gerente e o quadro de pes~ 

necesSário ao desempenho de suas funções. 

ARTIGO 20 

Coaselho de Govei'IUidorn 

O_Co!:lselho dç_Go_vernadores será invCStido de tQ-

os -valores, termos 
a ser concedido ou doação e 

ali•, as garantias apropriadas, gover· 
do-s os poderes do Fundo. segundo este Convênio_ 

rtgra's e regufamelrtos. es.tabclecidos ~lo 2. Cada Merribro designará wn Governador e um 
Ft~ndo· ________ __ __ _ --~-~~ ... ~~-- sup~n_!_e _ _E!!!_pa~t~iP-~r __ 9_~ Co~~_lp~ de 9_~y~_r_n_.!1_d_<?r~-~-

--- PUS11,.;U~üeste Convertia e. em particufar, aos seguintes ___ ~-· ._ .. _ _ _ _ --dfSÚiçilo do Membro qm_ _ _o___in_dica. O suplente poderá 
~~- ""U!H!S~Lumrffi'~õr.:<f'"~~-- - ~--- ~-. ~- t•J us recursos a serem lornec!dos dentro de qualquer participar das reuniões mas poderá votar apenas na au-
~~~~ miAS_.iblCla::u:Y:ãS3!erão acJUdils Que VIsem ao desen- vpCüu,;ãU de tinanciamento serão poStos -â disposição do sêmti.a...J.adoo~ruiru•u•laa~r~~~~-

~-----==____:_.;.J-v-•mepto i1e produtos de base. com VIStas a melhora benelicio ap~nas para eobnr __ despesas rela_<j_onadas __ ~~ 3 o Conselh~G_rure:madores poderá delegar à 
-":"---'"----<-;!'""llc.Qe~--eBtruturau;; do$ mercãdriL~umular____a_ ~---~ptUJClO na- medida _em que elas efetlvamente_ocm:ram;._- --=-=----lunta_Ex_ccutiY_a:_autoridack_ para ex.ercer _quaisquer po-

.:u"1nc;ütiVúlaae e_aa perspecEivas a Tof!__&Q,_Qrazo de pro- UJlTf undo não relmanciarli proietos-iníciafmente fi. deres do Conselho de Governada.re&...aalvo os podere_•~~-
~--~--=------•mrn: riP. -ha$C especif_tcos. (aiS mlclatlvas mcfutrão_ ~ nanctãdos por outras font~ ~- de· 

~-- .-!~~Qll1m.entQ.._jncreme~l'l!! "de produrivtdade, -fkl_Os___empréstimos serão reembglsbeis na moeda ou (a) Determinar a_ política·base do Fundo; 
-~--~~~~mo;;.LI..:Ifilizgrjlo=e___rnedjdas destin.lââs a fãCllitar em IZC· nas mprrfas ellLQ~u~eo__tfu!!!'ta~mCTLCt~""'""'""""'drridgoQ~S·c_~~~~~~~~-(b) Acordar termos e condições para adesão _a_es_te_ 
~.~--~ ;-ai Allit~é.c;: rl~nanciam.cnto_c_oaiuntQJlu_dc_as_sistência lJ)_O_Eu_n_cin lf'.vjrará na medida_do possfvel. a dupli- Convênio segundo 

0 
artigo 56; 

T_~_l_c_a~_LI1•v~lllç_~_ct!l'l vP.rticaLsciam elas iniciali'las. G,l:l_t_ll_..,_(I_~'UI_ti..\!i.dades de Segunda Conta com as de insti- __ (c_) Suspender um Membro; 
..,,-,•prc;C!li1•das ISOladamente. como..n.o_ca.so____de_ Pt"bdutos tuici:ies fiDf,-nCeiraS intemac:.Ulnais-e__reO.!C)n8is eijsreO,-eg _ 

-.,.,. -- -"(Ul ;;\utnetitar ou reduzir as Ações ele Capitar de Con~ ~=-- ,;,_ ha__se perecíveis e de outros produtos de__hase cuias m~~ ooderá particirurr_ de co-financiariie.õtos Com -tais._ _ tribuicão_OJreta; 
problemas nilo possam ser resolvidos adeQuadarru:nte_~-1nstit•Jicõe:;· 

~~~ Vt;ia formação de estoQues~_iam em cornplemen~ção ~e~ -~~otar emend~~ a eSle ~-~n~eow; 
-- (mJ i!\õ oaerminar-suãs--priOriããdCs Paia O~ USO ão-s-re~ arTefrriiiiã.r aS op&ações- di) fiinao- e=dlstribuif Os 
~ .. usos da Seiunda Conta, o Furldo dará a ênfase deYida__ ativos do Fundo segundo o capítulo IX; 
~ pruulitõSâe base de interesse m.Cn.õr · 

as prestações de Conta anuais do Fun~duo~­
por auditores; 

~-;~;Xlf"s. f!_u_e__a____.r_u_nta Executiva iulur apropriados.le"\!'an- . _ . . . 1 
. i d (j) nos termos do parágraro 49, do artigo 16, 

--._•·::-· r.m cnm!rterai"'An a sJtuaciio ..Candmica dii1iciiâQ In- -~ n~o aesr~nar um montan_te desprop~~rcJOl_la o~ _!"CCUI· sobre rendas líquida1j após a devida alocação à Reserva 
~-u:rn~l'ILde- PrQcfut!!_rlP. hase~u_du......M.emhro_______o -~~ bue sua :segu1~d~ Conta em beneflcto de um produto Especiat 

M em hrO~ P.ffi questão e_a___nat.u.rcza e_ _os_ rc:Q uisitos da 0 e- .:o= ase em par JCU ar· -~-~~ (k) Aprovar propostas d_e Acordos de- Associa elo; 

r ;:o;:;a-..-proQ_Qi>Ta. nris empréstimos poderão ser respalda- -- 0" Tnmad~ ele empréstimos para a Segunda Conta (I) Aprovar propostas de acol-d0 com outras organi-
.":_~ por .R;arantia~_~_Qy~rnamentais ou outras CQDYenien~ ~~~~~~~~~~--~intel'n1lcion_~i" se_ll.undo os_ p-ar!grafos _I~ e,lc•,Loo=~~~ 
~-"-t'lesemadaspelo Urg_;lo Internacional de Produtos 
-~~l{a.y~-Q_I_~pelo Membro ou Membros desi2nados por 
rã.I_UT2_~~~-~-

4 A tomad_a____de___empréstimos do Fundo para a Se., 

gunda Conta. nos Lermos da alínea (al. dQ parágraro 59, 
_ _rti!W 16 efetuar-se..ác&e2undo regras__c retulamentos 

artigo 29· 
(m) Decidir a recomposiçAo de recursos da Segunda 

Cpnta.._ segundo o artigo 13 
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4. O Conselho de Governadores realizará uma reu~_ 
ni.ilo anual e as reuniões. extraordinárias que decidir, oU 
as que forem convocadas por 15 Governadores que dete­
nham pelo menos um quarto do total de votos, ou asso-_ 
licitadas pela Junta Executiva. 

5. O quorum para i{ilalquer reunião do Conselho de 
Governadores será c_onStituído pela maioria dos Gover­
nadores que detenham não menos que dois terços do to­
tal de votos. 

6. O Conselho de G-õvernadores est.ibelecerá, por 
Maioria Altamente Qualificada, as regras e regulamen-­
tos compatíveis com este COnvêniO qUe -julgue nec;S­
sários à condução dos trabalhos do Fundo. 

7. Os Governadores e os suplentes exercerão s~as 
funções sem i'emunera~!fo pelo Fundo a menos que -Ó­
Conselho <;te Governadores decidi, Por -M3ioria Qualifi~ 
cada, pagar-lhes adequadamente d!ãrias e despesas de 
viagens incorridas com o corrtpãrf:dffiento a reuniões.--

8. A cada reunião anual o Conseiho de Governado­
res elegerã um Presidente dentre os Governadores. O 
Presidente deterá o cargo até a eleição de seu sucessor. 
Ele pode ser reeleito para um mandato sucessivo. 

ARTIGO 21 
Votações no Conselho de Go"emadores 

I. Os votos no Conselho de Goveirladores sefão dis­
tribuídos entre os Estados-membros segundo o anexo D. 

2. As decisões do Conselho de Governadores serão 
tomadas, sempre que possível, sem votações. 

3. Salvo disposições em contrãrio neste Convênio, 
todas as matérias tratadas pelo Conselho de Governado­
res serão decididas por Maioria Sim):lles. 

4. O Conselho de Governadores p~derá, Por regras e 
regulamentos, estabelecer procedimento pelo qual a Jun­
ta Executiva possa obter um voto do Conselho sobre 
uma questão específica sem que seja convocada uma reu­
nião do conselho. 

ARTIGO 22 
Junta Executiva 

1. A Junta Executiva serã responsável pela condução 
das operações do Fundo e prestarã contas dela ao Con­
selho de_Governadores. Para esse fim, a Junta Executiva 
exercerá os poderes a ela conferidos ao longo deste Con­
vênio ou a ela delegados pelo Conselho de Governado­
res. No exercício de qualquer delegação de poder, a Jun­
ta Exe_cutiva tomará decisões de acordo com os mesmos 
critérios de maioria que se aplicariam- se tal poder hou­
vesse pennanecido com o Con-Selho-de Governadores. 

2. O Conselho de Governadore~ elegerá 28 Diretores 
Executivos e um suplente para cada Diretor Executivo 
na forma indicada no anexo E. 

3. Cada Diretor Executivo e seu -suPlente serão elei­
tos por urn mandato de dois anos e poderão ser reeleitos. 
Eles permanecerão em seus cargos até-que seus sucesso­
res &ejam eleitos. O suplente pode Participar das reu­
niões, mas só poderá votar na ausência do titular. 

4. A Junta Executiva fUncionará na sede i::l.o Fundo e 
se reunirá ·com a frequência requerida pelos trabalhos dO -
Fundo. 

5. (a) Os Diritores Executivos e seus suplentes exer­
cerão suas funções sem remuneração Pelo -Fundo. O 
Fundo poderá, no entanto, pagar-lhes adequadamente 
diárias e despesas de viagens incorridas para compareci­
mentos a reuniões. 

(b) Sem prejuízo da alíriea (a) acima, os Diret~r~.­
Executivos e seus suplentes serão remunerados pelo Fun­
do se Q Conselho d_e Governadores decidir, por Maioria 
Qualificada, que eles prestarão seUs serviços em tempo 
integral. 

6. O quorum para qualquer reunião da Junta Execu­
tiva será constituído pela maioria dÕs ·Diretores Executi~. 

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIÔNÁL (Seção ll) 

_yos que detenham não menos de dois terços do total de 
votos. 

L__ A Junta Executiva poderá convidar os chefes exe­
cutivos de OIPBs Associadas e de Órgãos Internacionais 
de Produtos de Base para participar, sem direito a vo_tO, 
das deliberaçõeS da Junta Executiva. 

8. A Junta Executiva convidarã o Secretário-Geral 
da UNCTAO para comparecer às reuniões da Junta 
Executiva como observad9r. 

9. A Junta Executiva poderá convidar os represen­
. tantlbs de outros org~!!_!sl!lgs_ int_~rr~:acio_nais ÍntefessadOs 
Para comparecer ·a sUis reúniQes Como observadores. 

ARTIGO 23 
VotaçõeS-na JIBita Executh•a 

I. Cada Diretor Executivo terá direito ao nú.mero de 
Votos atribU:íveraos Membros que ele representa~ Esses 
votos 11ãó préCisãm ·ser emitidos em bloco. 

2..-~--As-decisões da Junta Executiva serão tomadas, 
sempre que possível, sem votações. 

3. Salvo disposição em contrário neste Convénlo, to­
das as matérias tratadas pda Junta Executiva serão deci-
didas por Maioria Simples. -

...• ·.···· 
ARTIGO 24 

Diretor Gerente e, qgadro de pessoal 

I. O_ Conselho de Governadores nomeará, por 
Maioria QualifiCada, o Diretor Gerente. Se-no momento 
de sua nomeação, a pessoa nomeada estiver exercendo o 
cargo de Governador, ou de Diretor Executivo, ou de su~ 
plente, ele deverá renunciar a tal cargo antes de assumir 
suas funções como Diretor Gerente. 

2. O Diretor Gerente conduzirá, Sob a direção do 
Conselho de Governadores e da Junta Executiv~. os ·tra~ 
balhos ordinários do Fundo. 

3. O Diretor Gerente será o funcionário executivo 
principal do Fundo e o Presidente da Junta Executiva, e 
partícif>il.i'á de suaS -reuniÕes sem direito a voto. 

4. O mandato do Diretor Gerente será quairo anos e 
ele poderá ser reconduzido ao cargo por um mandato su­
ceSsivo. Deixará, no entanto, de exercer seu cargo a qual­
quer momento em que o Conselho de Goveriladores as­
sim o decidir por Maioria Qualificada. 

5. O Diretor Gerente será responsável pela organi­
zação. nomeação e demissão do quadro de pessoal de 

- acordo com regras e regulamentos de pessoal a serem 
-adotados pelo Fundo. Ao nomear o pessoal, o Diretor 

Gerente, imbuído da importância fundamental de asse­
gura"r os mais ahos llfveis de eficiência e de competência 
técnica. levará em consideração a conveniência de recru­
tar pessoal de acordo com a mais ampla representaç_ão 
geográfica --possível. 

6. O Diretor Gerente e o quadro de pessoal. no de­
sempenho de suas funções, prestarão serviços exclusiva­
mente- ao Fundo e a nenhuma outra autoridade. Cada 

---Membro respeitará a natureza internacional desse ser­
viço e se absterá de qualquer tentativa de influenciar o 
Diretor Gerente ou qualquer componerlte do pessoal no 
desempenho de suas funções. 

ARTIGO 25 
--Comitê Consultivo 

I, (a) O Conselho de Governadores, levando em 
consideração "a necessidade de tornar operacional a Se- -
gunda Conta tão logo quanto possível, estabelecerá, com 
a possível brevidade, um Comitê Consultivo de acord_o 

-com regras e regulamentos a serem adotados pelo Conse­
lho de Governadores, para agilizar as operações da Se­
gunda Conta. 

(b) . Na composi~ào do Comitê Consu)!ivo Pever-se­
ão levar em comtideração a necessidade de uma distri-
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buição geográfica ampla e eqüitativa, a proficiência indi­
vidual em matéria de desenvolvimento de produtos de 
base e conveniência _de urna representa~ão ampla de inte­
res.<;es. inclusive de contribuintes voluntários. 

2. As funções do Comitê __ Consultivo serão: 
(a) Assessorar a Junta Executiva em aspectos têcrli­

cos e econômicos dOs programas de atividade propostos 
por Úrgàos Internacionais de Produtos de Base ao Fun­
do para financiamento e co-finailciamento através da Se­
gunda Conta e quanto às prioridades a serem atribuídas 
a tais rn?postas: 

(b)Assessorar, a pedido da Junta Executiva, em aspec­
- tos específkos ligados à avaliação de determinados pro­

jeto!> cujo financiamentó, através da Segunda Conta, es­
teja sob consideração: 

(c) Assessorar a Junta Executiva quanto a diretrizes 
e critérios para a determinação das prioridades relativas 
entre as medidas a serem tomadas no âmbito da Segunda 
Conta, para procedimentos de avaliação, para prestação 
de assistência em matéria de doações e de concessão de 
empréstimos e para-o co-financiamento-com outras insti­
tuições financeiras internacionais e outras entidades; 

(d) comentar relatórioS do Diretor Gerente sobre a 
supervisão. implementação e avaliação de projetos fi­

. nanciad6s através da Segunda Conta . 

ARTIGO 26 

Disposições orçamentárias e de auditoria 

I. As despesas administrativas do Fundo serão co­
bertas com recursos da Primeira Conta. 

2. -o Diretor Gerente preparará um orçamento ad­
ministiativo anual, que serã examinado pela Junta Exe­
cutiva e transmitido, juntamente com as recomendações 
desta, ao Conselho de Governadores para aprovação. 

3. O Diretor Gerente providenciará um auditoria in­
dependente e externa anual das contas do Fundo. A 
preStação de contas, após aprovação pelos auditores e 
exame pela Ju11ta Executiva, será transmitida, juntamen~ 
te com as recomendações desta, ao Conselho de Gover~ 
nadares para aprovação. 

ARTIGO 27 
Localizaçio da sede 

A sede do Fundo será localizada no lugar escolhido 
p~io Conselho de Governadores, por Maioria Qualifica­
da, se possível em sua primeira reunião anual. O Fundo 
poderá, por decisão do Conselho de Governadores, esta­
belecer, se necessário, outros escritórios, no território de 
qualquer Membro. 

ARTIGO 28 

Publicaçio de relatórios 

O Fundo emitirá e transmitirá aos Membros um rela­
tório -anual qtie continha uma -pristaCão de contas apro­
v~da por auditores. Após sua adoção pelo Conselho de 
Governadores, o relatório e a prestação de contas serão 
remetidos. para informação, à Assembléia Gera[ das 
Nações Unídas, à Junta de Comércio e Desenvolvimento 
da UNCTÃb-. a OrPB Associadas e a outras organi­
zações ,internacionais interessadas~ 

-ARTIGO 29 
Relações com as Nações Unidas e 

outras organizações 

I. _ O Fundo poderá íniciar negociações com as 
Nações Unidas com vistas a concluir acordo para estabe­
lecer relações entre o Fundo e as Nações Unidas como 
urna das agências especializadas de que trata o artigo 57 
da Carta das Nações Unidas. Qualquer acordo concluí­
do segundo o artigo 63 da Carta requererá a aprovação 
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do Conselho de Governadores, após recebida a respecti­
va recomendação da Junta Executiva. 

2. O Fundo poderá estabelecer estreita cooperação 
com a UNCT AD e com as organizações do_s_istemã das 
Nações Unidas, outras organizações intergoVernamen­
tais,· instituições financeiras internaciona_iS, -o"rganizações 
não-governamentais e agências governamentais ligadaS-a 
campos co-rrelatos de atividades e, se necessário, celebrar 
aCordos com tais órgãos. 

3. O Fundo poderá estabc:lecer entendimentos de_ 
trabalho com os órgãOs mencionados no parágrafo 2~', 

deste artigo, se a Junta Ex.ecutiva assim o decidir. 

CAPITULO VIII 
Retirada e suspensão de membros e 

Retirada de OIPBs associadas 
ARTIGO 30 

Retirada de Membros 

Um Membro poderá, a qualquer tempo, salvo o dis­
posto na alínea (b), do parágrafo 29, do artigo-)5, e sé-­
gundo as disposições do artigo 32, retirar-se do Fundo 
mediante notifiCã.çãO por escriro- ao Furido. Tal retiradã 
tornar-se-á efetiva na data especificada na nOtificação, 
não podendo ser anterior a doze meses contados após o 
recebimento da notificação pelo Fundo. 

ARTIGO 31 
Suspensão de Membros 

1. Se um Membro deixar de cumprir qualquer de 
suas o_brigações financeiras para com o Fundo, o Conse­
lho de Governadores poderá, salvo o disposto na alínea 
b), do parágrafo 2'i>, do artigo 35, por Maioria Qualifi­

cada, suspender sua participação no Fundo. O Membro 
que tenha sido suspenso deixarâ automatícaiTieilte Oe ser 
Membro por um ano a partir da data de sua suspensão, a 
menos que o Conselho de Governadores decida estender 
a suspensão por novo período de um ano. 

2. Quan-do o Conselho de Governadores estiver con­
vencido de que o membro suspenso cumpriu suas obri­
gações finanCeiras para com o Fundo, o conselho restau­
rará o Membro em sua condição de particípante do Fun­
do. 

3. Durunte sua suspensão, o Membro não poderá 
exercer quaisquer direitos decorrentes deste -Convênio, -
salvo o direito à sua retirada do fundo e à arbitragem du­
rante o término das operações do Fundo, mas continua­
rá sujeito ao cumprimento ae todas as suas obrigações 
decorrentes este Convênio. 

ARTIGO 32 
Liquidação de Contas 

I. Quando um Membro deixar de sf:-lo, permanecerá 
responsável pelo cumprimento de todas as exigências fei­
tas pelo Fundo e pelos pagamentos pendentes até a data 
em que-deixar de ser Membro com respeito a suas obri­
gações para com o Fundo. Permanecerá, outrossim, res­
ponsável pelo cumprimento de suas obrigações com res­
peito u seu CUpifal de Garantia, até que se tCilhiuTlioma­
do providências satisfatórías ao- Fún-dõ, segundo os pa­
rágrafos 4~' e 7'i>, do artigo 14, Cada Acordo de Asso-' 
ciação disporá que se _um participante da '"resjjectiva­
OIPB Associada deixar de ser Membro, a OIPB Associa­
da assegurará que tais providências estejam concluídas 
em data não posterior àquela em que o Membro deixar 
de sê-lo. 

2. Quando um Membro deixar de s_ê-lo, o Fundo 
providenciará a requisiÇão de suas Ações de forma com­
patível com os parágrafos 29 e J'i>, do artigo 16, como par­
te da liquidação de contas com esse Membro, e cancelará 
seu capital de G"arãriiTa desde que as obrigações e os re­
quisitos especificados no pa-rágrafo )'i>, des-te_artigo, te-
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nham sido ~.:umpridos. O preço de reaquisição das Ações 
serú o valor constante nos liv~:os do Fundo à data em que 
o Membro deixar de sé-lo, não obstante, qualquer soma 
que se- deva ao Membro na implementação dessa provi~ 
dência poderá ser aplicada pelo Fundo para liquidar 
compromisso não saldado por esse Membro para com o 
Fundo, segundo o parágrafo 19, deste artigo. 

ARTIGO 33 
Retirada de OIPBs Associadas 

1. Uma OIPB Associada poderá, segundo os termos 
e condições do Acordo de Assoc:iUÇãO, dar por termina~ 
da sua associação com o Fundo, contando que tal OIPB 
Associada reembolse todos os empréstimos não saldados 
recebidos do Fundo antes da data em que sua retirada se 
tornar efetiva. A OIPB AssOciada e seus pa~ticipantes 
permanecerão responsáveis, a partir de então, apenas 
pelo cumprimento das exigências feitas pelo Fundo antes 
daquela data com respeito a suas obrigações para com o 
Fundo. 

2. Quando uma OlPB Associada deixar de ser asso­
ciada ao Fundo, este, após o cumprimento das obri­
gações especificadas no parágrafo ['i>, deste artigo: 

(a) Providenciará o reembolso de qualquer depósito 
em dinheiro e a devolução de quaisquer stock warrants 
em seu poder para a conta dessa OIPB Assoc-iada; __ 

(b) ProVidenciará a devoluçãO de qualqUer dinheiro 
depositado em lugar de Capital de Garantia e cancelará 
o Capital de Garantia e Garantias correspondentes. 

CAPITULO IX 
Suspensão e Término das Operações 

e Liquidação das Obrigações 
ARTIGO 34 

Suspensão temporária das operações 

Em uma emergência, a Junta Executiva poderá sus­
pender as operações do Fundo que julgar necessário, até 
que a questão venha a ser novamente objeto de conside­
ração e ação por parte do Conselho de Governadores. 

ARTIGO 35 
Término das operações 

1. O Conselho de Governadores poderá dar 'por ter­
minadas a-s operações do Fundo medíante decisão toma­
da pelo voto de dois terços do número total _de Governa­
dores detentores de um mínimo de três quartos do total 
de votos. Uma vez: decidido o término das operações, o 
Fundo cessará imediatamente todas as suas atividades, 
sa.lvo as que forem necessárias à realização e à conser-_ 
vação ordenadas de seus ativos e à liquidação das obri­
gações pendentes. 

2. Até a liquidação total de suas obrigações_ e a disw 
tribuição final de seus ativos, o Fundo permanecerá exis­
tindo, e todos os direitos e deveres dO Fundo e_d_e s_eus 
Membros, nos termos deste Convênio, permanecerão vi­
gentes, com as seguintes exceções: 

(a) O Funçlo não estará obrigado a providenciar o sa­
que, a pedido, de depósitos de OIPBs Associadas, segun­
do a altnea (a), do parágrafo 10, do artigo 17, ou a_con­
ceder novos empréstimos a OIPBs Associadas, segundo 
a··a!ínea (b), do parágrafo \O'i>, do artigo 17; 

- (b) Nenhum Membro poderá retirar-se ou ser suspen~ 
so depois de tomada a decisão de término de operações. 

ARTIGO 36 
-Liquidação das obrigações:­

Disposições gerais 

l. A Junta Executiva tomará as providências neces­
sárias para assegurar a realização ordenada dos ativos 
do Fundo. Antes de efetuar qualquer pagamento a cre­
dores diretos, a Junta Executiva deverá, por Maioria 
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Qualificada, fazer as reservas ou tomar as providências 
que julgar nece:~sârias de modo a assegurar aos credores 
eventuais uma distribuição pro rata com os credores di­
retos. 

2. Não será feita distribuição dos ativos segundo este 
capítulo até que: 

(a) Todos os compromisssos da Conta em questão ti­
verem sido liquidados ou cumpridos; e 

(f?_} O Conselho de Governadores tiver decídido fazer 
uma distribUição por Maioria Qualificada. 

3. Após decisão do Conselho de Governadores nos 
termos da alínea(b), do parágrafo 2'i>, deste artigo, a Jun­
ta _Executjva procederá a distribuições sucessivas de 
quaisquer ativos remanescentes da Conta em questão até 
que a t9talidade de tais ativos tenha sido distribuída. Tal 
d_istribuiçào a qualquer Membro ou a qualquer partici~ 
pante em uma OIPB Associada que não seja Membro, 
estará sujeita à liquidação prévia de todos os créditos 
pendentes do Fundo contra a-quele Membro- ou partici­
pante e será _efetuada à época e em moeda ou outros ati­
vos, que o Conselho de Governadores julgar justos e 
eqüitáveis. 

ARTIGO 37 
Llquidaçio das Obrigações 

Primeira conta 

I. Quaisquer empréstimos a OIPBs Associadas com 
relação a operações da Primeira Conta, pendentes à épo­
ca da decisão de terminar as operações do Fundo, serão 
reembolsados pelas OIPBs Associadas interessadas, no 
prazo de 12 meses a partir da decisãO de término das 
operações. Ao reembolsarem tais empréstimos, as OIPBs 
Associadas receberão de __ volta os stock warrants dados 
em garantia ao Fundo ou depositados em poder de ter­
ceiros à disposição do Fundo, relativos àqueles emprésti­
mos. 

2. Os stock warrants dados em garantia ao Fundo ou 
depositados em poder de terceiros à disposição do Fun­
do, relativos a produtos de base adquiridos com dePósi­
tos à vista de OIPBs Associadas serão devolvidos a__ tais_ 
OI PBs Associadas, de forma compatível com o disposto 
na alínea (b), do parágrafo 3'i>, deste artigo, no que sere­
fere a depósitos em dinheiro e superávits, na medida em 
que tais OIPBs Associadas houverem plenamente cum­
prido com suas obrigações para com o Fundo. 

3. Os seguintes compromissos assumidos pelo Fim­
do com relação a operações da Primeira Conta s_erão 
cumpridos pari passu, m~diante o uso dos ativos da Pri­
meira Conta, segundo os parágrafos 12 a 14, do artigo 
17; 

(a) Compromissos perante credores do Fundo'; e 
(b) Compromissos perante OIPBs Associadas com 

relação a depósitos em moeda e superávits maritidos no 
Fundo, segundo os parágrafos 19, 2'i>, 3"' e 89, do artigo 
14, na medida em que tais OIPBs Associadas tiverem 
cumprido plenamente suas obrigações para com o Fun­
do. 

4. A distribuição de quaisquer ativos :remanescentes 
da Primeira Conta será feita de acordo com os s_eguintes 
critérios e na seguinte ordem: 

(a) Os montantes até o valor de qualquer Capital de 
Garantia exigido para pagamento por parte dos 
Membros e por eles pago segundo a aHnea (d), do pará­
grafo 12 e o parágrafo 13, do artigo 17, serão-distribuí­
dos a tais Membros pro rata a suas Ações no valor total 
de tal Capital de Garantia exlgído e pago; 

(b) Os montantes até o valor de quaisquer garantias 
exigidas e pagas pelos participantes em OIPBs Associa­
dUs, que não sejam Melnbros, segundo a alínea (d), do 
parágrafo 12 e o parágrafo 13,_do artigo 17, serão distri­
buídos a tais participantes pro rata a suas Ações no valor 
total de tais Garantias exigidas e pagas. 
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5. A distribuição de quaisqu~r .ativos da Primeira 
Conta, remanescentes após aS distribuições previstas no 
parágrafo 4':>, deste artigo, será feita aos Membros pro 
rata a suas subscrições de Ações de Capital de Contri­
buição Direta alocadas à Primeira Conta. 

ART!G0.38 
Liquidaçio das Obrigàções 

Segunda Conta 

t. Os comrpomisSos assumidos pelo Fundo com re­
lação a operações da Segunda Conta serão liql_lidados 
mediante a utiliz<:içào dos recursos da Segunda Conta, 
nos termos do parágrafõ 4~', do artigo 18. _ 

2.- A diStribuição de qUaisquer ativos remanescentes 
da Segunda Conta será feita· primeiramente aos 
Membros, até o valor de suas subscrições de_ Ações de 
Capital de ContribuiÇão ofrêtà"iiiõCa"das àqUeia- Conta 
nos termo,s do parágrafo 31', do artigo 10, e a partir dai a 
contribuintes daquela Conta pro rata a sua participação 
no montante total contribuído nos termos do art'igo 13. 

ARTIGO 39 
Liquida..:ão dtlS Obrigações: 

Outros ativos dq Fundo 

I .. Qu21éjíiêr oUtro aiivo serâ rf:-alizado em époCã. ou 
épocas a serem determinadas pelo ConselhÕ de Governa­
dores, à luz das r~comendaçôes feitas peta Junta Executi­
va e segundo os procedimentos deteqrlinados peta Junta 
Executiva por Maioria Qualificada. 

2. Os proventos obtidos da venda de tais ativos serão 
utilizados para liquidar ro rata as obrigações referidas 
no parágrafo 3~>, do artigo 37, e no parágrafo 1~>, do arti­
go 38. Quaisquer ativos re-mã.nescentes serão distribuídos_ 
primeiramente de acordo com os critérios e com a ordem 
especificados no parágrafo 4~>, do artigo 37, e, a partir 
daí, a Membros pro rata a suas subscrições de Ações de 
Capital de Contribuição Direta. -

CAPITULO X 

Personalidade jllrfdica, privUégios e imunidades 

ARTIGO 40 
Finalidades 

Para habilitar o Fundo a desempenhar as funções que 
lhe foram confiadas, a personalidade jurídica, privilégios 
e imunidades estabelecidas neste capítulo serão atribuíM 
dos ao Fundo no território de cada Membro. 

ARTIGO 41 
Person~lidade jurídica dq Fundo 

O Fundo terá personafidadejur!dica plena e, em espe­
cial, a capacidade de concluir acX>rdos internacionais 
com Estados e organizações internacionais, firmar con­
tratos, adquirir e alienar bens imóveis e móveis e instau­
rar processos legais. 

ARTIGO 42 
Imunidade de processo judicial 

I. O Fundo gozará. de imunidadé'4_~ toda espécie de 
processo judicial;- salvo rÍÕ·Cà-So de ações que venham a 
ser movidas contra o Fundo: 

(a) Por credores de recursos empres,tados ao Fundo,~ 
com relação a tais empréstimos; 

(b) Por compradores ou portadores de títulos emiti­
dos pelo Fundo, com relação a tais títulos; e 

(c) Por cessionários e sueesSóreS, das pessoas acinla 
referidas coiD. relação às transações acima mencionadas. 

Tais ações só poderão ser-levadas aos tribunais dejuM 
risdição competente nos locais que o F:undo tenha acor­
dado por escrito com a outra parte aceitar para tais fins. 
No entanto, se não existir disposição quanto ao foro, ou 
se um acordo sobre a jurisdição de tais tribunais não vi-
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ger por razões não imputáveis à parte que move a ação 
legal contra o~ Fundo, tal ução poderá: ser levada a um 
iribun3.i ~CÕmpetente no lugar onde o Fundo tjver sua 
sede ou onde t_iv~r lPdiciido:Um agente para a finalidade 
de-aceitar intimaçÕes ou notificações judiciais. 

2. Não será movida ação contra o FundÕ por 
~embros, OIPBs Associadas., Õrgãos Internacionais de 
ero_dutos de Base, ou_ seus participantes, ou pessoas agin­
do em seu nome ou credores deles, salvo nos casos do pa­
rágrafo li' deste artigo. N~o obstante, as OIPBs AssociaM 
das, os ()rgãos Internacionais de Produtos de Base, ou 
seus participantes, recorrerão a prOcedimentos especiais 
para dirimir controvérsias entre eles e o Fundo que pos­
sam ter sido es(abelecidas em acordos com o Fundo e, no 
caso de Membros, neste Convênio e em quaisquer regras 
e_ regulamentos_ adotados pelo Fundo. 

3. Nào obst_ante as disposições do parágrafo i~>, deste 
artigo, a proPriedade e os ativos do_ Fundo, onde quer 
qUe estejim localizados e com quem quer que os dete-­
nha, serào imunes de busca, de toda ":forma de posse, exe­
cução hipOtecária, apreensão, toda forma de embargo de 
fundos ou cubra ou impeça a alienação de quaisquer ou~ 

· tras . .medidas interlocutórias antes da emissão de sen­
tença final contra o Fundo por um tribunal competente 
segundo o parágrafo I~> deste_ artigo. O Fundo poderá 
acordar com seus credores um limite à propriedade ou 
aos ativos do Fundo passíveis de execução para cumprir 
a sentença final. 

ARTIGO 43 
Imunidade dos ativos_ contra outras ações 

A propriedade e os ativàs do Fundo, onde quer que es~ 
tejam localizados e com quem quer que os detenha, terão 
imunidade de busca, requisiçãO, confiscó, expropriação e 
de qualquer forma de interferência ou arresto, quer por 

.ação executiva ou legislativa. 

ARTIOO 44 
Imunidade dos arquivos 

Os arquivos do Fundo, onde quer que estejam locali­
;>;;ados, serão invioláveis. 

ARTIGO 45 
Isenção de restrições sobre os ativos 

Na medidanecess{Lria à execução das operações pre­
vistaS neste COnvênio e nàs termos deste Convênio, toda 
propriedade e ativos do Fundo estarão isentõ.s de res­

~ tríçõ"es, regula~entos, controles e moratórias de qual­
quer natureza. 

ARTIGO 46 
Privilégio de comunicações 

Na medida em que for _c_ompatí__yeJ com qualquer con­
Venção internacional em vigor sobre telecomunicações, 
concluída Sob a êgic~~~-da União Internacionafde Teleco­
municações de que um Membro seja parte, as comuni­
cações oficiais dos demais Membros. 

ARTIGO 47 
Privilégios e imunidades individuais 

Todos os Governadores, Diretores Executivos, seus 
suplentes, o Diretor Gerente, os membros do Comitê 
Consultivo, os peritos no exercício- de riliSsões ~para o 
Fundo, e o pessoal, salvo as pessoas contratadas para 
serviço doméstica do Fundo: 

(a) Terão imunidade de processo judicial referente a 
atos por eles praticãdOs em caráter oficial, salvo quando 
ô Fundo renunciar ã tal imunidade; 

(b) Quando n~o_ (o_rem nacionais do Membro em 
questão, gozarão assim como os membros de suas 
famíliaS que vivam em- Sua companhia, das mesmas imu­
nidades quanto às restrições de imigração, requisitos 
para registro de estrangeiros e obrigações de serviços na-
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cionais, e das rn~mas facilidades referentes às restrições 
de câmbio que forem concedidas por tal Membro aos re­
presentantes, funcionários e empiegados de nível seme­
lhante de outras instituições financeiras internacionais 
de que seja membro; 

(c) Receberão o mesmo tratamento com respeito a fa· 
cilidades de locomoção dispensado por cada Membro 
aos representanteS, funcionários e empregados de nível 
semelhante de outras instituições financeiras internacio­
nais de que seja membro. 

ARTIGO 48 
Imunidades tributárias 

1. No âmbito de suas atividades oficiais, o F'undo, 
seus donativos, propriedade, renda, e suas operações e 
transações autorizadas por este convênio serão isentos 
de toda tributação direta e todos os impostos aduaneiros 
sobre b~ns importados ou exportados para seu uso ofi- , t-:-
cial, desde que isto não impeça qualquer Membro de fa-
zer incidir suas taxas e impostos aduaneiros normais 
sobre prodiitos de base originados no território de tal 
Membro e que revirtam ao Fundo em q'ua:Jquer circuns~ 
tância. O Fundo não alegará isenção de taxas que corres­
p-ondam apenas aos c.ustos de serviços prestados. 

2~ Quando compras de bens ou serviços de valor 
substancial necessários às atividades oficiais do Fundo 
forem feitas- peJo- -F'undo ou eril nome dele, e quando o 
preço de tais comprãs íncluir taxas ou impostos, medidas 
apropriadas serão tomadas por tal Membro na medida 
do poss(vel e segundo a lei do Membro em questão, para 
conceder isenção de tais taxas ou impostos ou tomar 

-providências para seu reembolso. Ós bens importados ou 
comprados com a isenção prevista neste artigo ilão serão 
vendidos ou alienados de outra forma no território ·do 
Membro que concedeu a isenção, exceto sob condições 
acordadas com esse Membro. 

3, Os Membros não farão incidir qualquer taxa 
sobre os salários e emolumentos~ ou qualquer outra for­
ma de pagamento feito pelo Fundo aos Governadores; 
Diretores Executivos, seus suplentes, os membros do Co­
mítê Consultivo, o D~retor Gerent~_e a pessoal, bem 
coino os peritoS no exercício de misSões para o Fundo, 
que não sejam seus _?idadãos, nacionais ou súditos. 

4. _ Nenhum_a,_ldbutaçào de qualquer tipo incidirá 
sobre qualquer obrigação ou título emitido ou garantido 
pelo Fundo, inclusive quaisquer dividendos ou juros res­
pectivos, por quem quer que os detenha: 

(a) Se discriminar Contra tal obrigação ol.l título pelo 
mero fato de ter sido emitido ou de ser garantido pelo 
Fundo; ou . 

(b) Se a única base jurisdicional para tal tributação 
for o local ou a moeda em que tiver sido emitido, exigível. 
para pag~mentos ou pago, ou a localização de qualquer 
escritório ou lugar de atividade mantidos pelo Fundo. 

ARTIGO 49 
Renúncia a imunidades, isenções e privilégios 

1. As imunidades, isenções e privilégios previstos 
neste capítulo são conCedidos no interesse do Fundo. O 
Fundo poderá, na medída em que determinar, renunciar 
a imunidades, isençõ_es e privilégios previstos neste capí­
tulo, nos casos em que sua ação não prejudique os inte~ 
resses do Fundo. 

2. O Diretor Gerente terá o poder, que poderá ser a 
ele delegado pelo Conselho de Governadores. e o dever 
de renunciar à imunidade de qualquer um dos membros 
do pessoal e de peritos no exercício de missões para o 
Fundo, nos casos em quea imunidade impeça o cUrso da·" 
justlça e possa ser objeto de renúncia sem prejuízo dos 
interesses do Fundo. 
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ARTIGOSQ 
Aplicação deste capítulo 

Cada Membro tomará as medidas necessá.rias para ga­
rantir a aplicação, em seu território, dos princíp_ios e 
obrigações enunkados neste capítulo. 

CAPITULO XI 
Emendas 

ARTIGO 51 
Emendas 

L (a) Qualquer proposta de emenda deste Convênio 
emanada de Um Membro será comunicada a todos os 
Membros pelo Diretor Gerente e elevada à Junta Execu­
tiva que, por sua vez submeterá as recomen~açõe~_que fi­
zer a respeito ao Conselho de Governadores. 

(b) Qualquer proposta de emenda deste Convênio 
que emane da Junta Executiva será comunicada_ a todos 
os Membros pelo Diretor Gerente e elevada ao Conselho 
de Governadores. 

2. _As emendas serão adotadas pelo Conselho de Go­
vernadores por Maioria Altamente QualifiCada. As 
emendas entrarão em vígor seis meses depois de adotaw 
das, salvo especificação em contrãrio pelo- Conselho de 
Governadores.-

3. Não obstante o parágrafo 29, deste artigo, qual­
quer emenda que modifique: 

(a) O direito de qualquer Membro de retirar-se d~ 
Fundo; 

(b) Qualquer requisito de maioria de vol? p~~visto. 
neste ConvêniO; · · _ 

(c) As JimiÜlçôeS- de- resp-onsãb1lidade PrCvistas no 
artigo 6; 

(d) O direito de su_bscrever ou não Ações de Capital 
de Contribuição Direta nos termos do parágrafo 59, ~o 
artigo 99 

(e) O procedimento para introduzir emendas a este 
Convênio não- entrará em vigor até que_ aceite por todos 
os Membros. Presumir-se-á que foi dada a aceitação a 
não ser que Cjualqtiei- Membro comunique sua objeção 
ao Diretor Gerente por escrito dentro do prazo de 6 me­
ses após a adoção da emenda. Tal prazo poderá ser es~ 
tentido pelo Conselho de Governadores por ocasião da 
adoção da emenda, a pedido de qualquer Membro, 

4. O Diretor Gerente comunicará imediatamente a 
todos os Membros e ao Depositário quaisquer emendas 
que venham a ser adotadas, bem como a ·data de en~rada 
em vigor tais e~eridas. 

CAPITULO XII 
Interpretação e Arbitragem 

ARTIGO 52 
Interpretatão 

1. Qualquer questão relativa à interpretação_. ou ap:u:--­
cação das disposfçõCs deste Convênio que venha a surgir 
entre qualquer Membro e o Fundo ou entre Membros 
será submetida à decisão da Junta Executiva. Será asse· 
gurado a talf\:l.emQ . .r_o !?U Membros o direito de partic~­
par das deliberações da Junta Executiva durante a consi­
deração ·de tal questão, segundo as regras e regulamentos 
a serem adotados. pelo Conselho de Governadores. 

2. Em qualquer caso em qUe a Junta Executiva houver 
emitido uma decisão nos tennos do parágrafo 19, deste 
artigo, qualquer Membro poderá requerer, dentro de um 

prazo de três meses a partir da data de comunicação de 
decisão, que a questão seja submetida ao Conselho de 
Governadores, o qual decidirá a respeito em sua próxi­
ma reunião por Maioria Altamente Q~alificada. A deci­
são do Conselho de Governadores será defintiva. 

-- 3. Nos caso em que o Conselho de Governadores for 
incapaz de chegar a uma decisão nos tennos ~o parágra­
fo 2Y, deste artigo, a questão serâ submetida à arbitra­
gem, segundo os procedimentos estabelecidos do pará­
grafo 29, do artigo 53, se-qualquer Membro assim reque­
rer dentro do prazo de três meses após o dia final de con­
sideração da questão pelo Conselho de Governadores. 

ARTIGO 53 
Arbitragem 

L Qualquer disputa entre o Fundo e qualquer 
Membro que se tenha retirado, ou entre o Fundo e qual­
quer Membro no decurso do término das operações do 
Fundo, será submetida a arbitragem. 

2. O tribunal de arbitragem será composto de três ár­
bitros. Cada parte em disputa indicará um árbitro. OS 
dois árbitros assim indicados nomearão um terceiro .ár­
bitro, que será o Presidente. Se, dentro de 45 dias a partir 
do recebimento do pedido de arbitragem, uma ou outra 
parte ainda não houver indicado um árbitr~, ou ~e den­
ti-o- de 30 dias a partir da indicação dos do1s árb1tros o 

__ terceiro árbitro não houver sido nomeadq, uma ou 9:utra 
parte poderá requerer ao Presidente da Corte Internacio­
nal de Justiça

1 
ou a outra autoridade que tenha sido pre­

vista pelas regras e regulamentos adotados pelo Conse­
lho de Governadores, a indicação de um árbitro. Se o 
Presidente da Corte Internacional de Justiça houver sido 
instado nos termos deste parágrafo a indicar um árbitro 
e se o Presidente for nacioilal de um Estcido-parte na dis­
puta ou s~ for incapaz para cumprir seus deveres, a au!o~_ 
ridade para indicar um árbitro recairá sobre o Vice­
Presidente da Corte, ou se estiver igualmente excluído, 
sobr_e o mais velho deritre os Membros da Corte que não 
estiverem excluídos e que ocupar o cargo há mais tempo. 
O procedimento para arbitragem será fixado pelos árbi· 
tros, mas 0 Presidente terá plenos poderes par resolver 
todas as questões de procedimento em qualquer caso de 
desacordo a respeito. Um voto majoritário- dos árbitros 
será suftciente para se chegar~ uina decisão, que será de­
finitiVa e ~oriipulsória para as partes. 
3~ A menos que um Acordo de Associação estabeleça 

um procedimento diferente para arbitragem, qualquer 
disputa entre o Fundo e uma OIPB Associada estará su­
jeita· à arbitragem segundo os procedimentos previstos 
no parágrafo 29, deste artigo. 

CAPITULO Xlll 
Disposiçõ~ Finais 

ARTIGO 54 
Assinatura e ratificação, aceitação _ou aprovação 

1. Este Convênio estará~aberto para assinatura por to­
dos os Estados relacíonados no anexo A, e pelas organi­
zações intergovernamentais_ especificadas nri_ incíso (b), 
do artigo 4, na Sede das Nações Unidas em N-ova Ior­
-que, de }9 de outubro de 1980 até um ano após a data de 
sua entrada em vigor. 

2. Qualquer Estado sig1_1atádo ou Organização inter­
-governamental signatária poderá tornar-se parte deste 
Convênio- mediante o depósito de instrumento de ratifi-

caÇão, aceitação ou aprovação em prazo de 18 meses 
aPós a data de sua entrada em vigor. 

ARTIGO 55 

Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Deposi-
tário deste Convênio.- -- -- --

ARTIGO 56 
Adesão 

Após a entrada em vigor deste Convênio, qualquer Es­
tado ou organização intergovernamental especificada no 
artigo 4'>' poderá aderir a este Convênio nos temos e con­
dições acordados entre o Conselho de Governadores e 
aquele Estado ou organização intergovernamental. A 
adesão se efetuará mediante o depósito de um instru­
mento de adesão junto ao DepoSitário. 

ARTIGO 57 
Entrada em vigor 

I. Este Convênio entrará em vigor na data do recebi­
mento pelo Depositário dos instrumentos- de ratificação, 
aceitação ou aprovação de pelo menos 90 Estados, desde 
que 0 montante de suas subscrições de Ações de Capital 
de Contfij:mição Direta totalize um mínimo de dois 
terços do totaJ .das subrscrições de Ações de Capital de 
Contribuição Direta alocadas a todos os Estados especi­
ficados no Anexo A e que· se tenha atingido um mínimo 
de 50 por cento da meta de compromissos de contri­
buições voluntárias à Segunda Conta especificadas no 
parágrafO -29, do artigo 13, e ainda desde que os requisi­
tos acima tenham sido preenchidos até 31 de março de 
1982 ou até uma data posterior que fiXem, por maioria 
de dois terÇos, os Estados que tenham depositado tais 
instrumentos a tê o final daquele período. Se os requisitos 
anteriores não for~m preenchidos até essa data posterior, 
os Estados que tenham depositado tais instrumentos em 
tal data posterior poderão fixar, por maioria de dois 
terços, uma data subseqaente. Os Estados em questão 
comunicarão ao Depositário decisões tomadas nos ter­
mos deste parágrafo. 

2. Para qualquer Estado ou organização intergover­
namental que depositar um instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação após a entrada em vigor deste 
Convênio, e para qualquer Estado ou organização inter­
governamental que depositar um instrumento de adesão, 
este Convênio entrará em vigor na data de tal depósito. 

ARTIGO 58 
Reservas 

Não poderão ser feitas reservas com respeito a nenhu­
ma das disposições deste Convênio, salvo com relação ao 
artigo 53. 

Em fé do que os abaixo-assinados, devidamente auto­
rizados para tal, a puseram suas assinaturas neste Corivê­
nio nas datas indicadas. 

Celebrado em Genebra, aos vinte e sete dias de junho, 
de mil novecentos e oitenta, em original nas línguas ára­
be, chinesa, inglesa, frã.ncesa, russa e espãnhola, cujos 
textos são igualmente autênticos. 

Certificado como texto autêntico- K. W. Scott, Se­
cretário, Nações Unidas. _(O:~nferência _ Neg~ciadora 
para o Estabelecimento de um Fundo Comum sob o 
Programa Integrado para Produtos de Base.) 
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]\NEXO A 

Subscricão de Açõe~ de ca0ital de Contribuição Direta 

AçÕes 

Inteqr~li z'adas 

Ações 

J;_nte.tJ:ral 1 zã-Vei s 

Quinta-feira 31 1607 

--~ 

-~ V:ctlor "tJúinero 

Afegànistão 

AfrLca do Sul 

Albãnia ,. ':· 

República Democrãtica Alemã 

Repúbli~~,Federal da Alemanha 

Alto Volta 

Angola 

Arábia Saudita 

Argélia 

Argentina 

Austrália 

Austria 

Bahamas 

Bahrain 

Bangladesh 

Barbados 

Bélgica 

Benin 

Birmânia 

República Soviética 

Socialista da Bielorassia 
BoHvia 

Botsuana 

Brasil 

Bu!Çãria 

Burúndi 

Butão 

Cabo 'verde 

República Unida dos camarões 

Canadá 

República Centro-Africana 

Chile 

Chipre 

China 

Cingapura 

Colômbia 

Comeras 

Congo 

lOS 

309 

103 

351 

1 819 

101 

117 

lOS 

118 

153 

425 

246 

lO i 

101 

129 

102 

349 

101 

104 

100 

113 

101 

33a 

. 152 

100 

-100 

100 

116 

732 

102 

173 

1 111 

100 

134 

151 

100 

. 103 

(Unidades 

de COiita) 

- 794 '480 

2 338 040 

779 347 

2 655 831 

13 763 412. 

764 214 

885 277 

794 48Õ 

- 892 844-

1 1"57 670 

3 215 750 

1 861 352 

764 214 

764 214 

976 075 

771 780 

2 640 699 

764 214 

786 913 

756 647 

as5 Oll 

164 214 

2 557 467 

l 150 104 

756 647 

746 647 

756 647 

877 711 

5 53_8 657 

771 780 

l 309 000 

8 406 350 

756 647 

1 013 907 

1 142 537 

756 647 

779 347 

2 

101 

l 

121 

831 

l 

a 

2 

9 

26 

is7 

70 

l 

1 

14 

l 

121 

1 

2 

o. 
6 

l 

115 

25 

o 

o 

o 

a 
307 

l 

35 

489 

o 

17 

25 

o 
l 

{Unidades 

de Conta) 

- 15 133 

764 214 

7 566 

915 543 

6 287 738 

7 566 

60 532 

15 133 

6a 098 

196 728 

1 187 936 

529 653 

7 566 

7 566 

105 931 

7 566 

915 543 

7 566 

15 133 

o 
45 399 

7 566 

870 144 

189 612 

o 

o 

o 
60 532 -

2 31.5 340 

7 566 

264 827 

3 700 005 

o 

128 630 

189 162 

o 
7 566 

fo? 

410 

-H4 

472 

2 650 

102 

107 

127 

179 

582 

316 

102 

102 

1<3 

- 103 

470 

102 

106 

(Unldadr.::s 

de Conta.\ 

809 612 

3 102.253 

786 913 

3 571 375 

2o o5t ;f.r!J 

771 7f!O 

945 80~ 

809 612 

960 9-12 

1--354 398 

4 4.03 686' 

2 391 005 

771 780 

111 7BO 

1 082 005 

779 347 

3 556 242 

771 780 

802.646 

~lOO 756 64'1 

119 900 410 

102 77f 780 

453 3 427 612 

J-77 1 339 265 

100 756 64.,. 

100 756 G47 

100 756 647 

124 938 242 

1 038 7 853 997 

10"3 719 347 

208 l 573 826 

1 600 12 106 354 

100 756 647 

151 1 141 5:37 

176 -1 331 699 

100 

104 

756 641 

7S6 913 
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República _da Coréia 

República Dernõciática Popular 
da Coréia 

Costa do Marfim 

Costa Rica 

Cavei te 

Cuba 

Dinamarca 

Djibuti 

Dominica 

República Dominicana 

Equador 

Egito 

El Salvador 

Emirados Arabes Unidos 

Espanha 

Estados Unidos da América 

Etiópia 

Fij1 

Fi_l!pinas 

Finlândia 

França 

Gabão 

Gâmbia 

Gana 

Grécia 

Granada 

Guatemala' 

Guiana 

Guiné 

Guiné Bissau 

Guiné Equ_atorial 

Haiti 

Honduras 

Hungria 

Iêmen 

Iêffien Dernocrâtico 

tndia 

Indonésia 

Iran 

Iraque 

Irlanda 

Açôes 

Integralizadas 

151 

104 

147 

118 

103 

184 

242 

100 

100 

121 

117 

147 

118 

101 

447 

5 012 

108 

105 

183 

196 

1 385 

(Unidades 

de Conta)_ 

1 142 537 

786 913 

1 112 271 

892 844 

779 347 

1- 392 231 

1 831 OBG 

756 647 

756 647 

915 543 
f 

:885 277 

1 112 271 

892 844 

764 214 

3 382 213 

37 923 155 

817 179 

794 480 

1 384 664 

1 483 028 

lO 479 563 

109 824 745 

102 771 780 

129 976 075 

100 756 647 

100 756 647 

120 907 977 

108 817 179 

105 794 480 

100 756 647 

101- 7_64 2.14 

103 779 347 

110 832 312 

205 1 551 127 

101 764 214 

101 764 214 

197 1 490 $95 

181 -~L _3690 53i 

126 953 375 

111 c839 878 

100 756 647 

Inteqrali-zâveis 

~ 

(Unidades 

_de __ Conta) 

25 189 162~ 

2 15 133 

22 166 462 

a 60 532 

1 7 5156 

-41 310 225 

68 514 520 

o o 

o o 

lO 75 665 

a 60 532 

22 ~66 462 

9 68 098 

1 7 566 

167 1 263. 601 

2 373 17 955 237 

4 30 266 

2 15 133 

40 302 659 

"46 348 058 

621 

4 

1 

14 

o 

o 

10 

4 

2 

o 
.. 1 

2 

5 

51 

1 

1 

47 

o 

4 698-779 

30 266 

7 566 

105 931 

o 

o 

75 665 

30 266 

- 15 l-33 

15 133 

37 832 

385 890 

7 566 

7 566 

355 624 

296 092 

90 798 

45 399 

o 

'l'Ot!_l_! 

Número. 

(Unida.sl.~ 

Ss....f2ntu) 

176 1 331 699 

106 802 046 

169 1 278 73'1 

12.6 953 375 

l04 786 913 

225 1 702 ·156 

310 2 3,j5 hOG 

100 756 647 

100 756 647 

131 -991 208 

125 945 809 

169 1 278 731] 

127 960 942 

102 771 780 

614 4 645 813 

7 385 55 S78 392 

112 B47 445 

101 eo9 612 

223 l 687 .323 

242- 1 831 086 

2 00"6 -15 178 342 

113 8~5 011 

103 779 347 

143 l 082 0.05 

- -100 756 647 

100 7.56 647 

130 983 641 

112 847 445 

107 8_09 612 

100 756 647 

102 771 780 

105 794 480 

115 870 144 

--256 J._ 9-37 017 

102 771 780 

102 771 780 

244 1 846 219 

22U l 664 624 

ila i_044 173 

. li i -885 277 

100 756 647 

Maio de \984 
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Islândia 

Itália 

Iugoslávia 

_Jamaica 

Japão 

Jordânia 

Karnpuchea Democrãtica 

República Pópular Dernocrãtica 
do Laos 

Leso to 

L! bano 

Libéria 

Jamahiriya Ârabe da Llbia 

Liechtenstein 

Luxemburgo 

Madagascar 

Malãui 

Malásia 

Maldivas 

Mal! 

Malta 

Marrocos 

Maur:Icio 

Mauritâniá 

México 

Moçambique 

MÔnaco 

Mongólia 

Nauru 

Nepal 

Nicarágua 

N!ger 

Nigêria 

Noruega 

Nova Zelãnd.ia 

omã-

Pahes Baixos 

Paquistão 

Panamá 

Papua-Nova Guiné 

Paraguai 

AçÕes 

Integralizadas 

As@es 

Int_egralizâveis 

-~ Número. Yi\lor Número 

(Unid&Q.es 

~ÇE, 

(Unidades (Unidades 

de Conta) 

100 756 647 

118 ~ 892 844 

845 - 6 393 668 

151 1 ~142 537 

113 855 011 

~~303 17 425 584 

104 786 913 

101 764 214 

101 764 214 

lOQ 756 647 

105 

118 

105 

100 

1.00 

106 

103 

248 

100 

103 

101 

137 

109 

108 

114 

106 

100 

103 

100 

101 

114 

101 

134 

202 

).00 

100 

430 

122 

105 

116 

1(15 

794 480 

892 844 

794 480 

756 647 

756 647 

802 046 

779 347 

1 786 485 

756 647 

779 347 

764 214 

1 036 607 

824 745 

817 179 

1 089 572 

802 046 

756 647 
779 347 

756 647 

764 214 

862 578 

764 214 

1 01_3 907 

1 528 427 

756 647 

756 647~ 

3 253 583 

923 110 

794 480 

877 711 

794 480 

~ o 

8 

360 

24 

6 

1 064 

2 

1 

o 
o 

2 

8 

3 

o 

o 

3 

1 

72~ 

o 

1 

1 

5 

4 

2~ 

3 

o 

1 

à 

o 

6 

1 

16 

49 

o 

o 
~59 

11 

~3 

8~ 

2 

de Conta) 

o 

60 532 

--2 723 930 

181 595 

45 _39.9 

8 050 726 

15 133 

7 56ô 

o 

o 
15 133 

60 532 

~ 22 6"99 

o 

o 
22 699 

7 566 

544 786 

o 

7 566 

7 566 

136 1% 

37 832 

30 266 

158 896 

22 699 

o 

7 566 

o 

o 

45 399 

7 566 

121 064 

370 757 

o 

o 

1 203 069 

83 .'2"31 

22 699 

·so- SJ:r 

15 133 

de Conta) 

100 756 60 

126 953 3-75 

1 205 ~ 117 598 

175 1 324 133-

119 900. 410 

-3 367 25-476 309 

106 802 046 

102 771 780 

10L -1H 2l4 

100 756 -647-

~07 

J.26 

10B 

100 

100 

109 

104 

953 375 

817 179 

-756 647 

824 745 

786 913 

320 ~- ~ 2 '4'21 271 

100 7.5C C-17 

104 786 913 

102 -77Y ?ao 

155 l 172 803 

114 862 57-9 

1-12 847 445 

i65 1 24"8 46 3 

109 824-- 745-

100 156 647 

104 786 913 

100 756 t47"" 

101 764 214 

120 907 977-

102 771 780 

150-- 1 1"34 971 

251 l 899 184 

100 756 647-

100 -756 647 

589 ~ 456 652 -

133" ---"1- 006 341" 

108 

124 

107 

817 179 

9.38 242 

809 602 

':"· 
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Per? 

Polônia 

Port_ugal 

~atar 

Quênia 

Rein·o Unido da Grã;;..Bretanha e 
Irlanda do Norte 

Romênia 

Ruanda 

Santa Lúcia 

Samoa, 

San Marino 

Santa sé 

são'vLcente e as Grenadinas 

são Tomé e Principe 

Seicheles 

Senegal 

Serra Leoa 

República Arabe da S!ria 

Ilhas Salomão 

Somália 

Sri Lanka 

Suazilândia 

Sudão 

Suécia 

Su!~a 

suriname 

,Tailândia 

República Unida da Tanzânia 

Tchade 

Tchecoslováquia 

Togo 

Tanga 

Trinidad e ~obago 

Tunísia 

Turquia 

República So_cialista Soviética 
da Ucrânia 

Uganda 

União das Repúblicas Socialis~ 

_Nümero 

136 

36·2 

100 

100 

116 

1 051 

142 

103 

100 

100 

-LOO 

100 

100 

1_01 

100 

-113 

103 

1.13 

101 

101 

124 

104 

124 

363 

326 

104 

137 

113 

103 

292 

105 

100 

103 

113 

-100 

100 

118 

Soviéticas _ 1 8_65 

Uruguai 

Venezuela 

Viet Nam 

107 

120 

108 

Integrãlizadas 

(Ui:! idades 

de Conta) 

1 029 040 

2 739 _D_63 

756 647 

756 647 -

877 771 

7 952 361 

1 074 439 

779 347 

756 647 

756 647 

_7.56 647 

1_56 647 

756 647 

764 214 

7.56 .647 

-855 01.1 

179 345 

855 011 

764 214 

764 2L4 

938 242 

786 913 

938 i42 

2 746 629 

2 466 670 

786 913 

1 036 607 

855 011 

77.9 34 7 

2 2.09 410 

794 480 

756 647 

779 347 

855 011 

756 647 

756 647 

892 844 

14 111 469 

809 612 

907 977 

817 179 

'Inteqralizâyei s . 

~=-_Número 

{Unidad_~s 

17 128 630 

126 953 375 

o o 

_o_ o 

7 52 965_ 

459 3 473 010 

20 151 329 

1 7 566 

- o o 
o o 

o_ o 

_O O_ 

o o 

o o 

o o 

7 5_2 965 

1 7 56_6 

- 7 52 965 

o o 
1 7 566 

12 90 798 

2 15 133 

12 90 798 

127 960 942 

109 824 745 

2 15 133 

18_ 136 196 

6 45 399 

1 7 566 

93 703 682 

3 22 699 

o o 

--z 15 133 

6 45 399 

o o 

-- o o 

9 68 098 

853 

4 

10 

4 

6 454 200 

30 266 

75 665 

30 266 

de Conta) 

153 1 157 6"70 

488 3 692 08 

100 -756 .(i_47_. 

100 756 6_47 

123 930_ 676-

1 510 11 425 372 

- 162 1 225 768 

104_ 786 913_ 

lQO 75fí 647 

100 756 647 

lOQ__ 7SG 647 

lOO 75G 6.o17 

1"00 756 64 7 

101 í'G4 214 

1oo ·1sr; r..n 

120 ~07- 977_ 

104 786 913 

120 907 977 

tal 764 214 

).1)2 771 780 

136 J. 029 040 

106 802 046 

136 L Q29 _ 040 

490 3 707 571 

435 3 2"91 415 

106 802 046 

155 1 172 803 

119 900 'I 10 

104 7136 913 

385 2 913 092 

108 i-17 179 

1-00 -~-se 647 

l-05 - ";'9.4 ~80 

119 900 410 

100 756 647 

100 756 647 

127 960 942 

2 718 20 565 ~69 

111 839 378 

130 983 -)41 

112 8-17 145 

Maiode-1984 
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~-

Zaire 

Zâmbia 

Zirnbãbue 

ANEXO B 

Disposições especiais para os países de 
menor desenvolvimento relativo, nos tennos do 

parágrafo Ó"', do artigo 11. 

1. Os Membros pertencentes à categoria de pafses de 
menor desenvolvimento relativo, tal como definida pelas 
Nações Unidas, pagarão as Ações Integralizadas referi­
das na alínea (b), do parãgra[o 1'~', do artigo 10, do se­
guinte modo: ~ . . _ 

(a) Será feito um pagamento de 30 por cento em três 
parcelas iguais ao longo de um período de três anos; 

(b) Subseqüentemente, será feito outro pagamento de 
30 por cento em parcelas, cabendo à Junta Executiva de­
terminar a forma e época desse pagamento; 

(c) Após os pagamentos -(a) e (b) acima, os 40 por cen­
to restantes serão cobertos pelos Membros mediante o 
depósito de notas promissórias irrevogáveis, não~ 

negociáveis e não &eradoras ~e juros, cabendo. à Ju~ta 
Executiva determinar a- fÔrmã e época do pagam_ento. 

2. Não obstante as disposições--do artigo 31, um país 
de menor desenvolvimento relativo não terá seus direitos 
de membro suspensOs se deixar de cumprir com as olJ.ri~ 
gações financeiras referidas no parágrafo l ~.deste Anexo 
sem que lhe seja assegurada plena oportunidade _de de­
fender seu caso, dentfo de um prazo razoável, e de con­
vencer o Conselho de Governadores de sua incapacidade 
de cumprir com tais obrigações. 

ANEXO C 

Critérios de habilitação para os Orgios lnternationais 
de Produtos de Base 

1. O Órgão Internacional de Produtos de Base deve­
rá ser criado em base íntergovernamental, com partici­
paçào aberta a todos os Estados Membros das Nações 
UnidaJ: ou de qualquer de suas agências especializadas 
ou ainda da Agência Internacional de Energia Atômica~ 

2. Tratará com continuidade de aspectos de comêr­
cio, produção e consumo do produto de base em ques­
tão. 

3. Dele serão membros pro-dutores e consumidores 
que representem uma parcela adequada das exportações 
e das importações do produto de base em tela. 

4. Terá processo decisório eficaz que traduza os inte­
resses dos participantes. 

5. Terá condições de adotar método apropriado para 
assegurar o bom cumprimento de quaisquer responsabi­
lidades técnicas o"u o·utras decorrenú:s de sua assoc_i~ção 
a atividades da Segunda Conta. 

ANEXO D 

Alocação de votos 

I. Ca.da Estado~MenlbrO- referidO no in~i~~ (a), d?~­
artigo 5, terá: 

(a) 150 votos básicoS; _ __ 
(b) O número -de votos a ele alocado relativo às Açõ_es 

de Capital de Contiibuição Direta que houver subscrito, 
conforme estabelecido no apêndice deste anexo; 

AçÕes 

:r:ntegralizadas 

Ações 

Integralizáveis -,.--,--"' Tot.a.l. 

~ .Valor ~ ~ ~ 
(Unidades (Unidades (![n~ 

de Conta) de Cont~l de Conta) 

147 

157 

1 

1 

112 

187 

271 

936 

22 

27 

166 462 

.204 295 

169 1 >n 134 

184 1 39.2 131 

lO O 756 647 o o,,~ l"õõ- 75"6 (J47 

(c) Um voto para cada 3 7.832 Unidades de Conta de 
Capital de Garantia que houver fornecido; 

(d) Quaisquer votos a ele alocados em conformidade 
com o parágrafo 3~', deste anexo. 

2. Cada Estado~MCmbro referido no inciso (b}, do 
artigo 5, terá: 

(a) 150 votos básicos; 
(b) Um número de_ votos relativo às Ações de Capital 

de Contribuição Direta que houver subscrito, a ser deter­
minado pelo_ CQnselho de Governadores ~?r uma Maio~ 
ria Qualificada com base na alocação de votos prevista 
no_ apêndice deste anexo; 

(c) Um voto para cada 37.832 Unidades de Conta de 
Capital de_ Garantia que houver fornecido; 

(d) Quaisquer votos a ele alocados em conformidade 
corri o pirágrafo 3~', deste anexo. 

3. No caso de Ações não~subscritas ou adicionais de 
Capital de Contribuição Direta se tornarem disponíveis 
para_sUbscrição nos termos das alíneas (b) e (c), do pará~_ 
grafo 4Q, do artigo 9 e do parágrafo 3~'~ do artigo-12, dois 
votos adicionais serão alocados a cada Estado-membro 
para cada Ação adicionaJ de Capital de Contiibtilção 
Direta que subscrever. 

4. O Conselho de Governadores manterá a estrutura 
- de votação sob constante exame e, se a estrutura de vo­

tação real diferir significativamente daquela prevista no 
apêndice deste .anexo, fará os ajustamento~ necessários 
segundo os princípios fundamentais que regem a distri­

-buição de votos refletida neste anexo. Ao fazer tais ajus­
tamentos o conselho de Governadores levarâ em consi­
deração: 

(a) O número de membros; 
(b) O número de Ações de Capital de Contribuição 

Direta· 
(c) Ó montante de Capital de Gara_ntia. 
5~ Ajustamentos na distribuição de votos segundo o 

parágrafo 41', desie anexo, serão feitos segundo as regras 
e regulamentos a serem adotados para este fim pelo Con~ 
selho de Governadores em sua primeira reunião anual 
por Maioria Altamente Qualificada. 

ANEXO D 
Apêndice 

Alocação df' votos 

Votos Votos 
Estado básicos adicionais Total 

Afeganistão !50 
Ãfrica do Sul 150 
Albânia 150 
República_~e_mocrãtica Alemã 150. 

~ RepÓbiica Federal da 150 
Alemanha 

Alto Volta 150 
- -Angola 15!) 

Aiâbia"S.iUdita !50 
Argélla 150 
Argentiria 150 
Autrâlia 150 
Ãusti'ia 150 

.207 
652 
!57 
713 

4.212 

197 
"241 
2!J7 
245 
346 
925 
502 

357 
802 
307 
863 

4.362 

347 
391 
357 
395 
496 

1.075 
652 

Bahamas 
Bahrain 
Bangladesh 

- Barbados 
Bélgica 
Benin 
Birmânia 
República Soviética Socia-

lista da Bielorússia 
Bolívia 
Botsuana 
Brasil 
Bulgária 
Burúndi 

Butão 
Cabo Verde 
República Unida dos Ca-

marões 
Canadá 
República Centro-Africana 
Chile 
-chipre 
China 
Cingapura 
Colômbia 
Comoros 
Congo 
República da Coréia 
República DemocrátiCa Po-

pular da Coréia -
Costa do Marfim 
Costa Rica 
Coveite 
Cuba 
Dinamarca 
Djibuti 
Dominica 
República Dominicáita 
Equador 
Egito 
El Salvador 
Emirados Árabes V nidos 
Espanha 
Estados Unidos da América 
Etió'pia 
Fiji 
Filipinas 
Finlândia 
França 
Gabão 
Gâmbia 
Gana 
Gré_cia 
Granada 
Guatemala 
Guiana 
-Guiné 
Guinê Bissau 
Guirié Equãtorial 
H ai ti 
:Honduras 
Hririgria 
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ISO 
ISO 
150 
!50 
!50 
150 
ISO 
150 

ISO 
150 
!50 
!50 
!50 

ISO 
150 
ISO 

!50 
ISO 
150 
150 
ISO 
ISO 
150 
ISO 
ISO 
150 
150 

150 
ISO 
150 
150 
ISO 
ISO 
150 
ISO 
ISO 
!50 
150 
ISO 
ISO 
150 
150 

150 
ISO 
!50 
ISO 
ISO 
ISO 
ISO 
!SÓ 
ISO 
150. 

ISO 
!50 
ISO 
150 
150 
ISO 
ISO 

197 
197 

-276 

199 
747 
197 
205 
151 

230 
197 
874 
267 
193 
193 
193 
239 

1.650 
199 
402 

2.850 
19> 
291" 
340 
193 
201 
340 
205 

326 
243 
201 
434 
493 
193-

193 
253 
241 
326 
245 
197 
976 

I 1.738 
216 
2!J7 
430 
385" 

3.188 
218 
199 
276 
!59 
193 
251 
216 
207 
193 
197 
203 
222 
387 

347 
- -347 

426 
349 
897 
347 
355 
301 

380 
347 

!.024 
417 
343 

343 
343 
389 

!.800 
349 
552 

. 3.000 

343 
441 
490 
343 
351 
490 
355 

476 
393 
351 
584 
643 
343 
343 
403 
391 
476 
395 
347 

1.126 
11.888 

366 
357 
sso 
S35 

3.338 
368 

. 349 
426 
309 
343 
401 
366 
357 
343 
347 
353 
372 
537 
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Estado 

Iêmen 
Iêmem DemocrátiCo 
lndia 
Indonésia 
Iran 
lraque 
Irlanda 
Islândia 
Israel 
Itália 
Iugoslávia 
Jamaica 
Japão 
Jordânia 
Kampuchea DemocrátiCa 
RepUblica Popular Demo-

crática do Laos 
Leso to 
Líbano 
L ibéria 
Jamahiriya Árabe da Líbia 
Liechtenstein 
Luxemburgo 
Madagascar 
Mal á ui 
Malásia 
Maldi v as 
Mali 
Malta 
Marrocos 
Maurfcío 
Mauritânia 
México 
Moçambique 
Monâco 
Mongólia 
Nauru 
Nepal 
Nicarágua 
Níger 
Nigéría 
Noruega 
Nova Zelãndia 
Omã 
País_es Baixos 
Paquistão 
Panamá 
Papua-Nova Guiné 
Paraguai· 
Peru 
Polônia 
Portugal 
Qatar 
Quênia 
Reino Unido da Grã-Bretanha 

e Irlanda do Norte 
Romênia 
Ruanda 
Santa Lúcia 
Samoa 
San Mar:ino 
Santa Sé 
São Vicente e as Grenadinas 
São Tomé e Príncipe 
Seicheles 
Senegal 
Serra Leoa 
República Ãrabe da Síria 
Ilhas Salomão 
Sonlália 

Votos Votos 
básicos adicionais Total 

150 
150 
150 
150 
150_ 
150" 
150 
ISO 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
ISO 

!50 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
!50 
150 
150 
150 
!50' 
150 
150 
150 
150 
150 
150 

·150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
!50 
150 
150 
150 
150 
.150. 
150 
150. 

150 
150 
150 
150 
150 
150 
150-

150 
150 
150 
150 
I 5o· 

150 
150 

·.-150 

197 
197 
471 
423 -
266 
226 
159 
159 
243 

1.915 
338--
130 

5.352 
205 
191 

195 
193 
2JJ7 . 
243 
208 
!59 
159 
210 
201 
6!8 
193 
2JJI 
197 
299 
220 

. 216 
319 
210 
159 
157 
193 
195 
232 
197 
290 
399 
159 
193 
936 
257 
208. 
239 
207 
295 
737 

-.159 
193 
237 ~-

2.400 
'.3!:3 
201 
193 
193 
159 
159 
193 
195 
193 
232 
201 
:m 
195 
197 

347 
347-
621 
575 
416 
376 
309 
309 
393 

2.065' 
488 
380 
5.502 

355 
347 

345 
343 
357 
393 
358 
309 
309 
360 
351 

. 768 
343_ 
351 
347 
449 
370 
366 
469 
360 
309 
307 
343 
345 
382 
347 
440 
549 
309 
343 

L086 
407 
358 

--389 
- _357 
-.445 

887 
309 

-'343 
387 

2.550 
463 
351. 

- 343 
343 
309 
309 -
343 
345 
343 
_382 
351 
382 
345 
347 

_DIÁRIO DO_CONGRESSO NACIONAL (Se~ão 11) 

Votos Votos 
Estado básicos adicionais Total 

Sri Lanka 150 
Suazilândia 150 
Sudão 150 
Suécia 150 
Suíça 150 
Suriname 150 
Tailândia 150 
República Unida da Tanzânia 150 
Tchade 150 
Tchecoslov_âquia 150 
Toga 150 
Tanga 150 
'Trínidad e Tobã:go ISO 
Tunísia 150 
Turquia 150 
RepÓblica Socialista Soviética 

da Ucrânia 150 
U_ganda 150 

- On_i?.o das Repúblicas Sociahs-
tas Soviéticas 150 

Uruguai 150 
Venezuela 150 
Viet Nam 150 
Zaire 150 
Zâmbia 150 
Zimbábue 150 

Total Geral 24.450 

ANEXO E 

263 
205 
263 
779 
692 
205 
299 
230 
201 
582 
208 
193 

-·zoY 
230 
159 

151 
245 

4.107 
214 
251 
216 
326 
355 
193 

413 
355 
413 
926 
841 
355 
449 
380 
351 
732 
358 
343 
353 
380 
309 

301 
395 

4.257 
364 
401 
366 
476 
505 
343 

79.924 [04.374 

Eleição dos Diretores Executivos 

l. Os Diretores E2tecutivos e seus suplentes serão 
eleítos pOr eScrutínio dos Governadores. 

-z.-- A vo~ação serâ feita através de Candidaturas. 
cada candidp.tura ,ÇQmpreenderá uma pessoa designada 
pot um Membro para Diretor Executivo- e Uril.ã pessciã: 
designad:::~ por esse -mesmo Membro ou por outro 
Membro para suplente. As duas pessoas que formam 
cada candidatura não têm de-ter a-:..mesma--nacionalidade. 
"J-~=- -c~êhi.-Governad~r d~põ.shará para U~a só candi­

datura a totaltdade dos votos a __ que tiver direito o 
Membro que houver designado aquele Governador nos 
termos do a~exo ó. 

__ 4 .. _ As 2-ª Gandadatur~_~que receberam o maior núme­
-T~_ de vot~s .se,rão eleita:;;, desde que nenhuTT_l-a candidatu~ 

ra tenha recebido menos de 2,5 por cento do total devo­
tos. 

s-. Se nào forem eleitas 28 Candidaturis no primefro -
escrutínio, haverá um segundo escrutínio em que vota­
rão somente: 
- a) Os Governadores que votaram no primeiro escrutí­

nio por uma candadatura que não foi eleita; 
b) Os Governadores cujos votos em favor de uma 

candidatura eleita forem julgados, nos termos do pará­
grafo ~9, deste anexo, comu- tendo elevado os votos_ depo­
sit:::~dos PO! aquela cafl~~da~l!_ra acima de 3,5_· po~ CetltÕ_ 
ôO total de Votos. 

6. · Para- (feterminªr se os votos -depositados_ poç uffi 
GoVemadõr deverão'Ser considerados como tendo eleVa­
d9 ~ t<>tal de qualquer candadatura a~ima de 3,5 por cen­
to c!o)otal de votos, considerar-se-á que o_P~r:ç_entual ex­
cluj,_ primeiramente, _ps votos do Governador que tenha 
depositado o menor número de votos por aquela candi­
datum,_ e, _i-seguir, os votos do GoveTnãdor que tenha 
depositado o segundo menor número de votos por aque­
la candidatura,e sllbseqtiêntemente, até chegar-sê a 3,5 
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por cento, oli Uma cifra abaixo de J,S por cento mas aci­
ma de 2,5 por cento; mas qualquer Governador cujos vo­
tos tenham de ser computados ·para elévar o total de 
qualquer _canâã<Iãfiira adma de 2,5 por cento será consi-­
derado como tendo depositado todos os seus votos por 
aquela candidatur:a, mesmo que leve o total de votos por 
aquela candadatura a exceder 3,5 por cento. 

7. Se,-·em qualquer escrutínio, dois ou mais Governa­
dores detentores de número equiValente de votos tiverem 
vofado por un;a:..inestnà''éandidatura e os votos de um ou 
mais, mas não de todos esses Governadores puderem ser 
considerados como tendo elevado o total de votos acima 
de 3,5 por cento do total de votos, a determinação de 
ql!_ais deles ~erão o direito de votar no próximo escrutí­
nio, se este se fizer necessãrio, será feita par sorteio: 

8. púa determiOar -Se uma candidatura for eleita no 
segunífo escrÚtinio, e quaiS os GOvernadores cujos votos 
serão consideradOs como- tendo eleito essa candidatura, 
aplicaHe-ão os percentuais mínimos e máximos especifi­
cados no parágrafo 49 e na alínea b, do parágrafo 5_9, 
deste anexo e o pro«;:edimento descrito nos parágrafos 6" 
e 79~ _deste anexo. 

9. Se, após um segundo escrutínio, 28 candidaturas 
não houverem sido eleitas, serão realizados escrutínios 
adicionais- nas mesmas bases atê serem eleitas 27 candi­
daturas. A partir de então, a vigésima oitava candidatura 
será eleita por maioria simples dos votos restantes. 
- 10. No caso de um Governador votar por uma can­
didatura derrotada no último escrutínio realizado, esse 
GoVerri'ador poderá indicar uma candidatura eleita, com 
a concordância desta, para representar na Junta Executi­
và'o Mem-bro que indicou aquele GoVernador. Nesta hi-

- póte.<;e, o teto de 3,5 por cento específicã.do na alínea b, 
do parágrafo 59, deste anexo não se aplicará à candidatu­
ra assim designada. 

11. Qua_ndo um Estado aderir a este Convênio no-in­
tervalo entre as eleições dos Diretores ExecutiVOs--;-pOde­
rá designar qualquer dos Dire-to~es -Executivos, éom a 
Concci-rõãn"cia deste, para repres<;ntá-lo na Junta Exeçutí­
vã. Neste c_aso, não se aplicará o teto de 3,5 por cento es­
pecífíi::Udo na alínea ~' dô !'arágrafo 59, deste anexo. 

ANEXO F 

- Unidades de Conta 

O valor de uma Unidade de Conta será a soma dos va­
lores das !ieguintes unidades de moeda convertidas em 
qualquer uma dessas moedas: 

Dólar dos Estados Unidos da América 0.40 
Marco alemão ................. ~~·...... 0.32-
len japonês: ............. , , , . , . , ....... ~. . 21 
Franco francêS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.42 
Libra esterlina ............ ·~·~. . . . . . . . . . . 0.050 

--Lira it:::~liana ........................... ~-. 52 _ 
Guilder neerlandês ......... _ ..... ~-· ··~ ~-·. 0.14 
Dólar canadense ...... , ..... -........... ~ 0.070 
Franco belga ...........•............... - - 1.6 
Riyal saudita ..................... ,..... 0.13 
Krona s_ueca .........• -.-~ ............ , ... -0.11 

-rüãrtrânTano--.. --...... :-..... : • . ~·.- .. ·--·-·... 1.1 
-DOl~lr-aUstr"aliano· ................... -~ ... _ 0~017 

Peseta espanhola ....... , .... , ...•... _ .... - 1.5 
Krone no~ueguês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.10 
Schilling austríaco .... -................. r-- --0.28 
Qualquer alteração na lista de moedas que determi-

nam o valor de uma Unidades dei Conta, e nos montan­
tes dessas moedas, será feita segundo regras e regulamen­
-tos adotados pelo Conselho de Governadores por Maio­
ria Qualificada, de acordo com a prâtica de uma insti­
tuíç~o inteT-naCional monetÚi-il competente: 
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Faço saber que O Congtesso-NaCiOnal aprovOu, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo sobre Navegação Marítima Comercial celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular da Bulgária, em Sofia, a 19 de agosto de 1982. 

. Art. I• Ê aprovado o texto do Acordo sobre Navegação Marítima Comerccial celebrado enti:e o Governo da Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da Bulgária, em Sofia a 19 de agosto de 1982. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor mr'data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de maio de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

ACORDO SÕBRE NÃVEGA('ÃO- MARITIMA CO­
MERCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPÜBLfCA­
FEDERA TI VA DO BRÃSÍL E O GOVERNO DARE-
PÚBLICA POPULAR DA BÜLGA'RIA . 

O Governó da República Federativa do Brasil 
e 
O Goverrió da República Popular da Bulgária, 
Desejosos, de desenvolver a navegação marítima co-

mercial entre os dois países, --
Acordam o seguinte: 

Artigo I 

A cooperação entre os dois países no campo da nave­
gação marítima comercial será_baseadanos princípioS de 
igualdade-de diTei tos, resPeito à soberania nacional e as~ 
sistência e vantagens mútuas. --

Artigo 11 

As Partes Contratantes prestarão ass1stencia mútua 
para o estabelecimento do mais amplo contacto entre -
seus respecrivos orgarilsmos responsáveis pelas ativida­
des no setor de transportes marítiinõ:S -âC -confornlidade 
com o Artigo I do presente Acordo. - - - - - - -

Artigo 111 

O presente Acordo terá aplicação no território da Re-­
pública Federat_jva do Brasil e no território da República 
Popular da Bulgária. 

Artigo IV 

Para efeitos deste Acordo, a expressão .. navio de uma 
Parte Contratante" significa "qualquer einbarcação 
mercante. matriculada e navegando sob bandeira desse 
país, de acordo com a legislação nacional de cada uma 
das Partes Contratantes", exceto: 

a) navios de guerra; 
b) outros navios quando em serviço exclusivo d.ãs 

forças arlnadas;· 
c) navios de pesquisa (hidrográfica, oceanOSfáfic'ii e-· 

científica);- · 
d) barcos de pesca; 
e) embarcaçÕes exetci!ifdo funçÕes não comerCJaiS 

(embarcações governamentais, navios-hospital, etc.). 

Artigo V 

l. Cada Parte Contratante prestará à outra tOdO o 
auxflio possível para o desenvolvimento da navegação 
marítima comercial entre os dois paíseS e se absterá de 
tomar quaisquer medidas que possam vir a prejudicar O 
progresso normal da livre navegação internacional. Nes~ 
se sentido, as Partes Contratantes concordam em: 

a) encorajar a parficipação dos n-ãVíos de bandCifa 
brasileira e búlgara no transporte de mercadorias entre 
os portos dos dois pafses, conforme as disPosições de 
contratos comerciais, e cooperar para a' eliminação de 

eventuais obstáculos que possam prejudicar o desenvol­
vimento desse transporte; 
. b)_ não criar obstácul9s aos navios da putra Parte 

Contratante quando estiverem transportando mercado~ 
rias entre os portos desta e os de...tercciros pafses. 

2. O disposto no parágrafo I. do presente Artigo não 
afeta o direito que têm os navios de terceira bandeira de 
participar do tráfego marítimo entre os porto_s das duas 
Partes Contratantes. e os portos de terceiros ·pafs_es. 

Artigo VI 

I. Cada Parte Contratante concederá aos navios da 
outra Pa~te Contratante, em seus portos_ e águf!,_S territo~ 
riais, o mesmo tratamento'que concede aÓs navios nacio~ 
nais empregados em transporte internacional marítimo, 
no tocante a: 

-entrada e saída das águas territoriais e dos portos; 
-utilização dos portos para carga e descarga de mer~ 

cadorias e_ para embarque e desembarque de passageiros; 
- pagamento de taxas e à utilização de serviços rela~ 

cionados -com a rl.aVegação comeTcial marítima e as ope~ 
rações comerciais costumeiras dela decorrentes. 

-2. As dispOsições contidas no parágrafo ]I' do pre.. 
. sentç, Artigo não- se aplicarão: -

- às atividades que. de acordo com a legislação de 
cada Parte Contratante, sejam reservadas às suas pró­
prias emp~esas, compa~hias e organizações, tais como o 
comércio costeiro, cabotagem, operações de salvamento, 
reboque e outros serviços portuários; 

-aos regulamentos referentes à admissão e- estada de 
cidadãos estrangeiros no território de cada uma das Par­
tes Contratantes; 

-aos regulamentos de praticagem obrigatória para 
navios estrangeiros; 

-aos portos não abertos a navioS estrangeiros. 

Artigo VU 

As Partes Co!'! tratantes tomal-ão, nos limites de sua le-· 
gislaçãq e reit,tlamentos_portuários, todas as nledidas ile­
ces~áfiaS para facilít~r e encorajar -os transportes- maríti~ 
mos, para impedir demoras desnecessáriaS dos navios de 
suas ban_dpiFas -~ª"cionais em seus portos e para acelerar e_ 
simplificar, tan"io quanto possível, o atendimento de-for­
malidades alfandegárias e outraS em vigor nos respecti­
vos portos. 

Artigo VIII 

I. Os ~-:tif:tC_a.a·os de naciona_lidade e arq-ueação de 
navios, bem como outros documentos de bordo, expedi­
dos Ou reconhecidos pelas autoridades competentes de 
uma das Partes Contratantes, serão reconhecidos pelas 
autoridades correspondentes da outra Parte Contratan­
te. 

2. Os navios de cada Parte ÇontrÂtant_e, providos de 
certilricad0 de arqueação expedido de acordo com as 
normas vigentes e reconhecido como Válido de acordo 

com o· parágrafo I. deste Artigo, serão dispensados de 
nova medição nos portos da outra Parte Contratante. 

3. O cálculo e_ o pagamento de tarifas portuárias se­
rão efetuados com base nos certificados de arqueação 
dos navios mencionados no parágrafo I. do presente Ar­
tigo, obseiVando-se os regulamentos locais e em con­
dições idênticas às vigentes para os navios da Parte re­
ceptora. 

- Artigo IX 

I. A expressão "membro da tripulação" refere-se a: 
"qualquer pessoa a bordo do navio durante a viagem, 
que desempenhe fynções ligadas à exploração ou manu­
tenção do mesmo, e seja incluída no rol de equipagem". 

2~ As Partes Contratantes reconhecerão os docu­
mentos de identidade dos membros da tripulação, expe­
didos ou reconhecidos pelas respectivas autoridades 
competentes. Os referidos documentos de identidade 
são: 

-para os tripulantes da República Federativa do 
Brasil: a "Caderneta de Inscrição e Registro"; 

-para os tripulantes da República Popular da Bul­
gária: a "Caderneta de Tripulante". 

3. As Partes Contratantes concordam em cuinprir o 
disposto na Convenção n~' 108 da Organização Interna­
cional do Trabalho no que concerne ao reconhecimento 
dos documentos de identidade e Qe nacionalidade dos 
tripulantes, para efeito de entrada e estada dos mesmos 
em seUs respectivos territórios. 

Artigo X 

1. Os portadores de documento de identidade, de 
acordo com o Artigo IX do presente Acordo, e os tripu­
lantes 9-e navio da Parte Contratante que tenha expedido 
tais documentos, poderão 'descer à terra sem visto e per­
manecer na cidade em que o porto se situa, durante o 
tempo em que o navio estiver atracado, desde que este­
jãm incluídos na lista de tripulantes constantes do Rol de 
Equipagem submetido pelo Capitão às autoridades p·or­
tuái'iaS. 

2. Desde_ sua descida à terra, até o retorno ao navio, 
·os tripularites devifãõ obedecei aos regulamentos vigen-
tes no país -que visitam. · 

Artigo XI 

I. Os portadores de documento·de identidade con­
forme o Artigo IX do presente Acordo terão o direito, 
independentemente do meio de transporte que utiliza~ 
rem, de entrar no território da outra Parte Contratante 
ou atr<!vessáMlo com o objetivo de retornar ao navio, de 
ser transferidos piua outra embarcação, ou viajar por 
qualquer outro motivo previamente aprovado pelas au­
toridades competentes da Parte receptora. 

2. Em todos os casos mencíonados no parágrafo l. 
deste Artigo, os documentos de identidade deverão in~ 
cluir visto de entrada no país por cujo território seus por-
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tadores passarão. O visto em questão será expeOído pela~ 
autoridades competentes do país receptor dentro do me­
nor tempo possível. 

3. Quando um tripulante de uma das Partes Contra­
tantes, portador de documento de identidade conforme o 
Artigo f X deste Acordo, desembarcar em porto da outra 
Parte Contratante por motivo de dÕ"ença Ou por outras 
razões reconhecidas como aceitáveis e:vãlidas pelas auto­
ridades competentes no referido porto, estas deverão ex­
pedir, dentro do menor tempo possível, a permissão-ne­
cessária para- que o tripulante em questão Possa perma~ 
necer em seu território durante o período de hospitali­
zação ou possa retornar ao país de origem, utilizando 
qualquer meio de transporte, ou dirigir-se a outro porto 
para embarcar em outro navio. 

Artigo XII 

Cada Parte Co-ntratante prestará assistencia médica ã 
tripulação dos naVios da outra Parte Contrã.tãnie, de 
acordo com sua legislação. 

Artigo XIII 

Não obstante_ as disposições dos Artigos IX, X, XI e 
XII deste Acordo, serão _aplicáveis os regulamentos váli­
dos no território de cada Parte Contratante a respeitó da 
entrac!a, permanência e saídã: de estrãngii"i'-áS. -

Artigo XIV 

I. Se um navio de uma das Partes Contratantes enca­
lhar, der à praia_-ou sofrei- qualquer outro acidente na 
costa da outra Parte Contratante, este navio e sua carga­
gozarão da mesma proteção_ garanfida às embarcações 
nacionais e sua carga. Ao comandante, à tripulação e aos 
passageiros a bordo do navio que sofreu avaria serão dis­
pensadas, em qualquer tempo, a mesma assistência, aju· 
da e proteção que seriam asseguradas aos nacionais do 
país em cujas águas territoriais ocorreu o acidente. Ne­
nhuma provisão do presente Artigo impedirã a formu­
lação de quaisquer reivindicações concernen-tes à ajuda e 
assistência prestadas ao navio que sofreu avaria; à sua 
tripulação, passageiros, carga e proPrieáaàes. -- -

2. O navio que tenha sofrido acidente, suas proprie­
dades e cargas _a bordo, não estarão sujeitas a cobrança 
de direitos aduaneiros-, impostos ou outros gravames de 
qualquer natureza que incidam usualmente sobre as im­
portações, desde que os mesmos não sejam destiilados ao 
uso ou conswno nolerritódo da outra Parte Contratante 
onde ocorreu o acidente. 

3. Nenhuma disposição do parágrafo 2.- do presente 
Artig-o podeTá- ser- interi:)fetada ConiO elíiníiiindO' a ób­
serva-ção e- a aplicação das leis e dos regulamentos em vi­
gor nos território.s--das Partes Contratantes com respeito 
à armazenagem temporária de mercadorias. 

Artigo XV 

1'\_S rartes Contratantes concederão uma à outra, sem· 
pre que necessário, através das respectivas companhias 
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-·-de n"ãvegãção e organizaçõeS marítimas, o direito de es­
tabelecimento, em seu território, de agência-para --tr:itar 
das respectivos interesses comerciais marítimo"s, 
observando-se a legislação do país receptor. 

Artigo XVI 

- I. As rendas_ e lucros auferidos, como resultado das 
atividades de transporte maritimo pelos navios e compa­
nhias de navegação de uma das Partes Contratantes no 
território da outra, estarão isentos de impostos sobre a 
renda e o lucro no territórlo dessa outra--Parte. 

2. As Partes Contratantes tomarão as medidas ne­
-cessárias para a râpida liquidação e transferência -das im­
portâncias resultantes âo pagamento de fretes aos arma­
dores autorizados. 

Artigo XVII 

I. As Partes Contratantes concordam eni cooperar 
para a solução amigável de eventuais disputas que pos­
sam surgir entre as respectivas pessoas físicas e jurídicas 
a respeito da navegação marítima comercial. Caso tal 
não seja possível, as disputas serão resolvidas por arbi­
tragem, desde que as Partes assim convenham. A solução 
de disputas por_ arbitragem dispensará a jurisdição dos 
tribunais. 

2. As Partes Contratantes garantirão o cumprimento 
da sentença arbitral. desde que: 

-a) A sentença esteja em vigor de acordo com a legis­
lação do país onde foi pronunciada; 

b) a sentença não contradiga a ofdem pública do 
acusado. 

-A sentença arbiÚal será cumprida de acordo com ale· 
gislação do acusado. 

Artigo XVIII 

I. As autoridades competen~es de cada uma das Par­
tes Contratantes não levarão em consideração as dif~ 
fCnças e disputas que possam surgir a bordo ou e~ porto. 
de s_eu território, entre o armador, o Capitão, os ofiCiais 
e os tripulantes a respeito de salários, objetos de uso pes­
soal e, em geral, trabalho ã -bordo de navio de bandeira 
da outra Parte Contratante. 

2. As autoridades competentes de uma das Partes 
Contratantes não intervirãO a bordo de navio debandei­
ra da outra Parte Contratante quando em portos de seu 
territóriO, exceto; 

a) a pedido da Autoridade Consular, ou com autor~ 
· zação desta; -

b) quando houver ameaça ã segurança ou à ordem 
pública na costa ou no porto; 

c) quando pessoas alheias à tripulação estiverem en­
volvidas. 

3. As disposições do presente Artigo não afetam os 
direitos das autoridades locais quanto à apliCação- das 
leis e regulamentos aduaneiros, ao zelo pela saúde púb!i-
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Ca e outras medidas de controle e prevenção atinentes à 
-segurança dos navios e portos, à salvaguarda da vida hu­
mana no- m-ar, à segurança das mercadorias e à admissão 
de estrangeiros em seu território. 

Artigo XIX 

l. Em espfrito de estreita cooperação, as Partes Cón~ 
tratantes consultar-se-ào periodicamente com vistas a: 

a) discutir e aperfeiçoar as condições de aplicaÇão do 
presente Acordo; 
_ b_) __ ~tudar problemas específiCos que, -.a seu ver, -re:­

queiram atenção imediata; 
c) sugerir e coordenar eventuais emendas ao presen­

te Acordo. 
2. As Partes Contratantes terão o direito de proPor 

reuniões de consulta entre as autoridades marítimas 
competentes dos dois países._ As referidas _reuniões de 
consulta serão realizadas dentro de não mais de 60 (ses-­
senta) dias a partir da data de sua proposta. 

3. Para os efeitos do presente Artigo, as autoridades 
marítimas competentes são: 

_--na República Federativa do Brasil- a Superinten­
dência Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM); 

-na Repúbttca Popular da Bulgária - o Ministério 
dos Transportes. 

4. Se, por alteração da legislação de alguma das Par­
tes ContratanteS, for modificada a Competência da auto­
ridade mar1tima, mencionada no parágrafo 3. do presen­
te Artigo, a designação de nova autoridade será comuni­
cada ã outra Parte Contratante, por via diplo!llática. 

Artigo XX 

l, Cada uma das Partes Contratantes notitificarã a 
outra do cumprimento das respectivas formalidades 
constitucionais necessárias à aprovação do presente 
Acordo, o qual entrará em vigor na da(a do recebimento 
da segunda dessas notificações, 

2. As alterações ao presente Acordo entrarão em vi­
gor na forma indicada pelo parágrafo I. do presente Ar­
tigo. 

J: O presente Acordo permanecerá em vigor por 
período ilimitado, a menos que uma das Partes Contra­
tantes o denuncie, por via diplomáticã, A dei:iúnCia SUCti­
rá efeito seis meses após a data de recebimento da respec-
tiva notificação. -

Feito em Sofia, aos 19 dias do mês de agosto de 1982, 
em dois originais, nos idiomas português, búlgaro e in­
glês, sendo todos os _textos igualmente autênticos. Em 
cas_o_de divergência de interpretação, prevalecerá o texto 
em inglês. 

Pelo Governo da Rep-ública Federativa do Brasil: 
( Cados Alberto Pereira Pinto). 

Pelo Governo da República Popular da Bulgária; (Ni­
kolai Youchev ). 

Faço saber que"o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 15, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.072, de 20 de dezembro de 1983, que "altera a legislação do imposto de ren­
da, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.012, de 20 de dezembro de 1983, que ''altera a legislação do im­
posto de renda e dá outras providências~~. 

Senado Federal, 29 de maio de 1984" -Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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Faço saber que o CÓngrésso-Nacionai aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1984 

Aprova o texto do Df.lCJ'eto-lel n• 2.080, de 20 de dezembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo base de cálcu­
lo da remuneração dos militares". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.080, de 20 de dezembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo 
base de cálculo da remuneração dos militares". 

Senado Federal, 29 de maio de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

~----------SENADO FEDERAL----------~ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Moacyr Dalla, Presidente, !lOS termos do art. 52, item 30, do Regi­
mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO, N• 17 DE 1984 

Aprova o Relatório da Condssão Parlamentar de Inquérito institoída pela Resolução o• 69, de 1978. 

Art. 1• É aprovado o Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Resolução n• 69, de 1978 des­
tinada a investigar a concepção e execuÇão do Acordo Nuclear firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha. 

Art. 2• A Mesa do Senado Federal tomará as providências necessárias ao atendimento ou encaminhamento das Con­
clusões e Recomendações constantes do mesmo Relatório, além de: 

I- sem prejuízo da Recomendação n• 26 do Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito, e na forma do art. 239 
do Regimento Interno, solicitar ao Poder Executivo que proceda a uma reavaliação global do Programa Nuclear, remetendo os 
estudos e conclusões a esta Casa; 

li- através da Presidência da República, enviar à Procuradoria Geral da República cópia de todos-os atos e contratos 
que estabeleçam vínculos jurídicos para a Administraçã-o Direta ou -Indireta, a fim de que seja apreciada a respectiva legalidade, 
com eventual adoção de medidas cabíveis, em especial quanto aos seguintes: 

a) contrato firmado entre FURNAS - Centrais Elétricas Sj A e a Westinghouse Eletric Corporation associada à 
Westinghouse Sistema Elétrico Ltda., e à EBE - Empresa Brasileira de Engenharia Ltda., bem como os respectivos aditivos, 
para fornecimento de equipamentos e serviços eletromecânicos referentes à Usina de Angra l; 

b) contrato firmado entre FURNAS- Centrais Elétricas S/A e a Construtora Norberto Odebrecht SjA para exe­
cução de obras civis de Angra I, I! e JJI; 

c) contrato que permitiu a intervenção da Lagos Engenharia S/ A no gerenciamenío do Projeto de Angra I. 
Art. 3• Recebidas as informações solicitadas ao Tribunal de Contas da União e à Procuradoria Geral da República, 

a Mesa do Senado Federal as enviará à Comissão de Constituição e Justiçn;na forma d-o art. i 77do Regimento Interno, a fim de 
que se pronuncie quanto às eventuais responsabilidades a serem apuradas, e à Comissão -de Minas e Energia para o exame do , 
mérito das respostas dadas. -

Art. 4• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de maio de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Pre­
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 18, DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 57.493.536.955,51 (cinqüenta e sete bi­
lhões, quatrocentos e noventa e três ndlbões, quinhentos e trinta e seis mil, novecentos e cinqüenta e cinco cruzeiros e 
cinqüenta e um centavos), o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo' do Estado do Rio Grande do Sul, autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item IJI do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de-1975. alterada pela de n• 93, de I I de outubro de I 976, ambas do 
Senado Federal, de modo a permitir o registro de uma emissão de 8.198.149 Obrigações do Tesouro do Estado do Rio Grande 
do Sul- Tipo~Reajustável- ORTERS, equivalentes a Cr$ 57.493.536.955,51 (dnqilenta e sete bilhões, quatrocentos e noventa 
e três milhões, quinhentos e trinta e seis mil, novecentos e cinqüenta e cinco cruzeiros e cinqüenta e um centavos). considerado o 



1616 Quinta-Teira 31 DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Maio de 1984 

---"--"---------------. 
valor nominal do título de Cr$ 7.012,99 (sete mil, doze cruzeiros e noventa e nove centavos), vigente em dezembro/83, destinada 
à complementação do giro de sua dívida consolidada interna intralimite mobiliâria, vencível dUrante o exercício de 198_4, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco_ Central do Brasil no respeCtivo_ proCesso. 

Art. 2• Esta Resolução"-entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de maio de 1984. - Senador Moacyr D~la, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Pre­
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 19, DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar operação de empréstimo externo no valor de USS 
60,000,000.00 (ses8enta milhões de dólares norte-americanos), destinada ao financiamento do Programa de Investi­
mentos do Estado. 

Art. I• É o Governo do Estado do Pará autorizado a realizar, com a garantia da União, operação de empréstimo ex­
terno no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a sei-indicado sob a orientaçãO do Mínistério da Fazenda e do Banco Central do BraSil, 
para ser aplicado no Programa de Investimentos daquele Estado. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em -articulação com o"Baiico Central do Brasil, nos 
termos do art. I•, item 11, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da ex.ectrção da política eco-riômico:.firi.anCeira do GOverno Federal e, ainda, o disposto na autorfzação legislativa estadual cons-
tante do Decreto Legislativo n•"63, de 12 de dezembro de 1979. -

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de maio de 1984. - Senador Moacyr D~la, Presidente-

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Pre­
sidente, promulgoa seguinte 

RESOLUÇÃO N• 20, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de crédito no va­
lor de CrS 6.831.075.000,00 (seis bilhões, oitocentos e trinta e nm milhões, setenta e cinco mil cruzeiros). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de Minas Gêrais, nos termos do art. 2• da "Resolução n•93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 6.831.075.000,00 (seis bi­
lhões, oitocentos e trinta e um~milhões, setenta e cinco mil cruzeiros), correspondentes a 1.500.000.000 UPCs, considerado o va­
lor nominal de UPC de Cr$ 4.554.05 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinco centavos), vigente em ju­
lho/83, junTo ao Banco de CréditoReal de Minas Gerais S.A:, este na qualidade de" agente firiancéíro do Banco Nacional da Ha­
bitação - BNH, destinado à aplicação do programa CURA, para execução de obras de 5mplantação e complementação de 
infra:estrutura urbana, naquele Município, obedecidas as condições admíiidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro-
cesso. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. " 
Senado Federal, 30 de maio de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

1-ATA DA 79• SESSÃO, EM 30 DE MAIO DE 
1984 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficios do Sr. 11'-Secritário da Câmarã: dos 
Deputados 

N9 347/84, comunicaTidOã rejeição do substitutivO 
do Senado ão Projeto- de Lei da Câmara ·nn5'2,--de · 
1979, que altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 4. 737, de 15 

SUMÁRIO 
de julho de 1965.:... Código Eleitoral. (Projeto envia­
do à sanção em 29-5-84Y -

- Encaminhando à revisão do_ Senado autógrafo 
da seguinte matéria: 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado n~" 164/84 (n~" 6.823/-82, na Câmara), 
que proclama o Marechal-do-Ar Alberto Santos Du­
mont Patrono da Aeronáutica Brasileira, o 
Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 

· Aéreâ-Biãsileira, e cria a "Medalha Eduardo Go­
mes'-'_ 

1.2.2- Leitura de projetos 

Projeto -de Lei do- Senado n~ 82/84, que altera a re­
dação do§ I~" do art. 457, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, de modo a determinar que o pagamen­
to de horas extras habituais passe a integrar o salârio. 

Projeto de Resolução n" 29/84, que reestrutura o 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, extingue os 
Grupos Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, Artesanato e Outras Atividades de 
Nível _Médio, e de Adjunto Legislativo do Quadro 
Permanente do Senado Federal, institui o Incentivo 
aO- M-éiito F'uncionai-e dâ outras providênc~as,. 
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1.2.3 ....,;.. Comunicação da Presidência 

Prazo para oferecimep.to de emendas ao projeto de 
resolução anteriormente lido 

1.2.4 - Requerimento 

N9 l02f84, de autoria do Sr. Humberto Lucena, de 
urgência nos termos do art. 371, alínea c, para a 
Mensagem Presidencial n~' 72f84, que solicita autori­
zação do Senado Federal para que o Departamento 
de Águas e Energia Elétrica de São Paulo- DAEE, 
possa realizar operação de crédito no valor de Cr$ 
10.000.000."000,00, pã:ra os firis que especifica. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n'i' 76/84 "(nl' 120/84, na origem) 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Jorge 
D'Escragnolle Taunay, Embaixador do Brasil junto ã 
República da In&a, para cumulativamente, e~erci:r a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Reino do 
Nepal. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n'? 78/84 (n"' 130/84, na origem) 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
General~de-Exército Mário de Mello Mattos, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República do Paraguai. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de RC!lações Exteriores 
sobre a Mensagem n" 88/84 (n"' 154/84, na origem) 
pela" qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Lan~ 

_dulpho Victoriano Borges da Fonseca, Ministro de 
Segunda Class~a __ Carreira_

0
de __ Diplomata, para 

exercer a funÇ~:O -dê- Embaixador do Brasil junto à 
República Islâmica do Irã. Apreciado em sessão Se­
creta. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM ÓO DIA 

SENAJ)OR MUR!LO BADARO- Falecimento 
do Sr._Qsires Unhares Fraga. 

~ §ENADOR NE[-SON CARNEIRO -.Regula­
mentação do dispositivo constitucional que institui o 
seguroadesemprego. 
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SENADORA EUNICE MICH!LES- Adoção de 
providências paip. o combate à "febre negra" que 
ocorre na região do Purus, no Amazonas. 

I ~5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÚXIMA SESSÃO~ ENCERRAMENTO~ 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO AN-TERIOR 

-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão 
de 29-5-84 

3-ATAS DE COMISSÕES 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 79~ Sessão, em 30 de maio de 1984 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS I8 HORAS E JU MINUTOS, ACHAM-SE PR,f;-
SENTES OS SRS. SENADORES: ~ ~ 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- E uni~ 
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Claudionor Roriz --Galvão Modesto - Üdacir Soares 
-Aloysio Chaves --Hélio Gueiros- Alexandre Costa 
-João Castelo --José Sarney- João Lobo -José 
Lins - Virgílio Távora -Martins Filho - Humberto 
Lucena- Aderbal Jurema -·-Cid Sampaio ....:.:·Marco 
Maciel - Guilherme Palmeira - Luiz Cavalcante -
Lourival Baptista....:_ Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Luiz VIana -João Calmon -José Ignãcio Ferreira 
- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
- Roberto Saturnino - ftamar Franco ....:.... Murilo Ba-
daró -Alfredo Campos- Amaral Furlan- Fernando 
Henrique Cardoso - Severo Gomes - Benedito Ferrei~ 
ra - Henrique Santiiio - Gastão Mi.IIIer- Roberto 
CampoS-.:.._ José Fragelli -- J\.iarcelo Miranda -Salda­
nha Derzi- Affonso Camargo- Ãlvaro Dias-..:.. Enéas 
Faria - Jaison Barreto -Jorge Bornhausen - Lenoir 
Vargas - Carlos Cbiarilli-_ Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. SenádÕre·s. 
}ia vendo número regimentaf, declaro aberta a sessão. 

Sob a preleção de Deus iniciamos noSSos-irãbillhos. 
O Sr. I 9~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício do Primeiro-Secretário da Câmara dos ·neputã:r 
dos 

N9 347/84, de 29 de -maio de 1984, comunicruído are~ 
jeição do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Presidência do Sr. Lenoir Vargas 

Câ.Õ:laT~_ J]i§I.- J_ei 97r:t '(n"' _i3I6;n, na Casa de ori8em), 
que altera os arts. 16 e 25 _da Lei n~' 4. 737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral. 

(Projeto" envíado à sanção em 29-5-84.} 

OFICIO 

Do-sr. 19-Secretái-io da Câmara dos Deputados encami­
nhando à revisão do Senado a seguinte matéria: 

EMENDA DA CÂMARA AO !'~OJETO~DE LEI 
DO SENADO N• 164, DE 1984 

(N9 1;.823/82, na Câmara dos ~eputados) 

"Proclama o Marechal-do-Ar Alberto Santos Du­
mont Patrono da Aeronáutica Brasileira, o 
Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono d4 Força 
Aérea Brasileira, e cria a "Medalha Eduardo Go­
mes". 

Dê-se ao art. 39 do projeto a seguinte redação: 

.. ArL 31' FiCa instituída a "-Méâalha Eduardo 
Gomes··_: Ã.i)Iic-açãO e EStUdO'· d~stinada a incenti~ 
var a aplicação nos estudos e na instrução, premiar 
e d-ar relevo ao_ mêrito íriteiCCtual de Oficíais e 
Praças do Ministério da Aeronáutica que venham a­
distinguir~se nas atividades escolares." 

{Às Comissões de Constituição e Justiça e de Edu~ 
carão e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -O Expe~ 
cliente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. I~'~ 

Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 82, DE 1984 

"Altera a reda~:;ào do § 19 do art. 457, da Consoli· 
d8(ào das Leis do Trabalho, de modo a determinar 
que o pagamento de horas extras habituais passe a in­
tegrar o salário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 _ 0:§ do art. 457, da COnsolidação das Leis dÕ 

Tfãbalho,- pasSa a vig<?_r~r c~m a seguinte redação: 

"§ J9 Integram o salário não só a imPortância 
fixa estipulada, como também as comissões, percen­
tagens, _gratificações_ ajustadas, diárias para viãgens, 
abonos e horas extras prestadas habitualmente." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

-Justificação 

Diz o§ 19, do art. 57, CLT, em sua redação vigorante, 
que o salário do trabalhador ê integrado não s-omente 
pela importância fixa ex ti pulada, senão que também pe­
las c_omissões, percentagens, gratificações, diárias para 
viagens e abonos. 

Os pagamentos por horas extraodinárias, mesmo ha~ 
bituais, não se incluem na previsão legal, de modo que 
ao trabalhador fica sempre dificii obter o reconheclin.ena 
to de tal direito (na verdade só conseguido na via judi~ 

· cial, em-alguns casos). 
Por isto que, em atendimento a reivindicação aprova~ 

da durante o VIII Congr~so Nacional dos Trabalhado­
res nas Indústrias Urbãnas (R-io-~ -.u- ã 31 de maio de 
1983), estamos propondo pequena alteração no texto do 
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citado dispositivo, de modo a nele deixar consignada ex­
pressamente a determinação de as boi-as extras integra. 
rem o salário, ao menos quando prestadas habitualmen­
te. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1984.- Nelson Car­
neiro. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO.TRABALHO 

.-...... ·-· .. ~~ ~- ·-"---~~ "--'-'"--"--·'.' .. -- -~. -~ ....... . 
CAPITULO 11 

Da Remuneraçio 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração dO em­
pregado, para todos os efeitos legais, além do salário de­
vido e pago diretamente pelo empregador, como contra­
prestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ I" Integram o salário, não só ·a importância fixa es­
tipulada, como também as comissões, percentagens, gra­
tificações ajustadas, diárias pai-3 -Viagem e abonos pagos 
pelo empregador. 

o o o o-o o o • • • ~ o·o o~ o o~rr---~'~• o o o o~-·.-. o o o o ••- o-~· • o o 

(Às Comissões de -constftuiçào e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - O projeto _ 
lido serâ publicado e remetido às comissões competen 
tes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que vai ser lidr 
pelo Sr. 19-Secretário. -· 

h lido o seguinte 

PROJETO DE .. il,ESOLUÇAO. 
N.o 29, de 1984 

(Da COmissão Diretora) 

Reestrutora. o Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo, extingue os Grupos 
Serviços Auxiliares, Serviços de Trans~ 
parte Oficial e Portaria, Artesanato e_ 
Outras Atividades de Nível Médio, e de 
Adjunto Legislativo do Quadro. Perma­
nente do SenadQ Federal, institui o In­
centivO ao l\'Iérito Funcionai ·e ·dá ou­
tras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 Fica reestruturado o _Grupo­
Atividades de· Apoio liegislativo do Quadro 
Pexmanente do Senado Federal, designado 
pelo Código SF-AL-()11}, compre·enCiendo ·as 
Categorias Funcionais a seguir identifica­
das, distribuidas as respectivas Classes pela 
escala de referências na forma rdo Anexo I 
desta Resolução: 

Código SF-AL-OÜ - Técillco Legislativo; 
Código SF-AL-IH2 - Taqulgrafo_ Legisla­

tivo; 

Código SF-AL-013 - Inspetor de Segu­
rança Legislativa; 

Código SF-AL-014 - Agente de Seguran­
ça Legislativa; 

Código SF-AL-015 - Assistente Legisla­
tivo; 

Código SF-AL-016 - Agente de Serviços 
Legislativos; _- - .._ · 

Código SF-AL-017 - Agente de Trans­
porte Legislativo. 

Art. 2.° Constituem requisitos para In­
gresso nas Classes Iniciais das Categorias 
Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio 

DIÁ_RIO DO CONGR.ESSONACIONAL (Seção li) 

Legislativo, além dos estabele'Cidos nas ins­
truções reguladoras dos concursos, os .~:fe­
gulntes: 

---- I - Pata as Cá.tegorias FunCionais de 
Técnico Legislativo e Taquígrafo Legislati­
vo, diploma ou certificado de conclusão de 
curso superior ou habilitação legal equiv·a­
lente correlacionados com as atribuições da 
categorta Funcional; 

II - para a Categoria Funcional de Ins­
- .petor de Segurança Legislativa, diploma ou 

certificado de conclusão de curso superior 
de Bacharel em Direi to; 
IIr - para as Categorias Funcionais de 

Agente de Segurança Legislativa e de Agen­
te de Transpoi"te Legislativo, certificado de 
conclusão de curso de 1.0 grau· ou de· ruvel 
equivalente; 

IV-- para a Categoria Funcional de As­
s.Lstente Legislativo, certificado de conclu-­
são de 2.0 grau ou de nível equivalente; 

V- para a Categoria Funcional de. Agen­
te de Serviços Legislativos, observadas as 
·respectivas especificações de classes, a se.;. 
rem estabelecidas em Ato- de Comissão Di­
retora, certificado de ·conclusão do 1.0 Grau, 
ou de nível equivalente. 

Parágrafo único. É requisito <para ln~ 
gresso na Classe "C" da Categoria Fun'Cio­
na.l - Técnico Legislativo, :por progressão 
funcional, possuir o ,.servidor diploma de ní­
vel superior. 

Art. 3.0 Os ocupantes de cargos inte­
grantes das Categorias Funcionais do Gru­
po a que se refere esta Resolução ficam su­

jeitos ao regime de 40 (quarenta) horas se­
manais de trabalho, ressalvadas as ,ativida­
des técnicas ou especializadas que tenham 
cargas horárias estabelecidas em regula­
mentação específica. 

Art, 4.0 Integl'arão as Categorfas · Fun­
cionais de que trata o art. 1.0 desta Reso­
lução, os cargos especificados no Anexo II1 

cujos o-c'upantes serão incluídos na Catego· 
ria Funcional própria, mediante Ato da Co 
missão Diretora. · 

Parágrafo únie<,>. Os cargos vagos, re­
maneseente·s de situações anteriores a esta 
ResoluÇão, não comprOmetidos com pro­
gressão op. ascensão funcional, ~rão distrl­
buldos mediante Ato da Comissão Diretora, 
nas Catego;iM Funcionais Indicadas no art. 
1.0 desta Reso}uç_ão. 
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Art. 5.0 Para provimento, por melo de 
~-CõnCuiso púl>Uco, ascensão ou progressão 

funcional, de cargos cujos ocupantes, em 
decorrência das especificações de elasses, 
venham a desempenhar atividades próprias 
de profissões regulamentadas, será exigida 
a correSpondente hab!l!tação profissional, 
técnica ou ,especializada. 

Al't. 6.0 - lil Instituído o Incentivo ao Mé­
rito Funcional, com definição, caracterls­
tlca.s, critérios de-avaliação, beneficiários e 
base de cOncessão a serem disciplinados em 
Ato da OOmlssão Diretora. 

Art. 7.0 São movimentados para a últi­
ma referência das respectivas 'Classes espe­
ciais, os ocupantes destas, e, para a refe­
rência· Inicial da classe imediatamente SU" 
per~r 'à em que se encontram, os i~tegran­
tes das demais classes, das GategOrlaS Fun­
cionais do Grupo ....: Outras Atividades de 
Nivel Superior. 

_ Parágrafo único~- O disposto neste arti­
go ·não se aplica aos beneficiados pelos Atos 
n.oo 34, 35, 36 e 39, de 1983, da Comissão Di­
retora. 

Art. 8.0 Estendem-se a.os inativos do Se­
nado Federal os efeitos decorrentes da 
reestruturação de que trata esta Resolução. 

Art. 9.0 Ficam extintos os Grupos - OU­
tras Atividades de Nível Médio, Serviços 
Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato .e as Categorias Fun­
cionais de Assistente de Plenários e de 
Adjunto Leglsle;tivo do Quadro Permanente 
do Senado Federal, cujos ocupantes passa­
rão a integrar categoria-s funcio-nais do 
Grupo-Atividades de Jlcpolo Legislativo, nM 
oondições do Anexo II. 

Art. 10. A Comissão Diretora, mediante 
--Ato, expedirá as normas complementares à 
Implantação do disposto nesta Resolução, 
baixando as especificações de Classes pre­
vistas no item v do ·art. 2.0 , desta Reso­
lução. 

Art. 11. Esta Resolução ·entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos fi" 
nance!ros a partir de 1.0 de janeiro de 1984 .. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ANEXO I 

(art. f.0 , ResOlução n.0 

SENADO FEDERAL 

cirup<i-.Atlvié!ade de- Apoio Legislativo 

CóDIGO - SF-AL-010 

Categorias Funcionais .Código/Classes 

Técnico Legislativo 
Técnico Legislativo 
Téc11ico Legislativo 
Técnico Legislativo 
Taqulgrafo Legislativo. 
Taqiugrafo Leg.islatJ.vo 
Taquígrafo Legislativo 
Taqufgriifo Legislativo 
Inspetor de Sagurança Legislativa 

SF-AL-011/Especlal 
SF-AL-011/''C" 

SF-AL-011/"B" 
SF-AL-011/"A" 
SF-AL-012/EspeciaJ. 
SF-AL-012/"C" 
SF-AL-012/"B" 

SF-AL_-012P'A" 

SF-AL-ulat.&speclal 

Referências 

NS-23, 24 e 25 
NS-20, 21 e 22 
NS-17, 18 e 19 
NS-14, 15 e 16 
NS-23, 24 e 25 
NS-20, 21 e 22 
N8-17, 18 e 19 
NS-14, 15 e 16 

N8-20 e 21 
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Categorias Funcionais 

Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
a.s.istente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Asslsten te Legislativo 
Assistente Legislativo 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente _d·e Transporte Legllllatlvo 
Agente de Transporte Legllllatlvo 
Agente -ele Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 

ANEXO I! 

(art. 4.0 , Resolução- n.O 

S&'<ADO FEDERAL 
Grupo-Atividades de Apolo Legislativo 
1 - Categoria de Técnico Legislativo: 
- Nas Classes "Especial" e "C", os atuais 

ocupantes de_ cargos de Técniep Legislativo 
- Na.s Classes "B" e '1A", os atuais 

ocupantes de cargos de Adjunto Legislativo. 
I! - Categoria de Taqu!gra!o Legislativo: 
- Nas Classes "Especial" e uc"~ os atuais 

ocupantes de cargo.s de Taquígrafo Legis­
lativo. 

III - Categoria de Inspetor de Seguran­
ça Legislativa: 

- Na.S clasSes "Especial" e ~'B", os atuais 
ocupantes de cargos· de Inspetor de Segu­
ran_ça Legislativa. 

IV - Categoria de Agente de Segurança­
L~gislativa 

- Nas Classes "Especial", ''C", ''B", e "A", 
os ·atuais ocupantes de cargos de Agente de 
Segurança de Segurança Legislativa. 

V - Categoria de a.s.istente Legislativo: . 
- Nas Classes ''Especial", "C", "B" e "A", 

os atuais ocupantes de cargos dé Assl.sten­
tf' Legislativo, de Agente Administrativo e 
Datilógrafo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Código/Classes Referências 

SF-AL~013/"B'' NS-17, 18 e 19 
SF-AL-013/" A" NS-14, 15 e 16 
SF-AL-OH/Especial NM-34 e 35 
SF-AL-014/"C" NM-30 a 33 
SF-AL-014/"B" NM-26 a 29 
SF-AL-014/"A" NM-21 a 25 
SF-AL-015/Especial NM-34 e 35 
SF-AL-015/"C" NM-31 a 33 
SF-AL-015/"B" NM-28 a 30 
SF-AL-015L"A" NM-24 a '27 
SF-AL-016/Especlal NM-34 e 35 
SF-AL-016/"C" NM-30 a 33 
SF-AL-016/"B" NM-26 a 29 
SF-AL-016/"A" NM-21 a 25 
SF-AL-017/Espellial NM-34 e 35 
SF-AL-017/"C" NM-30 a 33 
SF-AL-017/"B" NM-26 a 29 
SF-AL-017/"A" NM-21 a 25 

· VII - categoria de Agente de Trànsporte 
Legislativo: 

- Nas Classes ''Especial", "C", "B"- e "A", 
os atuais ocupantes de cargos de Agente de 
Transporte Legislativo. 

Justificação 
Vllla o presente ProJeto de Resolução uma 

l'efortnulação nos quadros de pessoal do Se­
nado, para o estabelecimento de uma polí­
tica mais adequada às necessidades· "da Casa. 

Com VáriaS ·dep.ori:Unações, os serviços au­
xlliar·es são unificados1 colocando-os como 
Agente de serviços Legislativos, designação 
mais apropriada, ou seja, que melhor refl-ete 
as reais atribuições daquelas categorias. Na 
realidade, o que .s-e pretende com o projeto 
é~ basicamente, extinguir os Grupos-Outras 
Atividades de Nível Médio, Serviços Auxi-

" Iiares, Serviço de Transporte Oficial e Por­
taria, Artesanato, e uma categoria funcio­
nal, a de Assistente de Plenário, engloban­
do todas as categorias fWlcio::p.ais desses 
Grupos _em uma .só, qúe faria parte do 
Grupo de Apoio Legislativo. Há que~ .se obser­
var, ainda, que ,as atribuições deSsas cate­
gorias funcionais são, em resumo, tle- Apoio 
Legislativo. 

VI - Categoria de Agente de Serviços Le- . -
gislativos: _ __ _ . 

O projeto institui o incentivo ao mérito 
functonal, com definição, características, 
critérios de ayaliação, _beneficiários e bases 
de concessão a serem disciplinados em Ato 
da Comissão Diretora. - Nas Classes "Especial" uc" "B" e "A" 

os atuais ocupantes de cargos cté Assistenté 
de Plenários, Agente de Portaria, Auxiliar de 
Enfermagem, Telefonlllta, Agente de Tele­
comunicações e Eletricidade, Técnico de Ele­
trônica e Telecomunicações, Agente de Te­
lecomunicações e Eletrônica, Artifice de Es-- -
trutura de Obras e Metalurgia, Artífice d·e 
~dade e Comunicação, Arti!lce de Car­
pintaria e Marcenaria e Artífice de Mecâ-
nica. · 

A presente_ proposta aplica no Senado F .a­
dera! semelhantes critérios adotados pela 
Câmara_ ~dos Deputados e consub.stanciados 

. na Resolução ·n.o 36, de 1983, daquela Casa. 

sala da Corni.s$ão Diretora, 24 de m-aio 
de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente -:­
.Jaison Barreto - Henrique Santillo - Le­
~oir Vargas - Odacir Soares. 
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LEGfSLAÇlf.O CITADA 

RESOLUÇAO N.O 36, DE 1983 
Reestrutura os Grupos Ocupacionais 

da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço .sab-er que a Cmara dos Deputados 
aprovou e eu promulgo a seguinte Reso­
lução: 

Art. 1.0 Fica reestruturado o Grupo-Ati­
vidades de Apoio Legislativo do Quadroo e da 
Tabela Permanente da Câmara dos Depu­
tados, designado pelo Código CD-AL-010, 
compreendendo as seguintes Categorias 
Funcionais, distribuídas as Classes respecti­
vas pela escala de referência na forma do 
Anexo I: 

Código - CD,AL-011 - Técnico Legisla­
tivo; 

Código - CD-AL-012 - Taquígrafo Le­
gislativo; 

Código - CD-AL-013 - Técnico em Pes­
quisa Legislativa; 

Código - CD-AL-014 - Inspetor de Se­
gurança Legislativa; 

Código - CD-AL-015 - Agente de Segu­
rança Legislativa; 

dódlgo - CD-AL-016 - AssLstente Legis­
lativo; 

Código -CD~AL-017 - Agente de Servi­
ços Legislativos; 

CÓdigo..:..._ CD-AL-018- Agente de Trans­
porte Legislativo. 

§ 1.0 Os- servidores ocupantes das Cate­
gorias Funcionais de Técnico Legislativo, 
Taquígrafo. Legislativo, Técnico em Pesqui­
sa Legislativa e Inspetor de Segurança Le­
gislativa éstarão sujeitos às normas do re­
gime estatutário. 

§ 2.0 os servidores ocupantes das Cate­
gorias Funclonalll de Agente de serviços Le­
gislativos, Assistente Legislativo, _Agente de 
Segurança Legisla":Jva e Agente de Trans­
porte Legislativo serão regidos pela Legisla­
ção Trabalhista e Normas que disciplinam 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

_,_,Ãrt. 2.0 OS cargos e empr-egos das clas-
ses iniciais das Categorias Funcionais do 
Grupo-Atlvldl>des de Apolo Legislativo serão 
providos metade mediante concurso público 
serão verificadas as qualificações essenciais 
e metade por ascensão funcional, em que 
exigidas nas respectivas especificações. 

Art. s.o COnstituem requisitos para In­
gresso_ nas Clasres inlcials das categorlas 
Funcii:mals, além das estabelecidas nas Ins­
truções r,eguladoras d<Js concursos: 

I - para as Categorias de Técri.ico Legis­
lativo e Taqnigrato Leglsl"'tlvo, diploma ou 
oortiffeado de oonclusão de curso superior 
ou habilitação legal equivalente ooxre!aclo­
riados com a.s atribuições da Categoria Fun­
cl<mal; 

·rr - para a Categoria de Técnico em 
Pesquisa lieglskl.tlva, diploma certificado de 
·conclusão em curso superior de Bibliotecá­
rio ou Arquivologla, ou habilitação legal 
equivalente; 

m-..:... par13. a Categoria de In.3petor de 
Segu.ra.n~a Legislativa, diploma ou certifl­
dão de c001:elusão de ,curso superior de Ba­
charel em Direito; 

IV - par,a as Categorias de Agente de 
Segurança Legislativa e de Agente de Tl·ans­
p.ork Legislativo, 8.• ·série de 1.0 grau ou 
nível equivalente; -
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V - para a Categoria de Assistente Le­
gLslativo, o certificado de conclusão do 2.0 

grau ou niv.el equivruente; 
VI - pa"a a Gategorla de Agante de Ser­

viços Legisl·ativoo, observadas as _r:-~pecti­
v.as especifdc.aç6e.s de_ classe, CJertificado de 
conclusão do 2~0 - gr.au, I.t> gmu ou nível 
eqUiv,alente. 

Art. 4.0 oa ocupantes de cargo.s -e empre­
gos lntegrantes das Gategorla,s Funcionais 
do Grupo a- que se "efere esta Resolução 
f!eam sujeitos a regime de -!0 (quarenta) 
hor.as sezn.anais de trabalho, res.salvadas as 
atividades técnicas ou espe<lia.iiz.adas que 
tenham cargas horárias estabdecid,as em 
regulamentação especifica. 

Art. 5.o Integrarão as catego"las Fun­
cionais de que -trata o art. 1.0 desta Reso­
lução os cargos e empregos especificados :na 
form•a dO Anexo !I,-CUjOts atuais ocupantes, 
mantido o respectivo regime juridie:o, serão 
incluídos através dé A to .da Mesa, cabendo 
ao Departamento de :E\essqai proceder, no.s 
l'lespectãvos títulos, às alterações. corre.spon-
dentes. --

Parágl'lafo único. Os cargos_ V·agO.S, re­
manescentes a situações··anteriores, a esta 
Resolução, não oomprom.ettdos com progres­
são, ascensão e concurso púbUco, serão dls­
tribu!dos, através de-Ato da Mesa, em cate­
gorilia..s Funcional• do Quadro ;permanente. 

Art. 6.0 Os carmos, rerila.nes~_tes do :_re­
glm'e estatutár.io, a que se refere o § 2.o 
d.o art. _1.0 de.s.ta Resolução, serão tranSfor-­
madós, quando vagarem , peia oa.tegorlas 
Funcionais a serem Indicadas ,em Ato da 
Mesa. 

Art. '7.0 líJ instituído o incentivo ao Mé­
rito Funcionai, com definição, caracteríSti­
cas, critérios de avaliação, beneficiários e· 
base de concessão disciplinadas em Ato da 
Mesa. 

Art. s.o Ficam criadas, na forma do Ane­
xo III, no Grupo-Auwa,s Ativid.,:Ies de Nível 
Superior a·s Ca:tego.rias Funcionais- _d.e As.sjs­
tente social e Psicólogo, cujas lotações se­
rão fdxooas de ·aoondo eom o art. 3.0 da 
Resolução n.0 39, de 1982. 

Art. 9.0 O pMenchimento inicial dos cla­
ros pr.ev:istos na lotação das categorias Fun­
cionais a que se ref,ere o art. 8.0 far-se-á de 
acordo oom os· seguintes critérios: 

I - na Categori·a Funeional de Assis­
tente Social, Código GD-NS-930, mediante 
lnclusão de servidores do Quadro e da Ta­
bela Permanente da Câmara dos Deputados 
que possuam diploma ·de Aosistente SOda!, 
devidamen.te regist,ado, ou habllltação 1ewaJ 
equivalente, aprov·ados em processo .s.elet.ivo 
específioo1 aplicado n.a fo·rrn.a da legislação 
vigente; -

II -na Categoria Funcionai de Psicólogo, 
Gódlgo CD-NS-9()7, medJante inclusão de 
servidores do Quadro e d•a. 'Vabela Pea:ma­
nentes da CâmiU"a d<>.s Deputa<Los que pos­
suam diploma de Psicólogo, devidamente 
registrado, ou habilitação legal eqUivalente, 
ap.nq.vadoo em processo seletivo especifico, 
aplicado na forma da-legislação vigente. 

Axt. 10. Para provimento, através de 
concurso públlCQ_ou ascen.são fun.clonal, de 
cargos e empregos, cujos--ôcupantes, em de-­
com-êncla das especificações de claSI!e, ve­
nham a desempenhar atividades próprias 
de profiSSões regulamentadas, será exigida 
a oovnespond,ente hablll.tação pro!L'lslo·nal, 
té_cni·ca ou especialiMda. 

Art. 11. Poderá ·haver ascensão. funcio­
nal às cla.ssres iniciais de categorias Fun-
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cionais, integrantes do Grupo-Atividades d.e 
-Apoio Legislativo e do ·arupo-Qtit.Das- Ativi­
dad,es de· Nlvel Superior, de ocupantes de 
cargos e ·empregoB, desde que atendido O 
grau de escolaride,c:Le _e demaJ.s requisito• 
exigidos para !ng,esso. 

Art. 12. A _Mesa da Câmara dos Depu---­
ta.dos, através de Ato, expedirá as normas 
le;gais compllementwes à implantação do 
disposto nesta Re.sD!ução. -

Art. 13. Ficam extintos os Grupos-Outras 
Ativtdades de Niv·el Médio, Serviços Auxi­
Uares e Tr.ansporte Oficial e Portaria, e a 
Categoria Funckmal de A,si·stente d·e Ple­
nários do. Qu:idro _e- da Tabela Perm·ânente.s 
da .Câ.mara- d:Os· Dejmtados, cujos ocupantes 

-passarão a integrar categori·a.s funcionais_. 
do Grup<J-AtlvldadeB de Apoio Legislativo. 

Art. 14. As Categorias Func1o.nais de Téc­
ni·co em Comunicação SocLal e Enfermeiro, 
do Grupo-Outras Atividades. de Nível Su­
perior, ficam r·ee.struturad-a.s na: forma do 
Anexo- IV a ·e.sta Resoluçã.a. 

A:rt. 15. São movimentados pam a última 
referência das respectivas classes especiais 
os ocupantes destas, e, par:a a I'lefErêncf.a 
inicial da cl·a·sse im·edi·atam·ente superior à 
em que ~e encontram, o.s ocupantes d.as de­
maiS classes ds.s categori-as Funcionais do 
Grupo-Outras Ativida.d.es de Nível Superior. 

Art. 16. o salário do pessoal sem víncUlo 
-como serviço público·, oontl"'atado para as 
funções de Secr.etariacto Parlamentar de 
que tnata a Resolução n.0 66, eLe 20 de mar-
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ç.o de 1978, e par>a as funções de confiança 
referidas no art. 3.o da ~Resolução n;o 24, 
de 28 de junho de 1976, será equivalente à 
referência NM-35 para o Assistente de Ga­
binete Pa.rlam.entar ou SecretáriO Parti­
cular, a referência NM-31 para o Secretário 
de Gabinete Parlamentar ou Oficial de Ga­
binete, e à referência NM-24 par:a o Auxi­
liar de Gabinete Parlamentar, e r-eajustado 

juntamente com os vencimentos e salários 
dos servi_dores da Câm.a,r.a do.s Deputados, na 
mesma proporção. 

Art .. 17. Estende-se aos inativos da Se­
cr·etari,a da Càma•ra dos Deputados os ef·ei­
tos d·ec:or:ventes da .reestruturaçã-o de que 
trata esta Resolução. 

Art. 18. Os casos omissos l!erãõ d;scipli­
nados em Ato da Mesa. 

Aft. 19. A implantação do -dispo.sto nesta 
Rc.wlução far-se-_á_ de aoordo com as dis­
ponibilidades orçamentárias da Câmara 
d,oo Deputados. 

Art. 20. E3ta Resolução entra em vigor 
na data de sua publdcação. .. 

Art. 21. Fi_c·anl revogados -a Resolução n.0 

42, de 1973, o li 1.0 do art. 5.0 , da Resolução 
n.O 24, de 1976, o § 1.0 do art. 30, da Re­
solução n.O 39, de 1982 e demais disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, 18 de óutubro de 
_1983. - Flávio Marcílio, Presidente - Fer­
nando Lyra, LO-Secretário, Relator. 

ANEXO I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Grupo-A_~ivid~es de Apoio Legislativo 

G6<!lgo: CD-AIL-()10 

QUADRO E TABELA PERMANENTES 

Categorias Funcionais 

Técntoo Legislativo 
'I'é_cni.oo Legislativo 

- 'I'écnloo Legi&latlvo Adjunto 
Técnico IJeglslativo Adjunto 
Taquigrafo Legl.'llativo 
Taquigrafo Legislativo 
'Ilaquigraf<> Leglslativo Adjunto 
Taquígrafo Legl.slativo Adjunto 
Técn1co em ~quisa. Legislativa 
Técnico em P.e.squlsa Legislativa 

· -Téon.lco em Pe.sqU:lsa Jjegislati"a- Adjunto 
Técnico em I'e.sQui"a Legislativa Adjunto 
Inspeto" de Segurança Legislativa 
Inspetor. de Segu"ança Legislativa 
Inspetor de- Segur.ança Legislativa 
Agente de segurançru Legislativa 
Agente de Segurança; Legislativa 
Agente d~ Segunança Legislativa 
Ag:ente de Segu11ança Legislativa 
Assistente Legisla;tivo 
A.s.sl.stente Iiegl&a.tivo 
Assistente Le,glslatJvo 
Assistente !Jeglslativo 
Agente de Serviços Legislativa.. 
,_Ag~te de Se·rviçoo. ·Legislativoo 
. Agente de Serviço.s Legislativos 
Agente de Serviço.s LegLslativoo-
Agente de Tronsporte Legislativo 
A:.ente de Transporte Leg.hslativo 
Agen.tlli de Tronsporte Legislativo 
Agente de 'Í'ronsporte Legislativo 

C<ldigo Classes 

CL-AL-011/Espec.ial 
CD-AL-011/"C" 
CD-ÁL-011/"B" 
CD-AL-()11/"A" 
CD-AL-OJ.2/Especia.i 
CD-AL-012/"C" 
CD-A!L-(}12/"B" 
CD-AL-01·2/"A,. 
GD-AL-013/Espeeiai 
CD-AL-013/"C" 
CD-AL-013/"B" 
GD-A:L-013/"A" 
CD-AL-014/Especial 
CD-AL-01-J;/''B'' 
CD-AL-014/"4-" 
CD'-AL-015/Especial 
CD-AL-015/"C" 
CD-AL-015/"B" 
CD-AL-015/"A" 
GD-AL-016/Especial 
CD-AL-016/"C" 
GD-AL-016/"B" 
GD-AL-016/"A" 
CD-AL-017/Especia.I 
CD-AL-:-017 P'C" 
CD-AL-1}17/"B'~ 

CD-AL-017/"A" 
CD-AL-018/Especial 
CD-AL-0.18/"C" 
CD.AL-0187"B" 
CD-AL-018/" A" 

Referências 

NS-23, 24 e 2,5 
NS-20, 2.1 ·e 22 
NS-17, 18 e 19 
NS-14, J.5 e 16 
NS-23, 24 e 25 
NS-20, 21 e 22 
NS-17, 18 e 19 
NS-14, i5 e 16 
NS-23, 24 e 26 
NS-20, 21 e 22 
NS~17, 18 e 19 
NS-14, 15 e 16 
NS-20 e 21 
NS-17, 18 e 19 
NS-14, l5 e 16 
NM-34 e 35 
NM-W ,a 33 
NM-26 a 29 
NM-21 ,a, 26 
NM-34 e 3,5 
NM-01 ,a, 33 
NM-28 a 3() 
NM-24 a 27 
NM-34 'e 3·5 
NM-30 ,a, 33 
NM-26 ,a, 29 
NM-21 "' 25 
NM-34 e 35 

NM-30 a 33 
NM-26 'a 29 
NM-21 a 25 
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ANEXO li 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo 

QUADRO E TABELJ< PERMANENTES 
I- Cate.goria. de Técnico I.egislativo: 
--Nas Clas.se.s: Especial e uc"-. atuaiS 

ocupantes de cargos de Técnico I.eglslativo. 
- Niãs C1as.se.s: "B" e "A'', atuais ocupan­

te.s de cargos de ·Assistente Legd.slat!vo -
á"e·a de técnica e. pe.sqniss. 

II "-- Oategor1a de 'I1aquígrafo I.eglslativo: 
- Nas Classes: Especial .e "C", atuais 

ocupantes de car~ de 'I'aquígrafo I.egis1a.­
tivo. 

-Nas Classes: uB" .e 1'A", atuais ocupan­
tes de cargo dê Assistente I.egd.slatlvo -
área de taquigrafia. 

III - Categoria de Técnico em Peoquisa 
I.egi&J.ativa.: 

- Na.s CLasses.: Especial e "C", atuais 
ocupantes de cargos de Técnico IJegisll>tivo 
- ár.e•a de pesquisa. e anti~ BibJJ.otecários, 
Redatores e Arquivolog:istas. 

--Nas Classes: 1'B" e ''A11
, atuais ocupan­

tes <jle cargos de Assistente I.egislativo -
ãrea. de pesquisa. 

LV __: Categoria de Inspetor de Segurança 
I.egis!ati'l'a: 

- Nas Classes: Especial e "Bn,· atuais 
ocupantes de. cargos de Inspetor de Segu• 
rança I.egislativa. 

V - Categoria de Agente de Segurança 
Legislati'l'a: 

- Nas Cla.sses: Especial, "C", ''B" e "A", 
atuais ocupantes de empregos de Agente 
de Segurança I.egls!atl'l'a. 

VI - a Categoria de Assistente Legislati­
vo: 

- Nas Classes: Especial, ~~". 4'B" e uA", 
atuais ocupantes de cargos de }!~.gente de 
Serviços I.egislativos e empregos ru; Agente 
te Admln!.strativo; 'I'écnico em Contalb!IIda­
de e Da t!Iógrafo. 

VII - Categoria de Agente de Serviços 
Legislativos: 

- Nas CI·asses: Especial, HC,, 44B" e uA", 
observadas as áreas de especialidade atuais 
ocupantes de empregos de Agente de Me­
canização de Apolo, Agente de Serviços 
Complementares, Agente de Telecomunlca.­
çães e Eletricidade, Auxiliar de Enferma­
gem, Agente de Serviço de Engenharia, Au­
xiliar em Assuntos Culturais, Deselllhistas, 
'I'écnico. de Laboratillio, Assistente de Ple­
nários, Agente de Cinefotografla e Micro­
filmagem, Agente de comunicação Social 
Auxil!ar Operacional· de Serviços Diverso~ 
(-excluídos os da atual área de mecânica de 
veículos), Telefonista e Agente de Portaria. 

VIII- Categoria-de Agente de Transpor­
te Legislativo: 

- Nas Class-es: ·Especial 4'C" ~'B" e "A" 
a tu ais ocupantes de empre~ cÍe Motorlstá 
Of1cial e de Auxiliar Operacional de Ser­
viços Diversos (da atual área de niecâ.nica 
de veicuios). · 
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ANEXO III 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Grupo-Outras Ativida~es de Nível Superior 

Código N8-900 

TABELA PERMANE];TE 

Grl!pD . . . C;>tegoria 
___ Funcional 

Outras Atividades de 
N!vel Superior 
(CD-NS-900) Assistência Social 

Psicólogo 

Código 

CD-NS-930 

CD-NS-907 

Referência de Ven­
cimento ou Salário 

por Classe 

Especial NS 19 a NS 21 
B NB 10 a NS 18 
A NS 1 aJ NS 9 

Especial NS 19 a NS 21 
c NS 14 a NS 18 
B NS 9 a Ns 13 
A NS 1 a NS 8 

ANEXO IV 
.. CAJ.\I!ARA D()S :qEPUTADOS 

Grupo-o-utras ·Atividades de Nível Superior 
Código NS-900 

QUADRO TABELA PERMANENTE 

Grupo 

. Outras Atividades de 
N!vel Superior 

Categoria 
Funcional 

(CD-900)· Enfermeiro 

'' 

T.écnico em Comu­
nicação Social 

ATO DA MESA N.0 17, DE 1983 
DispÕe sobre o Incentivo ao Mérito 

Funcional. 

A Mesa~ da Câmrura dos- De·putado.s, no· 
uso de· suas atribuições, resolve: 

Art. 1.0 O Incentivo aíO Mértto Funcio­
lillal, instituído pelo ,a;rt. 7.0 da. .Resolução 
n.O 36, de 1983, corr.espon-de à ·retribuição­
pe:o dJesempenho relevaJ.1te em atividades 
na; Câmara do.s D€~pu__tado.s . . 

A:rt. 2.0 Será concedido- :o -rncentJ.vO ao 
M_~to Funcional a ~~ervidol'les que atend·am 
us- seguintes l'lequisitos básicos: 

_a) se•r ocupante de corurgo ou .emprego in­
te:gl1antes do Quadro ou da T-abela a?e.rma­
nentes da Câmara do~ Deputados posicio­
nado, no min'imo há um ano na última 
ref-erência de ClaSse Especial da Categoria 
Funcional a que p.ert.ença; ou 

b) &e·r OCUfPante de ca-rgo do GrUp-O -
DAS, ou função do Grupo - DAI óu de 
Enc:rurgo de R:epr.eLS.entação de Gabinete, 
exigido, aos servldotr.es eujos ca•rgos não in-

·Referência de Ven-
Código cimento ou Salário 

por Classe 

CD-NS-904 Especial NS ~a NS 25 

c NS 17 a NS 21 
B NS12aNS16 
A NS 5 a NS 11 

CD-NS-931 Esp·ecial NS22aNS25 

c NS 17 a NS 21 
B NS12aNS16 

A NS 3 a NS 11 

tegr.em a última referêricia de Ql'a.sse Es­
pecial, um ano de ,exercício em cargo .e·fe­
tivo o'u emprego permoanente do Quad·ro ou 
da. Tabela Petrmanente da CâmaTa· do.s De­
putados. 

·Parágrafo único. Os ocupantes de c•ar­
go:.s do Gl"U!PO -- >DAS, bem como os de En-

cargo de Repvesentação de Gabinete " que 
se refere a ReSolução n.O 24/76, não abran­
gidos na aline:a <~a" farão jus, igualm-ente, 
à. percepção do· Incentivo ""> Méril<> Fun­
Cional desde que· tenham, no mínimo, um 
ano dé desempenho ne1ssas atividades, na 
Câmwra dos Deputadoo. 

àrt. 3.0 O Inc·entivo ao. Mérito Funcio­
nal é eac~alado _em faixas de :retribuição de· 
I a X a que correspo:rldem, progressiva e 
cumul•ativam·ente, o percentual de 5% para 
as faixas I e X e de 2,5% para as demais 
f·aixas. 

Art. 4.0 •Para ·éfe·ito da peo:cepção do In­
c·entivo a.o Mérito Funcional os percentuais 
estabelecidos no artigo anteriocr.-- incidirão, 
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em cada c~o. $olJre o valor doas !·egu1ntes 
retribuiçõ.es, de natureza per·lli'anente: ; 

a) Cargo DAS; 

b) Cargo efetivo ou emprego permanente; 
c) Cargo efetJvo ou em~·rego permanente 

acrezcidos da função- DAI;- - ---~-----

tl) Cargo efretivo ou -emprei"o permallente 
acrescidos 'do Encargo de Represent-ação de 
Gabinete; 

e) Eneargo de Representação de Gabi­
nete. 

Art. 5.<'~ O .servidor que al:.ende·r ao dis­
posto- na alinera "-a", do art.' 2.o deste Ato, 
fará jus à perc®ção do percentual cor­
respondente à ~aixa I do Incentivo 'ao Mé-
rito ·Funcianal · 

§ 1.o Ocol"r·éndo_ posse -,em cargo do -Gru­
po -=---- DAS ou designação pam o ex.ercício(J. 
de função dó Grupo - DAI em EncaJ;go de 
Repre:.entação de- Gabinete, os .gervidores 
de que· tratam -;a alínea "b" e parágrafo 
único do ·rurt. 2.0 terão dir.eito à vantagem, 
na form~a estabe1edda no Anexo I~~ oom:;.­
dos os peo;-centuais das f,a;ixas anteriores. 

§ 2.0 g c1e dois anos o inte<n<;ticio pa>ra 
o a.cesso à.s <l.em;ais faixas dor Incentivo ao 
M:éri to Funcion·al. 

§ 3.o o .s.:ervldor que perceber o Incentivo 
ao Médto Funcional em vlTtude do di.sposto 
no § 1.o deste aJrtig-o- durante 5 (cinco) anoo 
consecutivos, não sofr.erá decesso de faixa 
em "virtude de alteração, .exone,ro..ção ou 
dispensa do car;go, função· ou encargo de 
Representação d-e Gabinete. 

§ 4.o E.m caso do não atendimento ao 
periodo de oorência estab-elecido no S 3.0 

de.st·e artigo,_ o ser<j.idor dedxa:rá de perceber 
o Incentivo ao Mérito- Funcional, à e·xceção 
daqueles a. que se •refea::e a alínea ''la" do 
art. 2.0 , ~que !P-3-SOOrão à faixa •a que têm 
direito <>m '"s:zão ck> tempO de serviço. 

Art. 6.o O ingresso dos s.8'l'Vidores refe­
ri-dos na alínea ''a" do· 1a.Tt. 2.o na faixa 
inicia'. fau--,;e-á na; proporção :ae 30% ou 
fração a maior. d<> total de ocupantes da 
última l"lef,erência da Cktsse ·Especial da res­
pectiva Categoria Funcional, observada a 
seguinte ordem ·de prioridade: 

a) o servidor ciom maior tempo de serviço 
na r-e.Derênc~a; 

b) o ·servidor com maior tempo de_ .se:r­
viço na Classe E.s-pedal; 

c) o seorvidor com maio,r tempo de s;er­
viço na Categoria Funcional; 

d) o servidor com maior tempO de .serviço 
no Grupo 'C'Ie Atividades; 

e) o servidor com maior tempo de .seT-
viÇ<>I n1a Câmana dos ir>etputa.dos. -

Aort. 7.0 Susp"endré-se• ,a oontag.em do in­
terstlcio p3Jl'a; a percepção do Incentivo. noo 
pe1ríodos a seguir ~esp-ecificados, _do se.rvid-011"' 
que sofrer as seguintes penalldades: 

a) adv-ertência 1e repre,ensão: 1 railo; 
b) sl.IE1)ensão (com _ou se·m conversão· .e·m 

multa); 
- até 5 dias: 2 anos 
- de 6 a 8 dias: 3 anos 
- de 9 a 15 dias: 4 anos 
- de 16 a 20 dias: 5 anoo 
- 1acima de 30" dias: 8 ranos; 
c) destituição de função: 1() anoo. 

Pa-rágmfo único. Os sel'Vidores que já 
estiVler:e·m .percebendo o Incentivo, &e incor­
rerem nas f·altas discriminadas; perm8JIJ.e­
cérão _poSicionados nas faixa.s respectivras 
pel<> mesmo periodo de tempo estabelecido 
neste a::rtigo. 

Art: 8.0 Ocoa:rendo ·,: hipótese d.e o ser­
vidor a que se a-e1ere o art. s.o, § 1.0 , estar 
posicionado, pelo tempo de serviço 'em f·aixru 
superior àquela; decorrente de sua indica­
ção,- na forma _do Anexo I, prevalecerá a 
percepção do Inc·entivo ao Mérito Funcional 
pel1a :f.aixa de malor v;alor, :wplicand_o-se·-lhre 
o disposto no § 3.0 d<o- m.esmo atrtigo. 

Art. 9.o A pel'Cepção do :rnoeontivo de que 
trata este Ato independe de designação~ ca­
bendo ao Departamento de Pessoal_ comu­
ilicar o direito, automaticamente, ao De­
partamento de FinançasJ assim· como as al­
terações funcionais supervenientes. 

Art. 10. A Diretoria Geral determinará 
a execução dos le'Vtanta.mentoo necE:.ssários 
à implantação do Incentivo de que !>rata 
este Ato. 

Alrt. 11. Na primei~ra. aplic,ação, dispen­
sado o in te~stíclo ·e a __ proporeioillalidade es-· · 
tabelecida no art. 6.0 deste Ato, a Mesa 
da Câmara dos Depub,.dos · promoverá de 
imediato a inclusão de servidores nas fai­
-~_do __ lncentivo 'ao ,Mérito, Funciona.! de 
ac.ordo com as seguintes norm1as: 

I - dos servidlc)lrles a que se ~efer.e a ali­
ne:a ~ta" do art. 2.o, na- faixa que eorl'lespOn­
der ao ~esultado d"' soma do ,percentlllal da 
falxa I e dos !p€Tcentuais das faixas subse­
qüentes a; que o servidor tenha direito pau-a 
cad,a qllla-tro Rnos de tempO de se!I"Viço nà 
Câm·ara _~os_ ~epu_t;ad<os. 

7 

II _- dos .s:ervido!"les a que se refere a ali­
nea "b" ~ o parágrafo úni-co do rurt. 2.0 , na 
f«ixO:- ool'l'espond&~te, ,espeelficada na for­
ma do Anexo I .,;cre,scidw dOIS (!1eJ:>OOntuais 
das faix.a.s sub.sreqüenteiS a que o servidor 
tenha dl:r:eito p-ara cada 5 1anos de, ~ciclo, 
na Oâ.m•aJra; dos Deputados, em cargo do­
GrupO - DAS função do Grupo - DAI ou 
,equiv,a',ente e de Encoamgo de Representação 
de GabinetJe, aplicando-se-lhe o disposto no 
1au-t. 8.0 deste Ato. 

Alrt. 12.. Os oasos omls.oos serão discipli­
nados em Instrução Normativa do Primeiro­
SecreM.rto. 

Art. 13. Esta Ato entra 'em vigor nru datru 
d.e suw .publlcação. 

Alrt. 14. Revogam-se "" disposições 'em 
convmdo. 

Bala das ~!te uniões, 2& d.e' outubro· de 1983. 
- Flávio Marcílio - Presidente. _ 

ANEXO I 

Incentivo ao Mérito Funcional 
Faixas de Retribuição 

Faixas 

X 
IX 
Vil! 
vn 
VI 

Beneficiários 

Ocupantes de Cargos DAS-6 
OcupanteS de Cargos DAS-5 
()_cupantes de Cargos DAS-4 
OCupantes de Cargos DAS-3 
OCupantes de Cargos- DAS-2 e DAS-1 
Ocupantes de função DAI-3NS e Encargos de Representação de Gabinete (S.e­

cretárlo Particular) 
v Ocupantes de função DAI-2NS e Encargos de Representação de Gabinete (Oficial 

de Gabinete) 
LV Ocupantes de função DAI-lNS, DAI-3NM e Encargos de Representação de Gabi-

nete (Auxilia< de Gabinete) 
Ocupantes d.e função DAI-2NM 
Ocupantes de função DAl-1NM 

1!II 
II 
I OCupantes de Encargos de Representação de Gabinete (Ajudante A e B) 

ATO DA COMISSAO DIRETORA 
N.0 34, DE 1983 

A Comissão Diretora do Senado F'ederal, 
no uso de sua competência regimental e à 
vista do decidido na 4.& Reunião, reaiizada 
em 26 de maio do corrente, resolve: 

Art. 1.0 São posicionados na Classe "C" 
- Referéncla.s NS-20, da Catagorla Funcio­
nal de Técnico Legislativo do Grupo-Ativi­
dades de Apoio Legislativo, oo servidores da 
mesma Categoria Funcional const .. ntes da 
rela~ão .no-minal anexá, mediante redlstri­
buiçao dos Claros de lotação, do Quadro 
Permanente. -

Art. 2.0 Essse Ato entra em vigor na da­
ta de sua publlcação, vigorando seus efei-

tos financeiros a partir de 1.0 de janeir<> de 
1984. . . 

A•t. 3.0 Revogam-se as dispooições em 
contrário. 

Saia da Conússão Diretor,a, 10 de novem­
bro de 1983 . - Moacyr Dalla. - Lenoir Var­
gas - Henrique Santillo - Milton Cabral 
- Raimundo Parente. 

ANEXO AO ATO N.o 34 
Quadro Permanente 
Grupo -Atividades de Apoio Legislativo 
Categoria Funcional - Téçn!co Legislativo 
Classe "C" - Referéncia - NS-2() 
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N.O de ocupantes: 7 
Relação nonúnal: 

1. Isabel Maria Matosso Mancini 
2. Gláucia Maria de Borba Benevides Ga-

delha 

3. Lígia Maria Barreto Jurema 
4. Mercedes Tardelli Moreira Llma 
5: Aurora Barbosa Holanda 
6. Fausta Magalhães Ayres 
7. Nerione Nun<llf Cardoso Júnior 

ATO DA COMISSAO DIRETORA 
N.o 35, DE .1983 

A Comissão Diretora- do senado Federal, 
no uso de sua competência regimental e à 
vtsta do decidido na 4.& Reunião, l"ealizada 
em 26 de maio do corrente, -resolve: 

Art. 1.0 As Categorias Funcionais do 
Grupo Outras-Atividades de Nível Superior 
do Quadro Permanente do Senado Federal 
ficam constituídas conforme as alterações 
constantes das relações nominais anexas a 
este Ato, sem modificação do total geral os 
claros. 

Art. 2.0 Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação, vigorando seus efeitos 
financeiros a partir de 1.o de janeiro de 
1984. 

Art. 3.0 Revogam-se as dl.sposlções . em 
contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 10 de novem­
bro de 1983. - 1\loacyr Dalla - Lenoir Var­
gaS - Henrique Santillo - Milton Cabral 
-Raimundo Parente. 

ANEXO AO ATO N.0 35 

Quadro Permanente 
Grupo - OUtras Atividades de Nivel Su· 
perior 
Categoria funcional - Médico 
Classe: uc" 
Referência: NS-22 
N.o de ocupantes: 2 
Relação nominal: 

1. Walteno Alves Ribeiro 
2. Niomar Corrêa Pacheco 

Classe: ucn 
Referência: NS-21 
N ,0 de ocupantes: 2 
Relação nominal: 

1. Maria Tereza Bezerra Mariz Ta vares 
2. Milton Blanoo· <je Abrunhosa Tl"indade 

Filho. 
Grupo - Outras Atividades de Nivel Su­
perior 
categoria funcional - Psicólogo 
Classe: "Especial" 
Referência: NS-20 
NP de ocupantes! 1 
Relação nominal: 

1. Maria Lulza Qulntanllha Ribeiro 
Grúpo - Outras Atividades de N!vel Su­
perior 
Categoria Funcional - O<lontólogo 
Classe: t'Especial" 
Referência: NS.-22 
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N.O de oeupantes: 2 
~elação- nominal: 

I. JoSit\ Sega! Marrara 
. 2 .. Nll ton Mondln Pinheiro Machado 

Cl·asse: "C" 
Referência: NS-21 
Relação nominal: 
N.0 de ocupantes: 1 

1. Marlene Lemos 
Grupo - Outras Atividades de Nível Su­
perior 
Categoria funcional - Arquiteto 
Classe: "Especial" 
Referência: NS-23 
N.0 de ocupantes: 2 
Relação nominal: 

1. Ivaldo Roland Filho 
2. Ra!m undo Marques Costa 

Classe: "Especial" 
Referência: NS-22 

N.O de ocupantes: 1 
Relação nominal: 

1. Lúcia Maria Borges de Oliveira 
Grupo - outras. Atividades de Nlvel su. 
perior 

Categoria f_uncional - Técnico em Comu­
nicação Social 
Classe: ttEsPecial" 
Ref-erência: NS-23 
N.0 de ocupantes: 11 
Relação nominal: 

1.. Manoel das Graças Gomes 
2. Luiz 'Fernando Lapagesse Alves Cor-

rêa 
3. Zayra Moreira Pimentel 
4.. Ana Lúcia Ayres Kal ume Reis 
5. Jorge Fredei"lco de Almeida santos 
6. Augusto Lopes Ribeiro 
7. Alice Maria Llns Martins 
8. Zélia Maria de Novo.es Carneiro Cam­

pelo 
. - ~. Virginla Ma ri à de Fana Laranja 

10. iDeuzál!a Azevedo Rodrigues 
11. Manoel Pompeu Filho 

Classe: ''Especial" 

Referência: NS-22 
:rfo de ocupantes: 6 

Relação nominal: 
1. Albé.rico ·Cordeiro da Silva 
2. Napoleão Tomé de carvalho 
3. Olá udlo da Costa Bernardo 
4. Otto Magalhães Neto 
5. Andréa Lins de Albuquerque Pereira 
<l. Maria Nllza Pereira da Silva 

Classe: "C" 

Referência: NS-21 
N.0 de ocupantes: 8 
Relação nominal: 

1. Márcia Latlfe Eluan Kalume 
2. Maria Angeia Gulrelli 
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. 3. Maria Aparecida Martins Mendonça 
4. Rita Maria Moura COutinho 
·5. Adauto Alves dos Santos 
6. Glória Maria Ribeiro Pinto de Almeida 
7. · Maria JF'e.rnanda. Oamelo Ranca.n 
8 .. João Elnillo Falcão Costa Filho 

Classe: nc" 
Referência: NS-20 
N.o de ocupantes: 4 

Relação nominal: 
1. Solange S9ares Mattozinhos 
2. Paulo Henrique Fexxeira Bezerra 
3, Edson Luiz Campos Abrego 
4. Fátima Abrahão Kolherausch 

Grupo - Outras Atividades de Nlvel Su­
perior 
Categoria funcional - Bibliotecária 
Classse: ''Especial" 
Referência: NS-20 
N.0 de ocupante-s: 11 
Rel~ nominal: 

1. Sandra do Canto Ramos 
2. Neide Pimenta Magalhães 
3. Yone Maria Corrêa de Llma 
4. Llsane de Meira Llma 
5. · Edllenice Jovelina Lima Passos 
6. Llvia Santos Gomes da Silva 
7. Glória Maria de Sá Vasconcelos 
8. Maria Tereza de Carvalho 
9~ Marlúcia Chamarelli 

10. i!Íonorlna da Luz Nascimento Mello 
11. Ana Graslela Falcão Freire Kronem­

berger, 
GruPO . - outJ."as Atividades de Nivei Su­
perior 
Categoria funcional - Técnico em Legisla­
ção e Orçamento 
Classe: "Especial" 
Referência: NS-22 
N.0 de ocupantes: 5 
Relação nominal: 

1. Maria Nazaré Albuquerque Hermes 
2. _Evandro Bezerra Freire 
3. Regina Maria de Borba Benevides 

Dias 
4. José Henrique Peres de Carvalho 
6. Carlos Alberto de Lima 

Grupo - Outras Atividades de Nível Su­
perior 

Categoria funcional - Técnico em Admi­
nistração 
CÜ:tsse: 1'Esp·eclal" 
Referência: NS-25 
N.0 de ocupantes: 1 
Relação nominal: 

1. Ricardo Frederico ·aecco Távora 
Grupo - Outras Atividades de Nlvel Su­
perior 
Categoria funclon!>l - Contador 
Classe: HCJJ 
Referência: NS-20 
N. o de óeupantes: 1 
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Relação nominal: 

1. O<>ra:ldo Coutinho eorrrêa 
Grupo - Outras Atividades de Nívef Su­
perior 

Categoria funcional - Assistente Social 
Classe: "Especial" 
Referência: NS-21 
N.0 de ocupantes: 1 
Relação nominal: 

1. Lícia Nara de Carvalho Pereira 
Classe: "Especial"_ 
Referência: !N"S-20 
N.0 de ocupantes: 2 
Relação nominal: 

l. Mônica Medeiros Parente Costa 
2. Maria Sádla Batista. 

ATO -DA OOMISSAO D.LRETORA 
N.O as. IDE 19~83 

A COmi&ão Dir.etoro. do Senado F.e'dleraL, 
no uoo de sua competência Regim•ental e, à 
vista do ·dlecidido na 4. a Reunião !lealiza:da 
'ê'In 26 de maio do -cort'lente', resolve: 

Art. 1.0 As Categorias Funcionais do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
do Quadro de Pessoal CLT do senado Fe­
deral ficam constitufdas conform·e a.s alte­
rações constantes das relaçõ_es nomlnais 
anexas a este Ato, sem modificação do total 
geral de claros. 

Art. 2.0 Este Ato -entr& em v!gw na data; 
de sua publicação, vigor'a!lldo seus efeitos fi­
nanceiros a pa;rtDr ele 1.0 die janeiro de 1984. 

Art. 3.0 Revog;aJm.-se as disposições em 
con trárrio. ~ 

Sala ila Comissão Diretora, 10 de novéni-­
bro de 1983. - Moacyr Dalla - Lenoir Var­
gas - Henrique Santillo - Milton Cabral 
- Raimundo Parente. 
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Quadro de pes,soal aur 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
categollila !Funcional - Mêdico 
Classe: "C" 
Re~erênc!a: INS-20 
N.0 de Ocupantes: 01 
Relação Nominal: 

OI. Rachei Elisa de Oastro e Costa Collins 
Grupo-Outras Atividades de Nível Super!o~r 
Oategorila !Funcional - Enf<lrnleio:o _ 
Classe: '~poo.üal" 
Referênda.: NS-20 
N.0 de Oc\lljl"antes: ~4. 

Relação Nominal: 
01. Sonla da Silva; Bontempo 
02. Ellzete iBa.tl.sta. Araújo 
03. Elizabeth Gulmaries Santos 
04. iE:Iza. Oallumby 'l'ourinho VianJa 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
categoria. Funciorua:l - Odontólogo 

Classe: "C" 
Refe<rência;: NS-20 
N.0 de' Ocupantes: 01 
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Re1a:ção Nominal 
01. Antonta ·Ed·nilda Soares SOuza 

~Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
Categoria Funcional - Técnico em Comu­
'11ieaçã·o Social 

Cliasse·: "C" 

Referência.: NS-20 
N.0 de OCu,pantes: 02 
.Relaçã.o N"oll1ln:.I: 

01. Márcia W·einert de Abreu Torelly 
02 . Manoel Vlllela de Magalhães 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
Categoria Funcionm - Técnico em LegisC 
!ação e Ol.'Ça.m.ento · 

Referência: NS-21 
N.0 de Ocupantes: 02 

Relação Nominal: 
01. Tânia Margareth Nunes Mllhomens 
02. Fausta de Fátima Leite do Egito 

cfa.s.seo: ''iB" 

RJeferência: NB-~0 
~'-"-de ocup~antei: · 01 

-Relação Nominal: 
OI. Janice !Ribeiro de Albuquerque 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
Oategoria~ FuMional - Sociólogo 
CJ..as.&e: "Especial" 
Referência: NS-20 
N.0 éle Ocu!>"ntes: 01 

Relação Nominal 

01. Alice Maria ROdrigues de AguLar 

ATO DA COMISSAO DffiETORA 
_ N.O 39 DE 1983 

A OomLssão Dlretora do Senado Federal, 
no uoo de· sua .comPetência II'egimental, à 
·vista do que_ consta. _!C\95 __ )?troc~s~ ~.os 
002798-83-2 · e 005553-82-2, instrufcfos com 
rpa;receres favoráveis do Di:retor-Ge"al, C<Jn­
.su.Ito~-Geral e' d·ema!s órgãos coml!!'~tentes 
dar Qasa e como InJeididoaJ compJem·e.ntar ao 
Ato n.o 30, éle 1983, desta COmissão, re­
solv;e: 

Atrt. 1.' São incluídoS- nas c.á,tegorlas 
iE'uneionais para 1as quais foram aprovados 
em procOO.SOS .se:l'etivos internos rt'lealizaxios: 
em 1980 e 1983, não ·a;provedtados por falta 
de vaga os :Se!I'Vidores cujos n-om1es &ão re­
lacionados no Anexo deste Ato, mediante 
mdlstrlbuição de claros ele !Gtação c!a;s ~es-

- ~ pectlva;s Categonias FuncloiJJais, do Quadro 
Permanente. 

Art. 2.0 :Este Ato entrar >e·m vig(III" nJa data 
de sua publicação, >igorandp seus efeitos 
financeiros a pall"'tior de 1.0 de janeiro de 
1984. . 

Art. a.o Revogam"""• a;s~·disposições em 
contrário. 

Sala da comla.são Dwetora, 25 de novem­
bro éle 1983. - .Moacyr Dalla - IPreside·nre, 
Lomanto Júnior - .Ta.ison Barreto - Lenoir 
Vargas - Raimundo Parente. 
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Quadro Perm:.nente 

Grupo-atividades de Apolo Legislativo 
Categoria Funcional - Técnico Legi<S~'atlvo 

CLasse: "C"_ !'eferência n.o 20 

Relação _Nomi:rual: 
01. 'F1ranc1sco; de Assis Pe,r·ef.ra 
02. MBJria Tereza .Meira M. Moerbe.ck 
03. Jom•a7r A úgusto Carne.!ro 
04. Lucy Gonçalves M. Oliveira 
05. V anda Sualden 
Q6. Hélio Mendes de Abreu 
07. Josinaldo da Sllva Lustos& 
08. Margareth Rose N. Leit.e~ _Cabral 

09. Anúonio Albe,rto éle Carvalho 

10. Adão cia Costa Nunes 
11. Raimundo Rogério .de' S. Ouarte 
12. Elan Domingos ·Falcão 
13. Maria 'De!l'eza Cavalcante Barbosa 

14. Tânia M. Toledo Amaral Farias 
15 c Maria Madalenà da Costa Oliveira 
16. S=clra Silva 'Da.squino dos Santos~ 
17. JJ>sé Gomes 'F'eltoza 
18. Vânia Lúcia N-ogueira 

19. Maria Amância Matos Aranha 
20. Wagnar Cabral da Costa 
21. José da Silva: Flerrei1ra 
22~. Antonio .Parias M. Ferro Costa 

Quadro Permanente 
Grupo-Atividades de Apolo Legislativo 
Categoria Funciorua.I - Assistente de Ple­
lfáTri:os 

Cla..ss'e -- "B" oreíierência - NM 17 

Relação Nominal 
01. Mol.sês RJe!s 

O SR. PRESID~NTE '(i .. enoir Vargas)- O Projeto 
que vem de ser lido, após publicado e distribuído em 
~~ulsos, fie3!~ sobre a mesa pelo prazo de 3 (três) ses­
sões, a fim de receber emendas, após o que será despaM 
chado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que va(ser lidO Pelo Sr. 19M 
Secretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 102, DE 1984 

-Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art.171, a!Ineã c­

do Regimento Interno, para a Mensagem Presidencial nl' 
72, de 1984, solicitando autorização do Senad9 para que 
o Departamento de Águas e Energia Elétrica de_ São 
Paulo - DAEE, possa realizar operação de crédito no 
valor de CrS 10.000.000.000,00· (deZ--bilhões de cruzei­
os), para os _fins que _especifica. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1984.- Humberto Lu. 
cena. 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas)- O requeri­
mento lido serâ incluído n-a Ordem do Dia da sessão se­
guinte nos termos regimentais. 
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O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussã"o, em turno único,- d-0 parecer da C0ffi1S~­
são de Relações Exteriores sobl:e a Mensageffi n~ 76, 
de 1984 (n9 120/84, na- origem), de 24 de abril do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Jorge D'Escragnolle Taunay, Embaixa­
dor do Brasil junto à República da lndia, p_@ra, cu­
mulativamente, exercer a função_de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino do_ Nepal. 

Item 2: 

Discussão em turno único, do parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 78, 
de 1984 (n9 130/84, na origem), de2 de maiO d6 cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re~ 
pública submete à deliberação do Senado a escOlha 
do Senhor General~_de-Exército Mário de Mdlo 
Mattos para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Paragu"ai. 

Item 3: 

Discussão, em fürno únicO, do parecer da CoiriíS:_ 
são de Relações Exteriores Sobre a Mensagem n~' 88, 
de 1984 (n~" 154/84, na origem), de 16 de maio do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re~ 
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Landulpho Victoriano Borges da Fonse­
ca, Ministro de Segunda Classe, _da Carfeira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Islâmica do Irã. 

As matêrias constantes da pauta da presente _Sessão, 
nos termos da alínea "h" do art. 402 do Regimento In~ 
terno, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicita aoS, srs. funcionárioS--as providências neces~ 
sãrias a fim de que seja respeitado o -âispositivo regimen~ 
taL 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 37 mfnuliiS, 
volta a ser pública às 18 horas e 58 minutos.) 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vaigas)- Está esgota­
da a matéria constante da-()rd<::m do Dia. 

Há oradores inscritosA 
COhcedo a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. PreSidCnTC, Srs. Senadores: 
com grand(? pesar comunico à 'easa o falecimento do Se­
nhor Osírei.Linhares Fraga, ocorifdo ila cidade mineira 
de Matipó, onde desfrutava de grande prestigio: Farma­
cêutico dedicado ao serviço comunitário, Osires Unha­
res Fraga foi grande benfeitor da cidade que o acolheu, 
eis que-nascido em Espera Feliz, para Matipó se transfe­
riu e durante sua fecunda atividade contribuiu para o de­
senvolvimento e progresso do município. 

Fazendo esta comunicação ao Senado-, envolta -Com 
nosso mais profundo pesar, solícito à Presidência -sejam 
transmitidas à famflia do extinto as condolências _da Ca­
sa. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. :PRESID~NTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presideflte, Srs. Sen~dôres, o 
seguro-desemprego, previsto pela Constituição brasileif.i­
deste 1967, graças a urna emenda do então Senador Au­
rélio Viana, é adotado, Com êXito, -por algumas dezenas 
de nações, significando o coroamento_ de uma luta secu-
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lar contra a penúria em que ficam oS trabalhadores, prin­
cipalmente nas situaçõt:s recessivas, provocado maior ex­
cedente de mão-de~obra. 

Agora mesmo, o Ministro do Trabalho anunciou que 
temos três milhões de desempregados e como, até agora, 
não foi regulamentado o mandamento constitucional do 
seguro-desemprego, temos pelo menos doze milhões de 
brasileiros passando fome, por incdria do Executivo. 

Não temos, os parlamentares, poder de iniciativa para 
apresentar projetos que implíquem no aumento de_ des­
pesas na Previdência Social, enquanto o Governo, deten­
tor dessa capacidade legiferante, não enviou, nesses sete 
anos, qUalquer Mensagens-ao Congresso NaciOnal, com 
o respectivo -projeto de regulamentação do mandamento 
constitucional. 

se· somarmos os desempregados aos subempregados e 
seus_ dependentes, cerca da metade da população brasi~ 
!eira estará enfrentando dificHimas condições de sobrevi~ 
vência. 

Enquanto o Brasil vive, conforme assegura o Ministro 
Murilo Macedo, a maior crise que a sociedade brasileira 
jamais enfrentou, no _que tange ao aumento do custo de 
vida e ao desemprego -sem falar no endividamento in­
tern~eional e" na dívida interna - não se podem adiar 
providências no sentido do equacionamento do proble­
ma da mão-de~obra parcial ou totalmente ociosa, que 
jJode ou ser mobilizada por tarefas novas de economia, 
ou ser assistída, por aquele seguro. -

Nessa entrevista, o Minis~ro do Trabalho se manifes­
tou contra o seguro-desemprego, dizendo que os países 
que o adotam estão procurando um sucedâneo, ante o 
crescimento do vulto das empresas. Acontece que o 
exemplo citado dos Estados Unidos revela que as admi­
nistraçõeS_caiter e. Reagan instituiram prêmioS para a 
criação de novos empregos, não havendo nenhuma re~ 
duçào das dotações orçamentárias destinadas a acudir 
aoS desempreg-ados. ~ _ _ -

Na verdade, o desemprego é sintOma de umã doenÇ; 
econômica mais grave, que tem na recessão a sua face 
mais cruel. Uma economia bem organizada,_ pricipal~ 
mente estrUturalista, Vê reduiidas a níveis_ mínimos a 
taxa dos economicamente ativos, mas desempregados. 
Entretanto, as medidas contra a inflação e a recessão im­
plicam num longo amadurecimento, enquanto a fome 
dos~ desempregados exige providências urgentes_, não 
apenas para defesa da ordem econômica, senão também 
para a sobrevivência de apreciável setor da população, 
tanto economicamente ativa, como de jovens e crianças 
inaptos para o mercado de trabalho. 

Fazemos vOtos para que- o Ministro Murilo Macedo 
retifique SUa opiniao e convenç·a o· Governo a ·regula­
mentar o disPositivo constitucional que institui o seguro­
desemp_rego._ . _ _ _ _ __ 

t"ra O qti~ tinh_a ã diz~r, Sr. PreSidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESID.ENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra à nobre Se~adora Eunice Michiles. 

A SRA- EUNICE MICHILES (PDS- AM. Promin­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores 
dizem os esturlíosos que na Amazônia o rio comanda a 
vida, mas de posse de informações que nos chegam da 
região dos Purus diríamos que, por vezes, os rios também 
comandam a morte. 

Há mais de vinte anos, principalmente nos meses de 
março, abril e maio, quando cfescem as águas, um estra­
nho mal_acomete aquelas regiões, matando suas vítimas 
em poucas horas - é a misteriosa "febre negra". 

Apesar dOs esfoi'ços das autoridades no correr desses 
anos, nota_da_rl)J!pte_sla _S_u_C.AM e da Secretaria de Saú­
de, a "febre negra" continua colhendo inapelavelmente 
suas vítima-s; a dístância· e a falta de recursos para pes~ 
quisas·são-a c""ãusa, creio, do insUcesso no combate à 
"febre negra", que segundo alguns, cumo o Prefeito Nel-- -
son Ale, de Boca do Acre, é uma forma virulentíssima de 
hepatite, segundo outros, mais se assemelha a febre tifói-
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de, mas com tal virulências que não atende aos mals po­
derosos antibióticos. Levanta~se também a hipótese des­
se estranho mal ser causado por intoxicação de frutas ve­
nenosas, que com as subidas das águas, caem nos rios. 

O fato é, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que a .. febre 
negra" continua a desafiar a ciência e, segundo informes, 
ninguém que tenha contraído, sobreviveu. 

Justtfica~SJ! pois o pavor que está. tomando conta das 
populações da calha do rio Purus, em nome das quais 
ap"do ao doverno Federal no sentido de que tome provi­
df:ilcias que se fiZerem necessárias, acionando ó f\:linis­
tério da Saúde e aos _Órgãos de Pesquisas do País para 
d~belar esse estranh9 mal que está atacando nossos 
patrícios do Purus e para que não ostentemos aos olhos 
de outras nações estatísticas de males desconhecidos des­
de a idade média. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, YOu encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 51, de 1978 (n9 1.465/75, na Casa de origem), que 
acrescenta parâgrafo ao art. 8~' da Lei nç 6.251, de 8 de 
outubro de 1975, que institui normas gerais sobre desM 
portos e dá outri:ts providências, 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 638 e 639, de 
I 981, das Comissões- -
-~e Educação e_Cultura; e 
- de Finanças. 

-2-

Votação, em turrio único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 54, de 1981 (n~' 43~/7'!_, na Casa de orígem), que in­
clui a·-fífha ·desquitada, divorciada ou viúva entre os be­
neficiários do -ServidOr público federal cívil, militar ou 
autárquico, tendo -

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 179 e 180, de 
1983, das Comissões: 

-de Legislação Social; e 
- de Serviço Público Civil. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da CâmaM 
ra nc;-·ss,· de 1981 (n9 1.595/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a legitimação adotiva, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n9 904, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com Emendas 

que apresenta de nQs I a 4-CCJ. _ 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~ 4_?, de 198~- (I'!~' 5.615/81, na Casa de origem), intro­
duzindo alteração na "Lei n~' 6.649, de 16 de maio de 1979 
que regula a locação predial urbana, tendo ' 

PARECER, Sob n9 806, de 1983, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, favorável, com voto ven­
cido do Senador Helvídio Nunes. 

-5-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cârila~ 
ra n~' 5, de 1981 (n~' 3~03.5"/80, na Casa e origem), alterao~ 
do o arL_l"' da Lei n~' 6.226, de 14_dejulho de 1975, que 
dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de Serviço 
Público Federal e de atividade privada, para efeito de 
aposentadoria, e dá outras providências, tendo 
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PARECERES FAVORÃVElS, sob n<?s 971 e 972, de 
t 981, das Comissões: 

-de Segurança Naciomd; e 
- de Finanças. 

-6-

Votação, em turno único, do Projet"o êie Lera·a-Cã:m"a­
ra n<? 10, de 1981 (n<? [529/79, na Casa de orfgein), qUe 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência So-cial, 
tendo _ _ 

PA'R.ECERES FAVORÁVEIS, iioo-n•s 354"é 355,de 
1981, das Comissões: 

- de 'Legislação Social; e 
-de Finanças. 

-7-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 44, de 19~1 (n"' 587 {79, na Casa de origem), que 
veda aos velculos de comunicação de massa (rádio, tele­
visão, cinema, jo"iiiaü;~- ieYístas, cartazes, anuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a aUtOiíí:ação 
ou a veiculação _de anúncios e de Comerciais -que não se~ 
jam negociados, produzidos, criados, filmadoS, grava~ 
dos, copiados - imagem e som - por profissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n9s 186 e 187, de 1983, das Comis~ 
sões: 

-de Economia, favorâvel, com voto vencido dos Se~ 
nadares Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

-de Finanças, favorâvel. 

-8-

Votação, em turno úilko, do Projeto_ de Lei da Câffia~ 
ra n9 53, de 1977 (n~" 227/75, na Casa de origem), qtie dis~ 
põe sobre condições a observar na renovação de contra~ 
tos de atletas profissionais,o e dá Outras providências; ten~ 
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.360 e l.l6!, 
de 1981, das Coniissões: 

-de Legislação Social; e 
- de Educação e Cu1tu1"4· 

-9-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra nl' 6_5, de 1979 (n~" 4.257/77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de imóveis residenciais âa Rede Fer~ 
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob nos 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 
de ·1981, das Corilissões:-

- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, ]I' 

pronunciamento: contráfio;2~' pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 

-de Finanças, 1~" pronunciamento: favorável; 2~' pro ... 
nunclamento: favorável à Emenda de_ Plenário; e 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto e da Emenda de Plenário, 

-10-

Votação, em turno único, do Requerimento ·nl' 784, de 
1983, de aUtoria do Senador Henrique Santillo, solicitao~ 
do, nos termos _dos arts. 76, c, e 77, do Regimento Inter~ 
no, a criação de uma-comísSão especial mistã., composta 
de ll (onze) Senadores e I1 (onze) Deputados, para no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colaboração das 
entidades mais representativas da sociedade civil, diSCu~ 

DI~ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (S"eção ll) 

tir e apresentar soluçõ~ _ para a crisr:o-_ econômico­
-- - Tillance_ica do País. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Economia) 

-11-

Votação, em turno único, do Requerimento n_l' 99, de 
1984, de autoria do Senador Humberto Lu_cena, solici-

tando, nos termos do art. 371, c, do Regimento Interno, 
urgência para a Mensagem n_9 68~ de 1984, sUbmetendo à 
deliberação do Senado proposta para que o GoVerno do 
Estado do Espírito Santo possa reali7.ar operação de crê­
~íto no valor de Cr$ 2.948.745.000,00 (dõiS bilhões, no­
vecentos e quarenta e oito milhões, setecentos e quarenta 
e cinco mil cruzeiros), para os fins que especifica. 

-12-

Votação, em turno único, do Requerimento n9102-, de 
1984, de autoria do Senador Humberto Lucena, solici­
tando, nos termos do art. 371, c, do Regimento Interno, 
urgência para a Mensagem n~' 72, de 1984, solicitando 
autorização do Senado para que o Departamento de Ã~ 
g-oas e Energia Elétrica de São Paulo ~ DAEE, possa 
realizar operação de crédito no va\or de Cr$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros) para os fins 
que especifica. 

-13-

Votação, em turno driico (apredação -prelíminar daju­
ridicidade, nos termos do arL 296 do Regímento Inte~­
no), do Projeto de Lei da Câmara n~" 79, de 1979 (n~" 

1.511/75, na Casa de origem), que acresc_enta parágrãro -
ao art. 5Q da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe.spbre a Lei Or&âníca da Previdência Social, alte­
rada pela Lei"-n~' 5.890, de 8 de junho de -1973, tendo 

PARECERES, sob n~'s 692 e 693, de 1982, das Comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 

de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do proje­
to e do Substitutivo da Con1isSãO de Legislação Soêíal, 
cõin voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

-14-

Votação, em turno úriiCo (apn!ciação prêlifnínaf-da 
constítucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei da Câma­
ra n~ 48, de 1983 (n~ 5.019/81, na Casa de origem), ciue 
dispõe sobre a cria<;;ão do Tribunal Regional do Traba­
lho da 13• Região com sede em João Pessoa, Esiado da 
Paraíba, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob -fi~' "790, de 1983, d~ CoffiiSsão­
-de Constituição e Justiça (audiêtlCía soliciiada pelã­

Comissão de Legislação Social), pela inconstitucionali­
dade e_injuridicidade. _ 

O SR. PRESIDENTE (Lenoi~ Vargas)--: Está encer:­
rada a sessã.o. _ 

(LevantaMse a sessão às 19 horas e 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO Sll.. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 29-5-84 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: desde o mQmento em que chegou ao 
Congresso Nacional a mensagem presidencial que acomM 
panna.este ProJeto de Lei, acertei com o Líder do Go\':er---

Maio de 1984 

no nesta Casa, Senador Aloysio Chaves, o oportuno re­
querimento de urgência, urgentíssimo, para que esta ma~ 

· téria tramitasse celeremente e Pudesse, tão logo quanto 
possível, ser transformada em lei, de vez que se tratava 
da solução de um grave problema social, qual fosse o do 
garimpo de Serra Pelada, já que o senhor Presidente da 
República, como bem acentuou no seu pronunciamento 
o Senador Itamar Franco, vetou o Projeto de Lei do De­
putado Sebastíão Curió, aprovadO ullanírrieme-flte pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senadº- Federal. 

O Projeto de Lei n~' 3.555, de 1984, foi aprovaâó na 
Câmara dos Deputados no final da tarde da última 
quiiita-feira e já à noite eu, na qualidade de Líder do 
PMDB no Senado, era contactado pelos representantes 
dos garimpeiros para que se possibilitasse sua apreciação 
imediata pelo Senado Federal, isto é, no dia seguinte, 
sexta~feirã, data em que viajava eu para a Cidade de San­
tos,_ onde iria receber um titulo de cidadão emêrito, que 
me foi conferido, com muita honra para mim, pela Câ­
mara Municipal. Fiz-lhes sentir, Sr. Presidente, Srs. Se-­
nado.res, que não era possível, assumir aquele compro­
misso, de vez que, em primeiro lugar, já havia combina­
do, com o Líder da Maioria no Senado, sua votação em 
urgência, urgentíssima, justamente nesta Sessão de hoje 
às 18 horas e 30 minutos. Ademais, sequer os avulsos do 
projeto tinhanl Sido publicados, o que, inclusive, impe­
dia regimei1taJmente qualquer requerimento nesse senti~ 
do e por conseguinte, que os Srs. Senadores lessem a 
mensagem presidencial e o projeto de lei que acampa-

. nhaVa e, bem assim, os pareceres recebidos das diversas 
Comíssões TécnicaS da Câmara dos Deputados. Eu mes­
mo, na qualidade de Líder, para ter acesso a esses pare­
ceres, tive o cuidado de mandar buscã-los em cópias xe­
rox, de vez_ que o Diário do Congresso ainda não os publi­
cãra. Foi assim que pude me assenhorear da matêria e es­
tar em condições de votá~la no dia de hoje. 

Pude notar, pelo que houve na Càmara dos Deputa~ 
dos, que ali se procedeu um acordo de Liderança que le­
vou justa_mente à apresentação de várias emendas que vi­
savam, segundo seus autores, notadamente o nobre De­
putado Cid Carvalho; que foi Relator da matêria na Co­
miiSão_çle Mêdto de-Minas e Energia, ao aperfeiçoamen­
to -da Proposição governamental, embora ainda hoje, 
nesta Casa, tenhamos ouvido reparos a essas alterações 
dos nobres Senadores Hélio Gueiros e Itamar Franco. 

O fato incontestável ê que estamos aqui, hoje, num 
.acordo de Liderança, sem nenhuma discrepância nas 
Bancadas que compõem o Plenârio do Senado Federal, 
para votar, em urgência, urgef!tissim_a, esse projeto de lei 
do Senhor Presidente da República, que tenta terminar a 
·pendência com a Cia. Vale do Rio Doce, suposta titular 
do direito de !avia daquela área, onde está encravado o 
garimpo de Serra Pelada. Não poderíamos agir diferen­
temente, sobretudo nós do Partido do Movimento Dem­
Corático Brasileiro, que temos um compromisso imCnso 
com os trabalhadores brasileiros, quando sabemos que 
ali, naquele garimpo, segundo estamos informados, la­
Putam oitenta roil brasileiros, vindo dos mais diversos 
recantos dó nósso País, e se envolvem, ainda mais, cerca 
de quatrocentos e vinte mil pessoas, totalízando, portan­
to, .Soo mil brasileiros que dependem do trabalho em Ser­
ra Pelada. Numa hora como esta em que a nossa econo­
mia se encontra num processo crescentemente recessivo 
dia.nte da política econômica que aí estâ e tem merecido 
de nós a mais veemente condenação, de vez· que tem au­
menta do consideravelmente o desemprego, seria de sur­
preender se nós da Oposição, p'articularmente do 
PMDB, não tivéssemos a·necessâria seiisibilidade para a 
solução imediata deste grave problema social, votando, 
por con-:feguinte, como aqui estamos fazendo, em favor 
do projeto governamental, na expectativa de que a paz e 
a tranqiiilidade voltem a reinar no garimpo de Serra Pe­
lada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ (Muito bem!) 
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ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir relatório sobre a Mensagem n'1 3, de I984~CN, 
pela qual o Senhor Presidente da República comunica 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da CàM 
mara n'i' 265, de 1983 (n'? i.659-B, na origem), que 
"dispõe sobre a escolha de dirigentes de funda.;ões de 
ensino superior e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 4 DE ABRIL DE 1984 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e trinta mi­
nutos, na Sala da Comí.Ssão de Finanças, nô- Sen-adO-Fe­
deral, presentes os Senhores, Senador Aderbal JuÍ'ema e 
Deputados Ni.lson Gibson, Joaci!' Pereira e Wall Ferraz, 
reúne-se a Comissão Mista- do Congresso Nacional, in­
cumblda de examinar e emitir relatório sobre a Mensa­
gem nl' 3, de 1984-CN, pela qual o Senhor Presidente da 
República comunica haver vetado, parcialmente, o Pro­
jetO de Lei da Câmara n~> 26_), de 1983 (n~' 1.659, na ori.: 
gem), que "dispõe sobre a escolha de dirigentes de fun­
dações de ensino superior e dã outras providências. 

Deixam de_comparecer, por motivo juStificãdo, os Se­
nhores Senadores João Calmon e Ferríando Heárique 
Cardoso. 

Havendo número, regimental, são abertos os traba­
lhos pelo Senhor Senador Aderbal Jurema, Vice- _ 
Presidente,_ no exercício da Presidência, que solicita, nõS 
termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reu­
nião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguic;la, o SenJi~~ PresfcfeJite conCéde a palavra ao 
relator da matéria, Deputado Nilson Gibson, que emite 
relatório à Mensagem n~' 3, de 1984-CN, na fofma apre­
sentada. 

Posto em discussão e votação, é o relatório aprovado, 
sem restrições. 

Nada mais havendO a tratar, encerra-se a reuniãO, la­
vrando, e_u, Mauro Lopes de Sá, AssiStente de Comissão, 
a presente Ata, que lida e aprovada, serâ assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem nl' 8, de 1984-.CN, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República comunica haver vetado, parcial­
mente, o Projeto de Lei da Câmara n'i' 272, de 1983 
(n'i' 2.715, de 1983, na origem), que "dispõe sobre a 
concessão da permanência no Brasil aos estrangeiros 
registrados provisoriamente''. 

2J REUNI.~O, REALIZADA 
EM 5 DE ABRIL DE 1984 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas, na Sala da Co_.,_ 
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes os Se-: 
nhores Senadores Helvidio Nunes, Aderbal Jurema, 
Hélio Gueiros e Deputados NilSon GibsOn e Ma-rcelo U­
nhares, reúne-se a Comissão Mista incumbida de_ exami­
nar e emitir relatório sobre a Mensagem n~' 8, de 1984-
CN, pela qual o Senhor PreSidente da República comu­
nica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câ­
mara n'i' 272, de 1983 (n~" 2.715, de 1983, na origem), que 
''Dispõe sobre a concessãõ-aã-FieTITlãnência no Brasil aos 
estrangeiros registrados provisoriamente". 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Se., 
nhor Senador José Carlos Vasconcellos. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos­
pelo Senhor Presidente, Senador Hélio Gueiros, que soli-

D_IÃRI_O DO S:ONGR_ESSO NACIONAL (Seção 11) 

cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura-da Ata 
da reuniüo anterior, que, logo após, é dada como apro­
vada, 

Em seguida: O Senhor Presidente conCede a palavra ao 
relator da matéria, Deputado Nilson Gibson, que emite 
relatório à Mensagem n'i' 8, de 1984-CN, na forma apre­
sentada. 

Posto em discussão e votação, é o relatório" aprovado, 
sem_restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Inc_umbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
-n'i' 16~ de 1984--(CN), do Senhor Presidente da Re~ 
pública; sUbmetido ai deliber&Ção do Congresso NaM 
cional o texto do Decreto~lei n'i' 2.077, de 20 de deM 
zembro de 1984, que "fixa alíquotas do Imposto 

- sobie Operacões Relativas à Circulaçil.o de Mercado--
rias (ICM) nos territórios federais, e dá outras provi­
dências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 4 DE ABRIL DE 1984 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às dezesseis horas, na Sala da 
Comissão de Finanças, no Senado Federal, presentes os 
Senhores Senador~ Almir Pinto, Jorge Kalume, João 
Lúcio, João Castelo, Passos Pôrto, _José Lins, Álvaro 
Dias, Mauro Borges, Severo Gomes e Deputados Alci­
des Li'ma, Mozarildo Cavalcanti, Denizar Arneiro e Jac­
ques D'Ornellas, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 16, de 1984-
CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n" 2.077, de 20 de dezembro de 1984, qUe «fixa alíquo~ 
tas do lmposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de...Mercadorias (ICM) nos Territórios Federais, e dá ou­
tras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Guílherme Palmeira, Mário Maia e 
Deputados Antônio Pontes, Geovani Borges, Júlio Mar­
tins, Aníbal Teixeira, Wilson Vaz, Arthur Virgílio Neto e 
Múcio Athaíde. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distrihiiídas as cêdu~· 
las, õ Senhor-Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Alcides Lima para funcionar como escrutinado r. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Sen_ador Severo Gomes ......... ~. ~. . . 11 votos 

Em branco ····-·····~~-~·-~··-·~·A······ 2v0tos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jorge Kalume ..... , ........• __ 11 votos 
Em branco ...... ~~----~---·········-·· 2 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Pr~idente e 

Vic~Presi_dente, os Senhores Senadores Severo Gomes e 
Jorge __ Kalume. 

Assumio_~~_ a Presidência o Senhor Senador Severo 
Gomes agiadece;_ern nome do Senhor Senador Jorge 
Kalume~e_n9seu pr_óprio a honra com que foram distin­
guidos e designa _o Senhor Deputado Antônio Pontes 
para relatar a matéria. - -

Nada mais havf:ndo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Marcilio José da -Silva, Assistente da 
Çomissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá ã publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem nl' 9, de 1984-CN, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República comunica haver vetado, parciaiM 
mente, o Projeto de Lei nl' 14, de 1983MCN, que 
hprorroga a vigência do emprêstimo compulsório ins­
tituído erp favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A 
-ELETROBRÁS, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 5 DE ABRIL DE 1984 

Aos cinco .dias.do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e trinta minutos, 
na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Carlos Chiarelli, Mário 
Maia e Deputados Horácio Matos e João Batista Fagun­
des, reúne-se a Comissão Mista incumbida de examinar e 
emitir relatório sc;>bre a Mensagem n'i' 9, de 1984-CN, 
pela qual o Senhor Presidente da República comunica 
haYer vetado, parcialmente, o Projeto de Lei nl' 14, de 
1983-CN, que "prorroga a vigência do empréstimo com­
pulsório inStituído em favor da Centrais Elêtri:cas Brasi~ 
leints S.A- ELETROBRÁS, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senador Marcondes Gadelha e Deputado Marce­
lo Cordeiro,_~ 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Mário Maia, que solici­
ta, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anterior, que, logo após, é dada como apro­
vada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator ~a matéria, Senador Carlos Chiarelli, que emite 
relatório à Mensagem n" 9, de 1984-CN, na forma apre­
sentada. 

Posto em discussão, ê o relatório aprovado, sem res­
trições.. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, assistente de Comissão, 
a -presente Ata que, lida e aprovada~ Será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbi9a de estudar o Parecer sobre a Mensagem 
p'i' 11, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo a deliberatão do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei nl' 2.073, de 20 de dezembro de 
19$3~ que "3ltera a legislação do Imposto Suplemen­
tar de Renda". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 5 DE ABRIL DE 1984 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de mil novecen­
to~_ e o"iterita- e quatro, às dezessete horas, na Sala da Co­
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes os Se~ 
nhores Senadores José Lins, Gabriel Hermes, Passos 
Pôrto, Almir Pinto, Guilhenne Palmeira, Fernando 
Henrique Cardoso, Fábio Lucena, Pedro Simone Depu­
tadOs Ibsen de Castro, Gerson Peres, Fernando Maga­
lhães, Celso Sabóia e Ruy Côdo, reúne~se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~ 11, de 1984-CN, do Senhor Presidente da República, 
submetendo ã deliberação do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n'i' 2.073, de 20 de dezembro de 1983, 
que "altera a legislação do Imposto Suplementar de 
Renda". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Octávio Cardoso, Virgílio Távora; Cid 
Sampaio, Jesse Freire, Jaime Santana, José Fogaça, Cid 
Carvalho, Nelson Vedekin e Floriceno Paixão. 

• 
' 
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Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Fábio Lucenu, que6oli­
cita, nos termos regimentais,a dispenS"a da leitura da -Aia 
da reuniUo antCfiOi,-q-ue, logO após, é dada como apro­
vada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a pal~vra ao 
Relator da matéria, Deputado Fernando Magalhães, 

, que emite parecer favorável à Mensagem n9 li, de 1984~ 
CN, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
oferece como conclusão. 

Posto em discus.sào e vata.ç_ão,_é_o par:cer apro~~do, 
sem restriçÕes.· 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes-de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSii.O MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Mensagem n~' 10, de 1984-CN, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à deliberatão do Congres­
so Nacional o texto do Decreto-lei n~' 2.072, de 20 de 
dezembro de 1983, que "altera a legislação do Impos­
to de Renda, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM lO DE ABRIL DE 1984-

Aos dez dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às dezesseis hOriiS e trinta minutos, na 
Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores S6nãd0reS Jõsé Liils, Aderbãl Jure­
ma, Almir Pinto, Marcondes Gadelha, Passos Pôrto. 
Jorge Kalume, Álvaro Dias, Alberto Silva e DeputadoS 
Aécio de Borba, Renato Johnsson, Oswaldo Trevisan, 
Mário H ato e_ José Ulisses, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de examinar e emitir pareCer sobre a Mensa­
gem n~' 10, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei nl' 2.072, de 20 de dezembro de 
1983, qUe_"altera a legislação_ do Imposto de Rendi:i~ e-dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado-,-os-Se­
nhores Senadores João Lú.cio, Hélio Gueiros, JoSé1grià­
cio Ferreira e Deputados Antônio FariãS; CelsO Barros, 
VictOr Trovão, ~Câflós Wi"lsori, lrapuan Costa Júnior e 
Sérgio Lomba._ -

Havendo número regimental, são abertoS Os- úã.balhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Oswaldo TreviSan, 
que solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitu­
ra da Ata da reunião anterior, que, logo após., é dãda 
como. aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comuitica o rece_bi­
mento de Ofício .da Liderança do Partido Democrático 
Social, no Senado Federal,'indicando os Senhores Sena­
dores João Lqcio e_ Passos Pôrto para integrarem a CO-­
missão, em substitUição aos Senhores Senadores Louri-­
val Baptista e Eunice Michiles, anteriormente designa­
dos. 

Em seguidl:!, O Senhor Presidente concede a palavra 
ao Relator, Senhor Senador José Lins, _que emite parecer 
faVorável à Mensagem nl' lO, de 1984-CN, nos te-rmos de 
Projeto de Decretq Legislativo que oferece como conclu-
são_ -

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
votando, vencido, o Senhor Senador Álvilro Dias. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniãO-e, 
para constar, eu, Helena lsn1:1rd Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
irá a publicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (se\;ão Ü) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~' 18, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo â deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei DI' 2.079, de 20 de dezembro de 
1983, que ~·reajusta os atUais valores e vencimentos, 
salários _e proventos dos servidores clvls do Poder 
E~ec11tivo, bem como os das pensões, e dá outras pro­
vidências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM tO DE ABRIL DE t984 

Aos dez dias do mês de abril do anO de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quarenta e cinco 
minutos, na Sala de reuniões da-COmissão de Finanças, 
no.S_en_ado Federal, presentes os_ Senhores .Senadores J o­
sé Lins, Virgílio Távora, Carlos Chiarelli, Aderbal Jure­
ma, Marc_ondes Gadelha, Alfredo Campos, Enéas Faria 
e Deputados Gomes da Silva, Mozarildo Cavalcanti, 
Francisco Dias, Moysés Pimentel, Nyder Barbusa e Flo­
riceno Paixão, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9 18, de 1984-CN, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o ter-to do Decreto-lei n9 
2.079, de_ 20 de dezembro de 1983, que "reajusta· os 
atuais valores e vencimentos, salârios e proventOs dOs-­
servidores civis do Poder Executivo, bem como os das 
pensões, e dá outras providencias". 

Deixam de comparecer, por motivo justíficadO, os se­
nhores Senadores João Lúdo, Octávio Ci:lrdoso, Mário 
Maia, Fábio Lucena e Deputados Darcílio Ayres, João· 
Faustii10, "Stéliõ oras; Héifnes- Zanete-e áilsori di Bar_­
ros __ 

De acordo com o que preceitua o regíme"rito Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Ãderbal Jurema, que declara instalada a Comiss-ão. Dis­
tribuídas as cédulas, o Senador Aderbal Jurema convida 
o Deputado Francisco Dias para funcionar como escru­
tinador. 

PrOcedida a eleição, verífiCit-se- o Seguinte resultado: 
Pa:ra Prtsidente: 

Senador AlfredQ Campos .. , .......... ,. 12 votos. 

Em branco······················-···- I votos. 
Para Vice-Presidente: 

Senador Virgílio Távora ... , ......... ~ . _ 12 votos. 
Em branco ···----·----·-~·y---··---·-··""~1 votos. 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Seiladores Alfredo Campos 
e Virgíiio Távora. 

Á.ssufnindo a Presidência o Senhor Senador Alfredo 
Campos agradece, em nome do Senador Virgílio Távora 
e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e 
designa o Deputado Darcflio Ayres para relatar a ma­
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para-contar, eu, Martinho José dos Santos, Secretário de 
CorilTsSãO, lavrei a presente Ata que, fida e aprovada: se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais m«mbros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSii.O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 13, ~e 1984-CN, do Senhor Presidente_ da Repúbli­
ca, sli:tifuetendo à deliberaçio do Congresso Nacional 

-<i-texto do D~reto-lei n~' 2.074, de 20 de dezembro de 
1983, que "altera o Decreto-lei n9 1.341, de 22 de 

- -agosto de 1974, e dá oUtras providênCias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM tI DE ABRIL DE t983 

Aos onze dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quarenta e cin-
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co mirtUtos_, lia_Sala da Comissão_~e Finanças,_no _Sena­
do Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pin­
to, Jorge Kalume, Jutahy Magalhães, Aderbat Jurema, 
João Lobo, José Fragelli e Deputa-dos Horácio Matos, 
Gomes da Silva, Wildy Vianna, Ronaldo Canedo, 
Myrthes Bevilacqua, Renato Vianna, Walt Ferraz e 
Wagner Lago, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 13, de 1984-CN, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~' 
2.074, de 20 de dezembro de 1983, que "altera o Decreto­
lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras provi­
dências. 

Deixam de comparecer, por motivo justifi_Cado, os Se­
nhores Senadores Lourival Baptista, Martins Filho, Cid 
Sampaio, S_evero Gomes, Pedro Simon e Deputados Ál­
varo Gaudêncio, Randolfo Bittencourt e Floriceno Pai­
xão. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pela Senhora Presidenta, Deputada Myrthes Bevilacqua, 
que solicita,-nos termoS regimentais, a dispensa da leitu­
ra da_Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Em seguida, a Senhora Presidenta, concede a palavra 
ao relator da matéria, Senador João Lobo, que emite pa­
recer favorâvel à Mensagem n~' 13, de 1984-CN, nos ter­
mos_ d~ Projeto de Decreto legislativo, que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, 
sem__restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sã, Assistente de ComisSão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinaâa pelo 
Senhor Presidente e irâ à publicação. 

COMISSii.O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 14, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à dellberaçio do Congresso Nacional 
o f:extÕ do DeCreto--lei nl' 2.075, de 20 de dezembro de 
1983, que "cÚspõe sobre o tratamento tributário apli­
cável às instituições autorizadas a fund.onar pelo Ba..., 
co Central do Brasil nos casos de fusões e Incorpo­
rações, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM tI DE ABRIL DE 1984 

-Ao-S o-nze diaS do nlês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezessete horas, na Sala da Co­
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes.os Sew 
nhOres SeriaBores Josê Lins, Gabriel Hermes, Passos 
Pórto, OctãVio Cardoso, Aderbat Jurema, Hélio Guei­
ro~ -Mãrcelo Miranda, Alfredo Campos e õepUiados Jo­
sé Carlos Fagundes, Renato Jonhsson, Wilson Falcão e 
Sérgio Cruz, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e_ parecer sobre a Mensagem n9 14, de 1984-CN, 
do SenhOr Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Naccional o texto do Decreto-lei 
n9 2.075. de 20 de dezembro de 1983, que "dispõe sobre o 
tr(ltamento tributário aplicável às instituições autoriza-· 
das a funcionar pelo Banco Central do Brasil nos casos 
de fusões e incorporações, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgílio Távora, Marcondes Gadelha, 
Enêas Faria e Deputados Jayme Santana, Celso Carva­
lho, Tidei de Lima, Aroldo Moletta, Orestes Muniz, Ruy 
Cõdo e Nilton Alves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Hélio Gueiros, que soli­
cita, nos t:et alos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da ......... .~.e~o at_u.erio,, que, logo após, é dada como apro­
vada. 

Em s_~gui<j.a~ o Senhor Presiõente comunica que irá re­
distribuir a matéria. ao SCnhor Deputado Wilson Falcão, 
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em substituição ao Senhor Deputado Celso Carvalho, 
anteriormente designado relator. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente conceôe a palavra 
ao Relatar, Deputado Wilson Falcão, que emite parecer 
favorável à Mensagem n~ 14, de 1984-CN, nos termos de 
Projeto de Decreto (e?ísliüiVo que Oferece como c'?ntfU­
são. 

Posto em discussão e votação, ê o paiêcer ilp-rovadÕ: 
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão; 
a presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelõ 
Senhor Presidente e irá à publicação~ 

COMISSÃO MISTA 

D!-1 Congresso Nacional, incumbida de estudo e pa­
recer sobre a Proposta de Enaenda à Constituição n'i' 
4, de 1984, que "altera o art. 43, da Constituição Fe-­
deral em seu inciso 11; o art. 65 em seu§ 21' e o art. 66 
e seus§§ I~', 4'i' e !i'i', para permitir ao Congresso Na­
cional discutir e votar a Proposta do Orçamento Mo­
netário". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 17 DE ABRIL DE 1984 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e vinte minu­
tos, na Sala d<}..ComissãO de FíriançaS, no Seilãdo Fede­
ral, p(esentes os Senhores SeilaaOres Carlos Chiarelli, 

, João LÕbo, OctáVio t:ardoso, Marcondes Gadelha, Lou­
rival Baptista-, José Lins, Cid Sampaio, Severo Gom-eS;--­
José Ignácio Ferreira, Hélio Gueiros e Qepuiados Õsca-r 
Corr?a Júnior, Antonio'Osóriõ; A1áon SandOval e Amã-­
deu Geara, reúrie-s-e--a -COrriisSão Mista do CongresSo 
Nacional, incumbida de estudo e pareCer sobre a Propos­
ta de Emenda à Constituição n'i' 4, de 1984, que "altera O 
art. 43, da Constituiçâorederã:r-em Seu inciso li; o art. 
65 em seu§ 2'i' e o art. 66 e seUs§§ 19, 4o;- e 5'i', para permitir 
ao Congresso N acionai discutir e votar a Proposta do 
Orçamento Monetário", - -

Deixam de comparecer, por motivo justificado, OS Se-­
nhores Senadora Eunice Michiles e Deputados João Ai­
berta de Souza, Baltazar de Bem e Canto, José Burnett, 
Milton Figuetredo, Siegfded 1-leuser, Antonio Câmara e 
Clemir Ramos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, ·eventua(meitte, o Senhor Senador 
Lourival Baptista, que declara instalada a Comissão~ 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irã proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão~ Distribuídas as cêdu­
las, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deputado Amadeu Geara para funcionar como es_­
crutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o_seguíiite resultado: 
Para Presidente: 
Senador Cid Sampaio ....... , .......... 12 votos. 
Senador Severo Gomes ....... -. . . . . . . . . 2 votos. 
Para Vice-Presidente: 
Senadoi' Carlos Chiarelli .......... _ .. -... 12 votos. 
Senador João Lobo ........ --·-· ~. ~... •.• 2 votOs. 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senh?res Senadores Cid-·sampaio e 
Carlos Chiarelli. 

Assumindo a Piesidênciii- o Seüfior Senador Cid-Sam­
paio agradece, em nome do Senhor Senador cartas 
Chiarelli e no seu própriO-a hOO.ra -corrí qúe fÕram distin:.. 
guidos e designa o Senhor Deputado Oscar Corrêa J ú­
níor para relatar a matêria. ---- --

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sã, Assistente de Comissão, 
a presente Ata que,lida e aprovada, serã assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros da ComisSão e irã 
à pubHcação. 

DIÁRIO DO CONGRESSÔNACIONAL (Seç~o li) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'i' 21, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo_ i deliberação do Congresso Nacional 
o-te.Xtõ -do D~cretO:Iei n'i' 2.088, de 22 de dezembro de 
1983, que "dispõe sObre pagamento de débitos de con­
tríiiUIÇõéS preV:ldenCis!rias"~ --

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM I7 DE ABRIL DE I984 

_Aos dezesse_te_dlas do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às deze5seiS--hoi'àS e quinze mi­
nutos, na Sal_a de reuniõ~ da Cornissão de FioanCaS, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Virgílio Távora, João Lúcio, João Lobo, João Castelo, 
Galvão Modesto, Octãvio Car-dosO, Jorge KalumC;Mar~ 
ceto Miranda, José Fragelli, Hélio Gueiios e Deputados 
Osvaldo Melo~_Adroaldo Campos, Ricardo Fiuza, !o!'ge 
Vianna, LuiZ Guedes,- RalPh BiaSi e Floriceno Paixão, 
reúne-se a Comissão Mista inCu"mbida de estUdo -e pare­
cer sobre a Mensagem n~' 27,_de.1984-CN, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 2.088, de 
22 de dezembrõ de Ei83, que "dispõe sobre pagarUento 
de débitos de contribuições previdenciárias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senador Fernando Henrique Cardoso e Deputa­
dos Mário Assad, Féltx Mendonça, Renato Bueno e 
Júlio Costamilan. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
ã'S'5Umé à Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 

--Virgílio TávOra, que declara instalada a Comíssão. 
Em obediência a dispositivo reiimental o Senhor Pre­

sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do ViCe· Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador VirgHiO Távora convida o Depu· 
tad-o Ricardo Fiuza para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
D_~putado Ralph Biasi ............ ,.-~ 
EID branco ......... , ....... ~ .•..... 

Para Vice-Presidente: 

16 votos. 
1 voto. 

Deputado Mário Assad ............. -..----- 16 votos. 
~-em-orailCO-:_ •...... ·---·•++•_-;.:..~----r i voto. 

São- ·aeclarados eleitos, resiiêctlv.amenie~ Presidente_~ 
Vice-Prisidente,_ os Senhores Deputados Ralph Biasi e 
Mário Àssad. · 

ÃsSumindo a Presidência o Senhor Deputado Ralph 
Biasi agradece, em nome do Deputado Mário Assad e no 
seU p-r6p-fi0, a honra com que forãm distinguidos, e de­
sigriil o Senhor Senador João Lobo para relatar a ma-
têrli. - -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para constar, eu, Martinho Jos_é _dos Santos, Secretário 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada p-elo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

. COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'i' 28, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à deliberação do Congresso Nacional_ 
o texto do -Ç)!!f!reto-lei n'i' 2.089, de 27 de dezembro de 
1983, que uprorroga_ a l'igêncla de incentivos fisc~". 

I• REUNIÃO (INSTA.LÁÇÃO), REALIZADA 
EM I7 DE ABRIL DE 1984 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de mil nove~ 
centos e oitenta· e quatro, às dezesseis horas e trinta mi­
nutos, Tia Sala de reuniões da Comissão de finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy 
Magalhães, Jorge Kalume, Virgflio Távora, Aderbal Ju~ 
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rema, Marcondes Gadelha, Almir Pinto, Gabriel Her­
mes, Cid Sampaio, Mauro Borges e Deputados Marcelo 
Linhares, Fernando Magalhães, Renato Johnsson e Max 
Mauro, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n\' 28, de 1984-CN, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
.do CQngresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 2.089, 
de 27 de dezembro de 1983, que "prorroga a vigência de 
incentivos fiScais". --

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Pedro Simon, Severo Goines e Depu­
tados Castejon Branco, Balthazar de Bem e Canto, Nel­
son Aguiar, Nyder Barbosa, Aloysio Teixeira, Múdo 
Athaíde e Clemir Ramos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Aderbal Jurema, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a- dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Aderba\ Jurema convida o Depu~ 
tado Marcelo Linhares para funcionar como escrutina­
dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Severo Gomes ...... -. . . . . . . . . 12 votos 
Em branco . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . • . . . voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jutahy Magalhães . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco .•.... --:-:- .•..... ,. . . . . . . . . . 1 voto 
São declarados eleiios, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senadores Severo Gomes e 
Jutahy Magalhães. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Jutahy 
Magalhães, Vice-PJ<!Sidente, no exercíció da Presidência, 
agradece, em nome do Senhor Senador Severo Gomes e 
no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e 
d~~i&_na o_ Senhor p_eputado Renato Johnsson para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para constar, eu, Martinho Josê dos Santos, Assistente 
de Comiss~9. lavri!i à presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre ll Mensagem 
n9 30, de 1984--CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo ii deliberaçio do Congresso Nacional 
o- texto do D~creto~liii IJ9 2~091, de.27 de dezembro de 
1983, que ureajusta os atuais valores de vencimentos 
e proventos dos funcionários das Secretarias dos Tri­
bunais Regionais ~leitorais, e dá outras providên­
cias". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM I8 DE ABRIL DE I984 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quinze mi­
nutos, na Sala de reuniões da Comissão de Finanças, nO­
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Mar­
conde Gadelha, Guilherme Palmeira, Josê Uns, Jutahy 
Magalhães, João Castelo, Jorge Bornhausen, Alfredo 
Campos, Fábio Lucena, Fernando Henrique Cardoso e­
Deputados Figueiredo Filho, Mauro Sampaio, José Ri­
bamar Machado, João Herculino e Genésio de Barros, 
reún-e-se a Comissão Mista incombida de estUdo e pare­
cer sobre a Mensagem n'i' 30, de 1984-CN, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 2.091, de 
27 de dezembro de 1983, que "reajusta os atuais valores 
de vencimentos e proventos dos funcionários das Secre~ 
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tarias dos Tribunãis Regionais- eleitorais~- e dâ outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgflio Távora, Enéas Fada e Depu­
tado:j:.Hélio Dantas, Adroaldo Campos, Manoel Affon­
so, Wall Ferraz1 rvJ:ârcio Braga e Matheus Schmidt. 

De acordo com o que preceitua o regimento- cOmum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
José Lins, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
.e do Vice-Presidente da Comissão. DistribUídas as cédu­
las, o Senhor Senador José Lins convida o Deputado 
Mauro SampaiO ·para servir como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado 
Para Presidente: 
Senador Alfredo Campos ......... ·-··· .-. 13 v-Otos 
Em branco .......... -... A ••••••••••• ~_ 1 voto 
Para Vice--Presidente: 
Senador Jorge Bornhausen ..... ,_ ....... ro-11. votos 
Em branco ......•............ ···-"·-.--·~ _ 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senadores Alfredo Campos 
e Jorge Bornhausen. 

Assumindo a Presidência- o Senhor- SCnador Alfredo 
Campos agradece, em nome do Senador Jorge Bornhau­
sen e no seu próprio, a honra com que foram-díStingui­
dos e designa o Deputado José Ribamar MachadO para 
relatar a matéría: -- --

Nada mais havendo a tratar, eu, MartiilhO Josê. -eras 
Santos, Assistente de Comissão, ·tavrei a presente Àta 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente, demais membros da Comissão e lfâ à. PublíCação. 

COMISSÃO MISTA 

D4? Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei n"' 1, de 1984-
CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adicionais até o limite de CrS 7.130.000.000.000,00 
(sete trilhões, cento e trinta bUhões de cruzeiroS), e dá 
outras providencias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE ABRIL DE !984 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às dezoito horas, na Sala 
de Comissão de Finançãs, no Seiladó -Federal, presentes 
os Senhores Senadores Cid Sampaio, Itamar Franco, Se­
vero GOn'les, José Fragelli e Deputados Aécio de Borba, 
GCi1ebàldo Correia, Ira]ã-Rodi-igues; Odilon Salmoria, 
Lui7 Sefair, OsWaldo Lima Filho e Bocayuva Cunha, 
reúne-se a ComisSão :rvtista do Congresso Nacional, in­
cumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei nq I, de 1984-CN, que .. autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditOs adiCionãis ·-ãiê -o -fiirii1e de CrS 
7.13b.ooo.ooo.ooo,oo (sete trilhões, cerúo e trinta b1Ihões· 
de cruzeiros), e dà pr~vidências". -

Deixam de comparecer, por motivo justífiCãdci, os SC.: 
nhores Senadores Jorge Kalume, José Lins, Virgílio Tá­
vora, Octãvio Cardoso, João Lúcio, João Lobo, Passos 
Pôrto e Deputados Augusto Trein, Rita Furtado, Nilson 
Gibson e Nasser Almeida. 

Havendo número regimeiltal, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Senador Cid Sampaio, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião.anterior, que, lOgo após, é dada como apro­
vada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o_ recebi­
mento de Ofícios da Liderança do Partido Democrãtico 
Social, no Senado Federal, indicando o Senhor Senador 
João Lobo, em substituição ao Senhor Senador Lourival 
:Baptista; da Liderança do mesmo Partido, na Câmara 
dos Deputados, fJSenhor Deputado Aécio de Borba, em 
substituição ao Senhor Deputado Ozanan CôeffiO e, fi-
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nalmente, da Liderança -dci Partido do MovimenO Di­
- tnocrâtico Brasileiro, na Câmara dos Deputados, os Se­

nhores Deputados lrajã Rodrigues e Oswaldo Lima Fi­
lho, em substituição aos Senhores Deputados Coutinho 
jorge e Sérgio Moreira, anteriorniente designados. 
_Em virtude da ausência do Relator, Senhor Deputado 

AuguSto Trein, o Senhor Presidente designa para relatar 
a matéria o Senhor Deputado Oswaldo Lima Filho. 

Como o Projeto recebeu 5 (Cinco) Emendas, todas jul­
gadaS pertinentes pela Presi&-rlcia, o Senhor Senador 
Cid Sampaio suspende a sesSão pefO-pel-iOdo de quinze 

-ininutoS; a fim de que o Senhor ooiPutado Oswaldo 
Lima Filho possa elaborar um parecer sobre o Projeto e __ 
aS·E-mendas a ele apresentadas. -

Reabertos os trã.balhos, ó"Senhor DePut-a-do bswaldÕ 
Lima Filho emite parecer favorável ao Projeto com as al­
terações que propõe, nos termos de uma S-ubemendã às 
Emendas apreciadas. 

Em discussão, usam da palavra os Senhores Deputa­
doS Genebãldo Coi-reia e Irajâ ROdrigues. 

·Não hayendo "quorum" para deliberação, o Senhor 
Presidente determina que o relatório deverá ser proferi­
do, or8.fmente, em Plenário .• por ocaSião da discUssão da 
marêria. ----

Nada mais havendo a -iáitú,- encerra-se a reunlão e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres dos SaÕ­
tos, Assisterite-de Comíssão, lavrei a presente-Ata que, 
lida e _aprOvada, serã- assinada pelo Serihoi' Presidente e 
irá à publicação, juntamente com o apanha menta taqui-
Bráfico dos debates. - - - - -- -

Anexo à Ata da]'! reunião da ComissãO Mista do 
Congresso Nacional, incUmbida de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n' i, de 1984-CN, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicio­

-nbis tité O limite de CrS 7.130.000.0VO.OOiJ,OO (sere 
trilhões, cento e trinta bi/hõês de cruieiros), e dá ou~ 
tras providências", realizada em 24 de abril de 1984, 
às 18 horas, integra do apanhamento taquigráfico, 
com publicação devidamente autorizada pelo Senhor 
Presidente da Comissão, Senador Cid Sampa{o. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sampaio)- Havendo nú­
mero legal, estã aberta a reunião. 

A Comissão reúne-se para discutir e votaf O parecer 
do Relator sobre o Projeto de Lei n~ I, de 1984, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionaiS até o 
limite de_CrS 7. I 30.000.000.000,00, e dã outras providên­
cias. 

Pelo' art. 130 do Regimento Interno do Senado Fede­
ral, proponho a dispensa da leitura da ata da reunião an­

. terior. 
Os Srs. Membros de Comissões que conCordam com a 

proposta, queiram, por favor, coriservar-se sentados. · 
(Pausa.) 

Aprovada. 
O Sr. Relator, o Deputado AUgusto Trein, I,iQ com­

pareceu. Encontrl:!_-Se na Casa, e, por motivOs que riãO 
explicou, deixou de comparecer a esta reunião._ Deste 
modo, a Presidência designa um Relator "ad loc", para 
(Jue prePare o parecer-em substituição- ao do Relator, 
que tendo sido convocado, não compareceu. 

Como P~esid~_nte designo o Deputado Oswaldo Lima 
Filho para relatar. 

o Com a palavra o Sr. Relator. 

0 SR. RELATOR (Óswa!dO Lirllã.Filho) ~ 9 enten­
dimento segundo ouvi dizer de V. Ex~ com a Mesa, é que 
o projeto seja votado no dia 26. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sampaio) - No dia 26. 
Está na pauta da sessão em Plenârio no dia 26, quando 
se esgotá o prazo para aprovação pelo Congresso. O re­
sultado do traba_lho da Comissão deve ser entregue à 
Mesa 24 horas antes. Então, o prazo máximo para análi­
se da mensagem governam~ntal é o dia de hoje. 

Maio de 198J 

Tínhamos uma sessão marcada pela manhã, e, por so­
licitação do Representante do PD_S Deputado- Nilson 
Gibson. foi marcada outra hora para a reunião, às 18 ho­
ras, reunião essa que agora se inicia. 

_o SR. PRESIDENTE (Cid Sampaio)- Peço ao Re­
lator, se for possível, relatar oralmente, ou, se precisar, 
Prazo, para preparar o relatório. 

O SR. RELATOR (Oswaldo Lima Filho)- Sr. Presi­
dente, peço à Comissão e a V. Ex•, o prazo de 15 minUtos 
para eu- preparar o relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Cid SampaTor:::: Está ooncedi­
do o praz-o solicitado pelo Relator, a fim de preparar o 
relatório. 

A sessão serâ suspensa por tS minutos, devenOO­
reabrir às 18:45 horas. 

(Suspensa às I 8 horas e 30 minutos a reunião é rea­
berta iú 18 horas'i 45 minutos.} 

RELATÓRIO 

Como relator designado para dar parecer sobre o Pro~ 
jeto de Lei n~ 1/84, tendo em vista a ausência do Relator, 
Deputado Augusto Tr_ein e considerando a brevidade do 
prazo que Jtie é concedido, examino de modo breve as ra­
zões apresentadas pelo Poder Executivo na Mensagem n9 

12, de 1984. 
Reconhe_ce o MinistrO do Planejamento na Exposição 

de MotiVos-lii> -64,_ de...l984, o fracasso da política de i-e­
dução da_ in_flaçào e da_ t~xa de juros, que- atribui falSa­
mente à_frus_tração das_ safras agrícolas, esquecendo os 
esbanjamentos dos recursos públicos atravês de toda a 
sorte de subsídios às exportações e da remuneração dos 
títulos da dívida pública, inclusive daqueles indexados 
ao câmbio, cuja emissão se tem destinado em grande 
parte ao pagamento de empreendimentos faraólüCos 
como as usinas nucleares, a Ferrovia do Aço, a Represa 
de Jtaipu e outras obras representativas dos desa<.:ertos 
da política governamental. 

As tímidas medidas adotadas pelo Governo para a re­
dução do déficit orçamentârío, cOmo: a) aU-mento da ta­
xação sobre os dividendos das ações ao portador de_l5% 
para 23%, qüando os modestos rendimentos dos assala­
riados são taxados mediante alíquotas que variam entre 
30% a 40%; b) aumento da taxação de 4% para 8% sobre 
os lucros da agiotagem do open market; medidas essas 
que em nada reduziram aquele déficit nem reduziram a 
especulação e a elevação da taxa de juros. 

Reconhece ainda aquela Exposição õ confisco dos sa­
lãrios, jâ de si insuficientes e cujo reajUstamento fói limí­
tado a 87% do IN PC põrtanto, muíto -aba"ixo dos índices 
reais da_inflação. 

Realizada essa sucinta Exposição dos clamorosos er­
ros administrativos dó Ministro responsâvef pela dívída 
externa de cem bilhões de dólares e pela díVida interna 
superior a doze trilhões de cruzeiros, reconhece o Minis­
tro _existir u1_1_1 ~xcesso de arrecadação de set(!_ trilhões, 
cento e trinta bilhões de cruzeiros, que_o ProJeto procura 
destinar em grande parte ao pagamento da dívida exter­
na e interna_dos __ órgãos da administração direta e indire­
ta. 

Entre numerosas aplicações condenáveiS proPostã.S 
pelo Governo, vale salientar aquela de setenta e sete bi­
lhões de cruzeiros a serem aplicados pelo DNDES no 
Projeto Ja~i. criminosa alienação do território e dos inte­
resses naciõn8.is, feita em favor do súdito norte­
americano Daniel Ludwig no território do Amapá. 

A -proposição governamental prevê ainda a aplicação 
de Cr$ 637.004.950.000,00 em reserva de contingênCia 
que se destina a atender a abertura de créditos adicíã­
nais, onde se íncluem créditos destinados a despesas que 
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não tenham dotação orçame"ntária e"specífica (Lei nY 
4.120, de \964). 

Ao referido Projeto foram Oferecidas cinco Emendas 
que procuram contemplar programas e atividades de es­
sencial interesse público: 

Emenda nY I, de autoria do Senador Cid Sampaio, que 
visa atriOuir dotação nÕ--valOr de -trezentos e cinqilerita 
bilhões de cruzeiros ,para organização- do Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Nordeste através do Conse­
lho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnol6-
gico, com O objetivo de ·programar, implementar e cus­
tear projetos de pesquisa científica aplicada -ã s·ereln rea­
lizados pelas- univúsidadeS do Nordeste; 

Emenda n'~' 2, de autoria dos Deputados Irajá Rodri~ 
gues, do Relator, dos Deputados Aêrcio de Borba, Odi~ 
lon Salmoria e Bocayuva Cunha, que procura criar um 
.. Programa Emergencial de Empregos" a cargo dos Esta~ 
dos e Municípios e que ê plenamente justificada pela re-­
cessão econômica, dominante, quejâ provocou o desem~ 
prego de cinco milhões de operários. A Emenda prevê a 
aplicação de Cr$ 637.004.950.001J,Cf0. -

A Emenda n9 3, de autoria do Oeputado Prisco Viana, 
procura destinar Cr$ 500.000~000,00 à -Fundação Uni~ 
versidade Santa Cruz de IlheUs, Bahià, entidade de com­
provados e valiosos serviços educacionais à região ca~ 
caueira daquele Estado~ 

Emenda n9 4, de autoria do mesmo Deputado Prisco 
Viana, que atribui vinte bilhões de cruzeiros ao Fundo 
de Investimentos do Nordeste para o setor agropecuário 
sob supervisão da Secretaria do Planejamento. 

Finalmente a Emenda n9 5, de autoria do Deputado 
Genebaldo Correia, destina sessenta bilhões ao Triblulal -
Superior Eleitoral para trabalho de alistamento eleitoral 
previsto na Lei n9 6.996; de 1982. 

Entendemos que as Emendas dtadas, de relevante in­
teresse público não colidem com as normas constitucio­
nais que disciplinam de mOdo draconlaOO -a--efabõração 
do orçamento e da legislação tributária. 

Os impedimentos constitucionais previStos n()"ãrt. 65, 
§ !9 da Constituição devem ser irlterpretados sob inspi­
ração dos princípios funáamentafs qUe afi-ibuem aO _Con­
gresso Nacional dispor sobre todas as matérias de com­
petência da União, especialmente sobre tributos, ai-reca­
dação e distribuição de rendas (art. 43, I). 

Ora, as Emendas apresentãdas ao Projeto em exame 
não pretendem modificar a despOsa global ou de _gual­
quer. órgão, uma vez que os títulos Reserva de Contin­
gêncíã, tranSferências a Estados, DiStrito Federal e Mu­
nicípios, eriC3.iiôs geraiS~ da União; encargos previden­
ciários da União não c()nstituem órgãos, porém mera 
conveniência da técnica: orçamentãria. - - -

Nos últimos anos, por força do regime autoritário, o 
Congresso Nacional se acoinOdou a uma interpretação 
literal e ofensiva da sua competência constitucional, o 
que ainda mais reduziu suas atribuições fundamentais na 
elaboração do orçamento, que tem sido meramente ho­
mologado pelo Legislativo. 

Acreditamos que o Legislativo~ ao qual o próprio Pre­
sidente da República em recente mensagem recOi:thece o 
imperativo de restituir suas atribuições em matéria tribu­
tária e orçamentária, deve iniciar sUa afirmação exercen­
do ditas atribuições em favor do povo que representa­
mos. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação das 
Emendas de n9s 1, 2, 3, 4 e 5, apresentadas ao Projeto n"' 
1/84 nesta Comissão com as rilodificações ofeiecidas Õó 
Substitutivo seguinte para compatibilizar a despesa pre­
vista nas citadas Emendas com os limites que nos são Im­
postos pela Constituição. 

Por outro lado e considerando as imensas responsabi­
lidades financeiras do Eráfio, relacionadas na Exposição 
de Motivos e no Projeto de Lei Executivo, Opinamos 

DIÁIUO DO CONGR;ESSO NACIONAL (Seção IQ 

pela aprovação do referido Projeto n"' 1/84 com a Emen­
da seguinte: 

EMENDA SUBSTITUTIVA . . . 

I. Dê-se ã.o item ti do art. 19 a seguinte redação: 

.. li - Crêditos suplementares até o limite de Cr$ 
2..660.S86.450.000,00 (dois trilhões, seiscentos e ses­
senta bilhões, oitocentos -e oitenta e Seis-milhões, 
quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros), para a con­
secução do seguinte- programa de trabalho: 

.... ~- .~ ...... ·- .. -.. -···- .. ···-·-· ~-·-· .. ·-

2. Suprima-se a seguinte dotação: 

.. 3900 - Reserva de 
Contingência 

-390(f....:..: Reserva de 

Cr$ 1.000,00 

637.004.950.000 

Coiltingência 637~004.950:QOO"' 
390-099999999 :999" - Reserva de 

Con_tingênda 637.004.950.QI?O 

3. ·InClua-se no item ui, -Útulos 3ÓOO- TranSferên­
cias a- Estados, Distrito Federal e Municípícis, após a ati­
vidade 3001.15824956_.18~ _:::... Encar_gos COtnlgativÕs. ç 
Pensionistas do Estado de mato Grosso do Sul - Lei -
Complementar n9 31/77 84.400 o seguinte programa: 

«Programa Emergencial de 
Geraç-ão de EmpregOs--

1.000,00 

60o.ooo.ooo;oo.-• 
4. Inclua~se_ no art. i" o seguinte item: 

"IV -créditOs especiais até o limite de Cr$ 
37.004.950.000,00 corri a deStinaçãO segtiiiúi!: 

Consélho Nacional de Desenvolvimento Cienfifi­
- co e Tecno_lógico." 

Atividade a Cã.rgo do Conselho de Oesenvolvimento 
Científico eTecnológ_iCo com o fim especial de orga·nizar . 
o r_~Stituto -d~ Pe5QUisa Tecnológica do Nordeste com o 
objetivo de programar, implementar e custear os proje-­
tos de pesquisas científica aplicada a serem realizados 
pel.as lJn-iVersidades -da -~f:!gião e os Institutos ou J)epar-

-__ tame_ntos Estaduais de Pesquisa Cr$ 10.000.000.000,00: 

"1500- Ministério da Educação e Çli_íiura.'~ 
E acrescente-se: 

"1513 - Secretaria da Educação Superior 
EnsiiJO _de -GradU'acão. -- -- -

1513.08442052.106 - Assistência Financeira a 
Entidades -Federais; para -ã Fundação Universid-áde 
Santa Cruz- llhéus-BA. Cr$ 500.000.000,00 

2800- Encargos Gerais da União 
2802- Recurs~:5 sob Supervisão_ da Secretaria 

de Planejamento/PR 
(Inclua-se o seguinte programa de trabalho) 

_ 2802_- Contribuição ao Fundo de Investimento 
do NOrdeste;- para o setor agropeCuário .. ~ .. Cr$ 

. \0.000,000.000,00 
Crêdito especial de Cr$ 17.004.950.000,00 para-o 

-Tr'ibunal Superior Eleitoral a fim de atender ao tra­
balho de realistamento eleitoral previsto na Lei n\' 
6.996/82. 

Renumere--se o artigo 2"' proposto para artigo 3"' 
5. Inclua-se o art. 29, com a seguinte redação; 

"Art. 29 Os recursos alocados para o Progra­
ma Fmergencial de GeriiQ_ão de Empregos serâo des­
tinados à construção de habitações populares, esco­
las e creches bem como. a obras- de infra-estrutura 
tifbana, de âinbito regional ou local. 
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§ J9 Os reCu-rs-OS a q-ue se refere o artigo serão 
rateados em propõrções iguais entre O conjunto-'de 

-Estados, e o conjunto de Municípios, cabCrido a 
-= --c-a'da Estado e Município importância proporcional 

aõ nóltiero de habitantes de cada um em relação á 
população do País, de conformidade com os resulta­
dos apurados pelo Censo de 1980 . 

-§ 29 A transferência dos recursos aos respecti-
- Vos destinatá"riOS será procedida: no primeirO dia útil 

de cada mês, em oito parcelas mensais, a contar de 
maio de 1984, diretamente e sem nenhuma dedução 

-"ou condiCíonamento, a não ser a prestação de con~ 
-tas nos prazõs legais." 

O SR. PRESIDENTE {Cid Sampaio)- Apresentado 
-o Parecer o substitutivo pelo Deputado Oswaldo Lima 

Filho, designado Relator "ad hoc", em face do não com­
parecimento do Relator, Deputado Augusto.Trein, sub-
meto à. discussão o Par~cer~ - - ~ 

O SR. GENEBALDO CORREIA - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, optou o nobre Deputado Oswaldo 
Lima Filho, optou no seu parecer, por um substitutivo, 
no qual S. Ex• procura acolher~ emend_as apresentadas, 
compatflizando-as com o valor disponível referente à do~ 
tação prevista como reserva de contingência: 

A nossa emenda, como bem salientou S. Ex•, previa 
aplicaçãO de recurso da ordem de 60 bilhões de cruzei~ 
ros, para uma fmalidade que considero da maior impor~ 
tância - o realistamento eleitoral. 

Não podemos pensar em democracia sem eleições lim~ 
pas. Esse_realistamento eleitoral visa justamente evitar 
uma série de erros; de falhas, de irregularidã.des, que têm 
caracterizad_p ·as eleiçõeS; principálmente no Nordeste do 
Brasil. 

Çoncordo com_ o ponto de vista sustentado por S. Ex• 
Teremos, em·v~i: de 60 bilhões de cruzeiros, cerca de 16 
bilhões de cruzeiros. Certamente não serão suficientes 
para atender todo o projeto, mas atenderã a mais de 
25%, o que representa um bom início, pelo que estou in­
teiramente de acordo com o parece_r apresentado pelo 
nobre Deputado Oswaldo Lima Filho._ 

O" SR. PRESIDENTE (Cid Sampaio)- Continua em 
discussão. 

O SR. IRAJÂ RODRIGUES- Sr. Presi~ente, pos 
parece fOra de dú.vida o profundo interesse social de to­
das as emen.das apresentadas, e nos parece imperativo· de 
uma Casa que procu'ra ser respeitada e, por isso, tem que 
se resPCitar. como também parece-me impe'rativo que, 
naquilo que a Constituição outorgada nos deiXa como 
margem de manobra, dentro do orçamento da Repúbli­
ca, ou seja, a reserva de contigência, que se o Congresso 
Nacional não tiver a coragem de 1,1tili~ar, vai ser manipu­
lada, como terii. sido sempre, pelOs tecnocratas do Go~. 
verno, através ~e decretos;_ no momento em que a reserva 
de contingência chega à abSurda soma de 3,5 trilhões de 
cruzeiros, n-os parece indipensável que o Congresso, até 
cOmo afiiinação da sua vontade de maiores prerrogati­
vas, utilize as que tem. ~ decretar a falência deste poder 
não querer o próprio Congresso utilizar as prerrogativas 
que estão ou seu alcance. E se não as utilizar perde o di­
reito de pleitear a ampliação dessas mesmas prerrogati­
vas. 

Entendemos que esta matéria deverá ser aprovada, 
com tudo aquilo que tem o projeto original de absurdo, 
com a esterilização de mais de um trilhão de cruzeiros, 
_no_m'?n:tenta e_!n_que o _país realmente: precisa de geração 
de empregos, mas não pode o Congresso ir alêm da utili­
zação da reserva de contingência. 

O reStO fiCa por conta e fisco do todo poderosO ExeCu­
tivo, Dçntro dest~ ãrea entendemos indipensãvel a apro­
vação. 
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Lastimamos a ausência do Relator designado, que 
teve para oferecer o seu parecer e que aqui não veio. Foi 
substituído à altura pelo extraordinário Deputado Os­
waldo Lima Filho, que nos mostrou, dentro da rapidez 
do seu raciocínio, como era-- fâcil fazer o parecer, tanto 
que o fez em 15 minutos. 

Deve constar da Ata a relação nominal de todOs os·· 
que votaram o projeto original e as emendas. Como só 
temos 11 presenças em Plenário, é evidente que não te­
mo!t uquorum" :~;>ara deliberação, 

Por esta razão, Sr. Presidente; pedimos a suspeitsão da 
reunião, para analisarmos o- parecer substitutivo e pare­
cer do Relator na reunião do Congresso Naciorial no dia 
26, quando, então o nosso nobre Relator deverá repro­
duzir o seu parecer o seu substitutivo, para -que POsSain 
merecer, como tenho certeza mercerão a aprovação do 
Plenário do Congresso NacionaL 

O SR. PRESlDENTE (Cid SamPaio)- Continua em 
discussão o parecer. (Pausa.) 

Se nenhunt dos Srs. Membros da Comissão desejar fa­
zer uso da palavra e como não é possível, função de dis­
posição regimental, pôr a matéria em votação, porque s6 
estão presentes I 1 Congressistas, encareço ao Relator 
que re(ate no Plenário do Congresso Nacional no dia 26, 
quando estará no último dia de análise a Mensagem go­
vernamental. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 19 horas e 05 minutos. 

COMISSÃO MiSTA 

Incumbida de examiruar e emitir parecer sobre a 
Mensagem Q9 20, de 1984-CN, do Senhor Presidente 
da República submetendo à dellberaçio do Congresso 
Nacional O' texto do Decreto-lei n' 2.081, de 22 de de­
zembro de 1983, que "dispõe sobre a adoçio de medi~ 
das de incentivo à arrecadação do Instituto do Açúcar 
e do Álcool, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE ABRIL DE 1984 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e qua­
renta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se­
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Guillier­
me Palmeira, João Lúcío, Passos Pôrto, José Lins, João 
Lobo, Luiz Cavalcante, Cíd Sampaio, AffoiiSI:rCamar­
go, Hélio Gueiros e Deputados Darcflio Ayres,-José Pe­
nedo e AntôniO Farias, 1-eúne--Se a Comissão MiSta in­
cumbida de examinar e emitir parecer sO_bre a Mensagem 
n<1 20, de 1984-CN, do Senhor Presidente da República 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n' 2.081, de 22 de dezembro de 1983, 
que ••Dispõe sobre a adoção de medidas de incentivo à 
arrecadação do Instit1,1to do Açúcar e do Álcool, e dâ ou­
tras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Gabriel Hermes, José Ignácio Ferreira 
e Deputados José J.orge, Simão Sessim. Joaquim Roriz, 
Sérgio Moreira, Marcos Lima, Cristina -Tavares, Harol~ 
do Lima e Délio dos Santos. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, SenadOf-Hélío Gueiros, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anterior, Que, logo após, é dada como apro­
vada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senhor Deputado Antônio Farias, que emite 
parecer favorável à Mensagem n' 20, de 1984-CN, nos 
termos de Projeto de Decreto LegislativO- que· Oferece 
como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
sem restrições. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena [snard Accauhy Sarres dos San­

- tos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serã assií:iada pelo Senhor Presidente e 
irá à pub!icação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n' 23, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o t_~xtqodQ D_ec:reto-lei n91.084, de 22 de dezembro de 
1983, que "reajusta os valo,res de vencimentos e pro­
ventos dos membros do Tribunal de Contas do Distrf­
tq Federal e do Respectivo Ministério Público, e dá 
outras providências". 

2•. REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1984 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentO§ e piJenta e quatro. às dezesseis horas _e quinze 
minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, 
Jorge Kalume, Octávio Cardoso, Ade-róifJUrema, João 
Lúcio, JtJtahy Magalhães, José lgnâcio Ferreira, José 
Fragelli e Deputados Nosser AJmeida, Geovani Borges, 
Francisco Amaral, Max Mauro e Renato Vianna, reúne­
s~ a Comissão Mista do _çctngressó Nã:cional, incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem nll 23, de 1984, 
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congres~o Nacional o texto do Decreto­
lei n' 2.084, de 22 de dezembro de 1983, que .. reajusta os 
valores de vencimentos e proventos dos membros do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal e do -Respectivo Mi­
nistério Público, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Marcondes Gadelha, Jutahy Maga­
lhães, Hélio Gueiros, Enéas Faria e Deputados Marcelo 
Unhares, Lázaro Carvalho, Jairo Azi, Wall Ferraz, 
Márcio Braga e Clemir Ramos. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Renato Vianna; que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Pros~guindo, o Senhor Pi-esidente concede a palavra 
ao relator da matéria; Senhor Senador Aderbal Jurema, 
que emite parecer favorável à Mensagem n9 23, de 1984- -
(CN), nos termos de Projeto de-DecretO Legislativo que 
oferece Como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer- aprovado, 
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para cOnstar, eu, Marcílio José da Silva, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presídente, demais membros da 
Comissão e .lrá à publicaÇão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de es~do e parecer sobre a Mensagem 
oll 25, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­

- ca submetendo à deliberaçilo do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n9 2.086, de 22 de dezemtiro de 
1983, que "reajusta o valor do soldo base de cálculo 
da remuneração dos militares da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Dlstritq Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1984 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos .e oitenta e quatro, às dezessete horas, na Sala 
de ·reuniões da Comissãp de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Jorge Ka!ume, 
João Calmon, Mauro Borges, Álvaro Dias e Deputados 
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Gomes da Silva, Mozarildo Cavalcanti, Oly Fachin, 
Francisco Dias, Sérgio Cruz, Gilson de Barros, Geraldo 
Fleming e Walter Casanova, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 25, 
de 1984-CN, do Senhor Presidente da República subme­
ten..do à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n9 2.086, de 22 de dezembro de 1983, que 
'"'"reajusta O valor do soldo base de cálculo da- remune­
ração dos militares da Polícia Militar e do Corpo -de 
Bombeiros do Distrito Federal". 

Deixam--de cõinpai-Ci:er, por motivo justificadO; os Se­
nhores Senadores Gabriel Hermes, Amara( Peixoto, Jor­
ge Bornhausen, Carlos Chiarelli, João Lobo, Pedro Si­
mon, Alfredo Campos e Deputados WHdy Vianna, Ho­
rácio_ Matos e José Tavares. 

Havendo número regimental, são.abertos os trabalhos 
pe(o Senhor Presidente, Deputado Geraldo Fleming, que 
solícita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após. é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo. o Setihor Presidente comunica que irá 
redistribuir a matéria ao senador Jorge Kalume, em 
substituição do Senador Aniaral Peixoto, anteriormente 
-designado relato-r. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
relator, Senador Jorge Kalume, que emite parecer favo­
rável à Mensagem n925, de 1984-CN, n-os termos de Pro­

-jeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 
Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 

para constar, eu, Martinho Josê dos Santos, Secretário 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem 
n9 27, de 1984--CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberaçio do Congresso. Nacional 
o texto do Decreto-Lei n9 2.088, de Z2 de dezembro de 
1983, que "dispõe sobre pagamento de Débitos de 
Coittribuições Previdenciárias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 2 DE MAIO DE 1984 

Aos dois dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às_ dezesseis horas e vinte minutos, 
na Sala de reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Virgílio Távo­
ra, Jo_ão Lúcio, João Castelo, Octávio Cardoso, Jorge 
Kalume, José Fragelli, Hélio Gueiros, Fernando Henri­
que Cardoso e Deputados Osvaldo Melo, Adroaldo 
Campos; Ricardo Fiúza, Luis Guedes, Ralph Biasi e 
Floriceno Paixão, reúne-se a ·comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 27, de 1984-
CN, do Serihor PreSidente da Repúb!ica submetendo à 
de!iberação do Congresso Nacional o texto do DeCreto­
lei n9 2.088, de 22 de dezembro de 1983, que "dispõe 
sobre pagamento de débitos de _contribuições previden­
clârias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhOres Senad_ores João Lobo, Galvão Modesto. Marcelo 
Miranda e Deputados Mário Assad, Felix Mendonça, 
Jorge Vianna, Renato B_ueno e Júlio Costamilan. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Ralph Biasi, que soli­
cita, nos termos regimentais,-a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anterior, que, logo após, é dada como apro­
vada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que irá 
redistribuir a matéria ao senhor Senador Jorge Kalume, 
em substituição ao Senador João Lobo, anteriormente 
designado relator. 
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Em seguida,_o S~hor fre:sidente concede~ palavra ao 
Relator, Senador JOrge Kalume, que emite parecer favo­
rável à Mensagem n'~2i,_de 1984-CN, nos termos de Pro­
jeto_ de Decreto Legislativq que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e vo).-ação; -é o parecer aproVado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 

para constar, eu, Martinho Jo~ dos. Santos, Secrêtario 
de ComissãO, lavrei a pres_erife Ata.que,lida e aprov~da,_ 
será assinada -pelo SenhOr Pi-esidente, deffiais memb~Õs 
da Comissão e irá à publicação. -

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem 
n"' 29, de 1984-CN, do Senhor Presidenteda Repúbli­
ca, submetendo ã deliberação do CongressO N acionai 
o texto do Decreto~Lei n"' 2.090, de 27 de dezembro de 
1983, que "reajusta os valores de vencimento e pro~ 
ventos dos funcionários da Secretaria do Tribunal Su­
perior Eleitoral, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 2 DE MAIO DE 1984. 

Aos dois dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro,-às dezesseis horas e quarenta e cin­
co minutos, na Sala da Comissão de FinanÇaS, no Sena,;­
do Federal, presentes os Senhores Senadores Almir -Pin­
to, Jorge Kalume, João Lúcio, Jutahy Magalhães,, Octa­
vio Cardoso, Passos Pôrto, Pedro Simon, Severo Gomes, 
Cid Sampaio e Deputados Mozariido Cavãlcante, Vicen­
te Queiroz, Dirceu Carneiro, Paulo BOrges e Epitãcio 
Cafeteira, reúne-s-e a CóhliSsãU Mhta do Congresso-Na­
cional, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n"' 29, de 1984-CN, do SenhorPresldeDte da-R.er)rlblica, 
submetendo à deliberação· do CongreSso N8.éiorial o tex­
to do Decreto-lei n"' 2.090, de 27 de dezembro de 1983, 
que .. Reajusta os valores de vencimentos e prOVentos dOs 
funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleito­
ral, e dâ outras providências... - - -

Deixam de coinparecer, Por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Gabriel Hermes, José Fragelli e Depu­
tados Ossian Araripe, Wildy Vianna, Bento Pôrto, Bay­
ma Júnior, Ibsen Pinheiro e Bocayúva Cunha. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, DepUtado Paulo Borges, que sO­
licita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reúnião anterior;· que, logO· apóS, é dada COino 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao relator da matéria, Senador Jutahy Magalhães, que 
emite parecer favorável à Mensagem n9 29, de 1984--CN,­
nos termos de Projeto de Decreto Legíslativo que ofefece 
como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é a· parecer aprovado, 
sem restrições. -

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, e, 
para constar, eu, Marcilio José da Silva, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e apro.vada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem 
n9 33, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto~Lei n9 2.094, de 27 de dezembro de 
1983, que uReajusta os vencimentos e proventos dos 
fonciomirios do quadro das Secretarias das Seções 
Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância 
e d4 outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 3 DE MAIO DE 1984. 

Aos três dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezessete horas, na Sala da Co-
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m1ssão de Fjri~nças. no Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores Jorge Kalume, Passos Pôrto, Mar~ins 
Filho, Almir Pinto, Amaral Peixoto, Alfredo Campos, 

__ Mário Maia, Enéas Faria -e Deputados Simão Sessim, 
ASsis Canuto, Aluísio Campos e Theodoro Mendes, -
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e pare­
cer sobre a Men~agem n"' 33, de 1984-CN, do Senhor 
Presidente da República submete_ndo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto· do Decreto-lei__nl' 2.094, de 

-21 âe -dezembro de 1983, que "Reajusta os vericimentos e 
proventos dos funcionários do quadro das Secretarias 
das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 
Instância e dã outras providênciaS~'. 

Deixam de c_omparecer, por motivo justífícado, os Se­
nhores Senadores Claudionor Roriz, Fábio Lucena e 
Deputados AlérCio Dias, Manoel Ribeiro, João Alberto 
de Souza, Sêrgio Moreira, José Melo, Jorge Carone e 
Sérgio Lomba. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Aluísio Campos, que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Pfesidente comunica que irá re­
distribuir a _gtat_élj_a ªo _Senhor Senador Jorge Kalume, 
em iubsJituíÇão ao senhor Senador João Lobo, interiOr­
mente, designado. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Re"lator, que eJ:Djte parecer favQrável à Mensagem n"' 
33, de 1984~CN1 nos termos de Projeto de Decre~o Legis­

, lativO-q ue ofefeCe- Conlo-conclusão. 
Pos~o em discUsSão e votação, é o parecer aprovado, 

sem restrições. 
Nada rllais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­

vran_çio, ~u, -~auro LopeS-de Sá, Assistente de Comissão, 
a pr~se~fe Ata que, lida e aprovacja, será assi:n-ãdi:t Pelo 
Senhor- Pres-idente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as 
Mensagens n.% 26 e 37 ,_de 1984-CN, do Senhor Presi~ 
dente da República submetendo à deliberação do Con~ 
gres.So_Nacional os textos dos Decretos--leis q9s 2.087, 
d~ 22 de deze_mbro de 1983, que "Dispõe sobre reco­

-lhiÕtento de contribuições previdenc~~rias, e di outras 
providências; e 2.113, de 18 de abril de 1984, que"~ 
voga o artigo 21' do Decreto-lei n~' 2.087, de 22 de de­
zembro de 1983, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 3 DE MAIO DE !984 

Aos trêS dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e qua~ro, às dezesseis horas, na Sala da Co­
m'iSSãO-de Finãnças, no Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores Carlos Chiarelli, Passos Pôrto, GaTvão 
~odesto, Q!_rlos Alberto, HelvídiÓ Nunes, Jorge Kalu­
me, Mário Maia e Deputados Nilson Gibson, Maçao 
Tadano, Djalma Bessa, Lélio Souza, Luiz Henrique, 
Myrthes Bevilácqua e Floriceno Paixão, reúne-se a Co­
missão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre as Mensagens n'?s 26 e 37, de 1984-CN, do Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional os textos dos Decretos~Jels- n~'s 
2.087, de 22 de dezembro de 1983, que .. Dispõe sobre re­
colhimento de contribuições previdenciárias, e dâ outras 
providências"; e 2.113, de 18 de abril de 1984, que "Re­
voga o artigo 2'~ do Decreto-lei n'~ 2.087, de 22- de de­
zembro de 1983, e dá outras providências ... 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Octávio Cardoso, Alfredo Campos, 
Fábio Lucena, Saldanha Derzi e Deputados João Aives, 
Guido Mo~Sh, Jorge Uequed e Amadeu Geara. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
pelo Senhor Senador Carlos Chiarelli, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência, que solicita, nos termos regi-
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mentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião ante­
rior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senhpr Deputado_ Djalma Bessa, que emite pa­
recer favorável às Mensagens n~'s 26 e 37, de 1984-CN, 
no_s termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
como -coriCTUSão. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, votan­
do, vencido, o Senhor Deputado Lélio Souza; o Senhor 
Deputado Luiz Henrique vota contra o parecer, na parte 
que diz respeito à aprovação do Decreto-lei n9 2.087, de 
1983 e, favorável ao Decreto-lei n9 2.113, de 1984. 

Nada- mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lída e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n"' 32, de l984~CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso N acionai 
9 texto do Decreto~lei n"' 2.093, de 27 de dezembro de 
1983, que "Reajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores das Secretarias do Superior Trl~ 
bunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e 
dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 23 DE MAIO DE !984 

Ao vinte e três dias do mês de abril do ano de mil no­
vecentos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quinze 
minUtõs, ria Sala de Reuniões da Comissão de Finança, 
no Senàdo Federal, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Lourival Baptista, Claudionor Roriz, Ju­
tahy Magalhães, Helvídio Nunes, Gastão_ Milller e De­
putados Milton Brandão, Flávio Bierrenbach, Ruben Fi­
gueiró, Moysés Pimentel, Renato Vianna e Jacques 
D'ornellas, reúne-se a Comissão Mista incumbida de es­
tudo e parecer sobre_ Mensagem n"' 32, de 1984-CN, do 
Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
2.093, de 27 de dezembrQ de 1983, que "reajusta os ven~ 
cimentos, salários e proventos dos servidores das Secre­
tarias do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da 
Justiça Militar, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Aderbal Jurema, Octâvio Cardoso, 
Alberto Silva, Mauro Borges, Marcelo Miranda e Depu­
tados Antônio Pontes, Italo Conti, Sebastião Curió, 
Ludgero Raulino e Luiz Sefair. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Lourival Bàpiista, Que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senador Lourival Baptista convida o Senhor De­
putado Flávio Bierrenbach para servir de escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Mauro Borges ............. ·-~· 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 01 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jorge Kalume . . . . . . . . . . . • . . . • 12 votos 
Em branco ......... ç,~ ••••••••••••••• 01 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

ViCii-Presidente, os Senhores Senadores Mauro Borges e: 
Jorge Kalume. 

Assu_mindo a Presidência o Senhor Senador Jorge Ka­
lume, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, agra­
dece, em nome do Senador Mauro Borges e no seu pró­
prio a honra com que foram distinguidos e designa o Se~ 
nhor Deputado Milton Brandão para relatar a matêria. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, AssiStente 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pe!o Senhor Presidente, demais membros 
da _Comissão e 1rá à--pUblicação. · 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
o~ 18, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca submetendo à deliberaçio do Congresso N acionai 
o texto do Decreto-lei n9 2.079, de 20 de dezembro de 
1983, que "reajusta os atuais valores e vencimentos, 
salários e proventos dos servidores civis do Poder 
Executivo, bem como os das pensões e dá outras pro­
vidências•'. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE ABRIL DE 1984. 

Aos vinte e Quatro âlas-dci mês de abril do a-no de mil 
novecentos e oitena e quatro, às dezessCis horas e quinze 
mínutos, na Sala dé: reuniões di COmissãO d.C'Fíilanças, 
no Senado Federal, presentes os -Senhores Senadores JoM 
sé Lins, Virgílio Távora, João Lúcio, Octávio Cardoso, 
Aderbal Jurema, Marcondes Gadelha e Deputados 
StéHO Dias, Gomes da SilVa, Mõzariido Cavalcanti, 
Francisco Dias, Moysés Pimentel, Gilson de Barros e 
Floriceno Paixão, reúneMse a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 18, de 1984-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n9 2.079, de 20 de dezembro de 1983, que .. reajusta os 
atuais valores e vencimentos; saláriOS e prOventOS 'dos 
servidores do Poder Executivo, bem como os das pen­
sões e dá outras providências", 

Deixam de comparecer, por motivo justificadõ, os Se­
nhores Senadores Carlos Chiarelli, Alfredo Campos, 
Enéias Faria, MáiiO Maia e Fábio Lucena, e Deputados 
Darcílio Ayres, João Faustino e Floriceno Paixão. -

H a vendo número regimental, são abertos os trãbalhos 
pelo Senhor SenadOr Virgílio TáVOra, VICe-Presidente, 
no exercícío da Presidência, qUe solicita, nos têniios regi­
mentais, a dispensa da leitura da Ata da reunfão ante­
rior, que, logo após, é dada como aprovada, 

Prosseguindo, o Senhor Presidente co~unica que irá 
redistribuir a matéria ao Senhor Deputado Mozarildo 
Cavalcanti, em substituição do DePutadó-.barcilio Ay-
res, anteriormente designã.do relator. --

Em seguida, o Senhor Presidente concede -a palavra ao 
Relator, Deputado Mozarildo Cavalcanti, que einite pa­
recer favorável à Mensagem- n9 f8, de 1984MCN, nos ter­
mos de Projeto de Decreto Legislativo qUe oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o pãrCcer aprovado 
sem restrição. 

Nada- mã.is havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
pãra consta'r, eu, Martinho José dos Santos. Secretário 
de C9missào, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Com-issão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~> 19, de 1983- (CN), do Senhor Presidente daRe­
puôlica, submetendo i deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 2.080, de 20 de de­
zembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo-base 
de cálculo da remuneração dos militares". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE ABRIL DE 1984 

Aos vinte_~ quatro dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e q uàtro, às dezesseis horas e trinta 
minutos, nã. Saia' da ComisSão de FíiiançãS"; no Senado 
Federal, Presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, 
-Almir Pinto, João Lúcio, Guilherme Palmeira, João 
Castelo, Jutahy Magalhães, Passos Põrto, Marcelo Mi­
randa e Deputados Francisco Rollemberg, Sebastião 
Curi6, Nosser-Almeida, Geraldo Fleming e Rubem Fi­
gueiró, reúne-se a Comissão Mista do Cõngr"esso Nacio­
nal, incumbid;:rde estudo e parecer sobre a Mensagem n9 
19, de 1984- (CN), do Senhor-Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacionãl o tex­
to do Decreto-lei n~> 2~080, de 20 de dezembrO de t983, 
que '"reajusta o valor do soldo-base de cálculo da remu­
neração dos militares". 

Deixam de comparecer, por motivo jusúficado, os SeM 
nhores SCnadores Mauro Borges, Alberto Silva, José Ig­
n_áciq Ferreira e Deputados I talo Conti, Antônio Pontes, 
Milton Reis, Jorge Carone, Jorge Leite e Jacques D 10r­
nellas. 

Havendo nómero regimental, são abertos Qs trabalhos 
pelo Senhor Presidente, Deputado Geraldo Fleming, que 
solicita, nos tennos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião aríterioi, qu~ Íogo -após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao relator da matéria, Senador Jorge Kalume,. que emite 
parecer favorável à Mensagem n9 19, de 1984- (CN), 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
_como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
s-em- restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerraMse a reunião, e,­
para corlstar, ""'eu, Marcilío JÔsé da Silva, Assistente da 
_Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, se­
rã as.Síifada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão c;: irá à publicação. 

•-.· I. 
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COMISSÃO MJ!'fA 

Do Congresso Nacional, Incumbida de estudo e pa~ 
recer sobre as Propostas de Emenda à Constituição 
09S 44 e 47, de 1983, <JUe "suprime o S:rtlgo 57 da 
Con_stituiçãq Federal"· 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE MARÇO DE 1984. 

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às dezessete horas, na Sala 

. de reuniões da Comis-são de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Marcondes Gade­
lha, Aderbal Jurema, Gabriel Hermes, Milton Cabral, 
Passos Pôrto, Alfredo Campos, Hélio GueiroS e Deputii­
dos Nilson Gibson, Maçao Tadano, Lélio Souza, Raul 
Belém e Nelson Aguiar, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional incumbida de estudo e parecer 
sobre as Propostas de Emenda à Constituição no;os 44 e 
47, de 1983 Que "suprime o artigo 57 da Constituição Fe­
ôêral". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Josê Lins, Guilherme Palmeira, Mau­
ro· Borges, Alvaro Dias e Deputados Augusto Trein, 
Darcílio Ayres, Josias- Leite, Aldo Arantes, Renato Bue-

-_ no _e ·Nilton Alves. 
Havendo númerO regimental, são abertos os trabalhos 

pelo Senhor Presidente Deputado Nelson Aqui ar, que 
solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. -

Em seguida, o Senhor Presidente comunica ter recebi­
do os seguintes oficios: da Liderança do_ Partido do Mo~ 
viCnerilo Democrático Brasileiro - PMDB, no Senado 
Federal, indicando o Senador Mauro Borges em substi­
tuição do Senador Derval de Paiva; da Liderança do par~ 
tido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, 
na Câmara dos Deputados, indicando o Deputado Aldo 
Arantes em substituição do Deputado Onísio Ludovico, 
todos para integrar esta Comissão. Comunica, alnda, 
qUe o prazo concedido foi prorrogado por 10 (dez) dias, 
para apresentação do parecer. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Relator da matêria, Senador Gabriel Hermes, que 
emite parecer pela rejeição das Propostas de Emenda à 
Constituição n9s 44 e 47, de 1983. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, 
com votos contrários ao parecer, dos Senhores Senado· 
res Alfredo Campos, Hélio Gueiros e Deputado Raul 
Belém, e, contrário, nos termos da declaração de voto, o 
Q~putado Lélio Souza. 

Nada mais ~avendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, Secretário 
de Comissª-o, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
~(!rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 


